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EDITAL 

 

  

Pregão Eletrônico nº 234/2025 
Data de Abertura: 13/05/2026 às 09:00h 

www.gov.br/compras/pt-br 

Nº do PE no compras.gov.br: 922342025 UASG: 925302 Nº do Proc.: 19.000.000106.2025 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 

VEÍCULOS OPERACIONAIS 

Órgão Requisitante: ENCARGOS GERAIS DO ESTADO – EGE/SEAD 

Órgãos Participantes: EGE/SEAD e FUNESBOM/CBMPB 

Valor Total Estimado: R$ 585.817.561,44 (quinhentos e oitenta e cinco milhões oitocentos e dezessete 

mil quinhentos e sessenta e um reais e quarenta e quatro centavos) 

PREGÃO ELETRÔNICO RP - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS SEM DEDICAÇÃO 

EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA 

Registro de Preços? Vistoria? Amostra? 

SIM NÃO NÃO 

Exclusiva ME/EPP? Cota Reservada ME/EPP? 
Critério de Julgamento das 

Propostas? 

NÃO NÃO MENOR PREÇO 

Modo de Disputa: ABERTO-FECHADO 
Critério de Aceitabilidade de Preços:  

GLOBAL DO LOTE 

DESTAQUES 

ATENÇÃO! A prática de condutas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021 poderá acarretar a 

instauração de procedimento administrativo de apuração de responsabilidade para aplicação das sanções 

legais. 

 

A simples participação de licitante como microempresa ou empresa de pequeno porte, amparada por 

declaração com conteúdo falso (marcação de opção no sistema), pode configurar fraude à licitação e 

ensejar a aplicação das penalidades da lei. Não é necessário, para a configuração do ilícito, que a autora 

obtenha a vantagem esperada.  

 

No procedimento licitatório em tela, o lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO do item. 

 

Encerrada a fase de lances, após a negociação, serão desclassificadas as propostas que permanecerem 

acima dos valores totais máximos fixados no Anexo I do Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

Recomendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos e alertamos para o 

acompanhamento do andamento do certame e quanto à necessidade de cautela quando da apresentação 

das propostas, cuidando para que não ocorra desconexão, nem deixem de atender as solicitações da(o) 

Pregoeira(o), a fim de evitar a prática de condutas que poderá acarretar na aplicação das sanções 

previstas. 
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EDITAL 

 

A SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, na qualidade de órgão gerenciador conforme os termos 

do Art. 8°, do Decreto Estadual n° 43.759/2023, por intermédio da Central de Compras, torna público para 

conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados na capa deste instrumento convocatório, 

realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, do Decreto Estadual nº 43.759, de 2023 e demais legislações 

aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente licitação encontra-se descrito na capa do Edital e deverá ser fornecido conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas no presente instrumento e seus anexos, atendendo a 

tudo que estiver disposto no Termo de Referência. 

 

1.2. A licitação será dividida em lotes/grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante no 

anexo I do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes/grupos forem 

de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem. 

 

1.3. Tratando-se de licitação em lote/grupo, a contratação posterior de item específico do grupo exigirá prévia 

pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade e serão observados como 

critério de aceitabilidade os preços unitários máximos definidos no anexo I do Termo de Referência. (art. 

19, Decreto Estadual nº 43.759/2023). 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 

constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

3.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da 

licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia 

útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 

seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 

da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 

terceiros. 

 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
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3.5.1. Nos itens cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte não será concedido tratamento favorecido para microempresas, 

empresas de pequeno porte e figuras equiparadas, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

em razão da incidência, no caso, do art. 4º, § 1º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

 

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

3.6.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

 

3.6.3. sociedades cooperativas; 

 

3.6.4. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

3.6.5. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 

3.6.6. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

 

3.6.7. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

3.6.8. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, especialmente os sócios da 

licitante, nos termos do art. 1º, inc. III, da Lei Estadual nº 8.124/2006 (alt. pela Lei nº 10.272/2014); 

 

3.6.9. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

 

3.6.10. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

 

3.6.11. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

 

3.6.12. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

 

3.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do 

órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina 

a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.6.7 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
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3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 3.6.5 e 3.6.6 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 

de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 

do órgão ou entidade. 

 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

3.11. O disposto nos itens 3.6.5 e 3.6.6 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 

recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica 

que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

3.13. A vedação de que trata o item 3.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento. 

                             

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

 

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição; 

 

4.3.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos 
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no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 

2021. 

 

4.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

 

4.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

4.6. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

 

4.6.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

 

4.6.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior; 

 

4.6.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa 

que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde 

que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

 

4.6.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não 

beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite 

de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

 

4.6.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, 

desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

 

4.6.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

 

4.6.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

 

4.6.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, 

de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de 

distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de 

seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

 

4.6.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica 

que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

 

4.6.10. constituída sob a forma de sociedade por ações. 

 

4.6.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de 

pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
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4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 

pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de 

envio de lances. 

 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 

às seguintes regras: 

 

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e  

 

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o 

intervalo de que trata o subitem acima. 

 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

 

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento 

por menor preço; 

 

4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por maior desconto. 

 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

 

5.1.1. Valor UNITÁRIO MENSAL do item, com apenas 03 (três) casas decimais; 

 

5.1.1.1. Caso o licitante informe preços com número de casas decimais superior a 03 (três) dígitos, a(o) 

Pregoeira(o) dar-se-á o direito de adequação dos preços, de acordo com o estabelecido no item 5.1.1, 

cujos arredondamentos dar-se-ão para baixo, tanto para preços unitários quanto para preços totais; 

 

5.1.2. Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo indicado no Anexo I do Termo de Referência; 

 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação. 
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5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto. 

 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de 

tributação pelo Simples Nacional. 

 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas 

e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 

 

5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas aplicáveis ao Estado da Paraíba, ou preço máximo estabelecido no Anexo I do 

Termo de Referência, se for o caso, quando participarem de licitações públicas; 

 

5.11. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem respeitar os preços 

máximos previstos no Anexo I do Termo de Referência; 

 

5.12. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado da Paraíba e, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 

exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71 da Constituição Federal e/ou Estadual; ou condenação 

dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

5.13. Após a fase de lances, quando solicitado pela(o) Pregoeira(o), o licitante mais bem classificado 

deverá enviar a proposta adequada ao último lance ofertado. 

 

5.14. As especificações dos itens do Anexo I do Termo de Referência, anexo deste Edital em nenhum 

momento serão substituídas pelas descrições resumidas, constantes na Relação de Itens divulgada no site 

www.gov.br/compras. Em caso de divergência nas especificações dos itens, prevalecerão as do Anexo I 

do Termo de Referência. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados na capa deste Edital. 

 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
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6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a(o) Pregoeira(o) e os licitantes. 

 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO MENSAL do item. 

 

6.5.1. Após o envio do lance, o sistema do ‘compras.gov.br’ computará o valor TOTAL MENSAL DO 

LOTE, para fins de classificação; 

 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 

(um centavo). 

 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após 

o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

6.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

 

6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de 

até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 

de lances. 

 

6.10.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

 

6.10.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance 

da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

 

6.10.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final 

e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

6.10.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

 

6.10.6. Poderá a(o) Pregoeira(o), auxiliada(o) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atenda às exigências de 

habilitação. 

 

6.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  
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6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

6.14. No caso de desconexão com a(o) Pregoeira(o), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a(o) Pregoeira(o) persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pela(o) Pregoeira(o) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

6.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial caso a contratação não se enquadre nas vedações dos §§1º e 2º 

do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas 

de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 

arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

6.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

 

6.17.2. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 

5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

6.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno 

porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

6.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

6.17.5. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas 

de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

6.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

 

6.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 

6.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

 

6.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta 

lei; 
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6.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

 

6.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

 

6.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

 

6.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado da Paraíba; 

 

6.18.2.2. empresas brasileiras; 

 

6.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

6.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 

de 2009. 

 

6.18.3. Permanecendo o empate após a aplicação de todos os critérios de desempate previstos em lei, proceder-

se-á a sorteio das propostas empatadas a ser realizado por meio da funcionalidade do sistema 

Compras.gov.br. 

 

6.18.3.1. Na impossibilidade de realização do sorteio pelo sistema do compras.gov.br, a escolha do licitante 

vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado 

qualquer outro processo. 

 

6.19. Será admitida a previsão de preços diferentes conforme os critérios previstos no art. 21, III, do 

Decreto Estadual n° 43.759, de 2023, nas seguintes hipóteses: 

 

6.19.1. quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes; 

 

6.19.2. em razão da forma e do local de acondicionamento; 

 

6.19.3. quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote; 

 

6.19.4. por outros motivos justificados no processo; 

 

7. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

7.1. Encerrada a etapa de lances, a(o) Pregoeira(o) verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

7.1.1. SICAF;  

 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc); 

 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep); 
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7.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

 

7.1.5. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos CADICON, 

mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU 

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:14831188675546::::P3_TIPO_RELACAO:INIDONEO); 

 

7.1.6. Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual – 

CAFIL-PB (http://www.cge.pb.gov.br/site/imagens/gsc/cafil-pb.pdf). 

 

7.1.6.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos subitens 

7.1.2; 7.1.3; 7.1.4 e 7.1.5 acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br). 

 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 

 

7.3. A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de1992, também ocorrerá no nome e no 

CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei. 

 

7.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, a(o) 

Pregoeira(o) diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

 

7.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 

7.4.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 

3/2018, art. 29, §2º). 

 

7.4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, a(o) Pregoeira(o) verificará se faz jus ao benefício aplicado. 

 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a(o) Pregoeira(o) 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

disposto no artigo 29 a 35 da Instrução Normativa SEAD n° 005, de 08 de novembro de 2023. 

 

8. DA PROPOSTA ADEQUADA 

 

8.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, a(o) Pregoeira(o) 

poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

 

8.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

 

8.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 

8.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 
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8.5. A(o) Pregoeira(o) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

 

8.5.1. A "Convocação do anexo" poderá ser aberta para apenas 1 (um) dos itens contemplados pela licitante, 

porém caso a licitante seja vencedora de mais de 1 (um) item, esta poderá formular proposta única 

discriminando todos os itens arrematados e não apenas o item informado pelo sistema eletrônico. 

 

8.6. É facultado a(o) Pregoeira(o) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 

chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

 

8.7. Além das informações exigidas no item 5 e subitens, a proposta de preços final do licitante mais bem 

classificado deverá atender aos seguintes requisitos:   

 

8.7.1. ser redigida em língua portuguesa, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, ser assinada pelo 

licitante ou seu representante legal. 

 

8.7.2. conter as especificações do objeto de forma clara e precisa, observadas as especificações constantes do 

Termo de Referência; 

 

8.7.2.1.apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance vencedor; 

 

8.7.2.2. as especificações do objeto de forma clara e precisa, observadas as especificações constantes do Termo 

de Referência; 

 

8.7.2.3. detalhamento das especificações dos veículos a serem fornecidos, inclusive indicando marca, modelo 

(que deve ser compatível com as especificações do respectivo item do Termo de Referência), 

fabricante, procedência e demais descrições complementares exigidas no Termo de Referência; 

 

8.7.3. conter razão social e CNPJ da empresa, endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail) 

para contato, bem como nome do proponente ou de seu representante legal, e cargo na empresa; 

 

8.7.4. conter indicação do banco, número da agência e conta do licitante, para fins de pagamento. 

 

8.7.5. Conter declaração que a empresa se enquadra na categoria de microempresa ou empresa de pequeno 

porte, se for o caso; 

 

8.7.5.1.Se a Microempresa (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), for OPTANTE PELO SIMPLES 

NACIONAL, declarar a opção e apresentar a comprovação de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido; 

 

8.7.6. Declaração de que nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

 

8.7.7. conter a informação da alíquota de ISS e/ou ICMS, de acordo com a norma tributária vigente no local 

da licitação, aplicável ao objeto do certame. No caso de não incidência de ISS e/ou ICMS o licitante 

deverá informar na proposta, o dispositivo legal ou comprovação que vislumbrar pertinente, que 

subsidie a sua alegação de não incidência do respectivo imposto; 

 

8.7.8. No caso da incidência de ICMS: 
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8.7.8.1.Para empresa localizada em outra unidade da federação, em obediência ao Decreto Estadual nº 

20.210/98, informar os valores propostos com a alíquota vigente em seu Estado e os valores propostos 

acrescidos da diferença de alíquota. 

 

8.7.8.2.Tratando-se de produtos e/ou empresas isentos de ICMS ou com diferenciação de alíquota, informar o 

dispositivo legal que comprove tal benefício; 

 

8.7.8.3.Na hipótese de qualquer operação com mercadorias importadas do exterior, a isenção do ICMS fica 

condicionada à comprovação de inexistência de similar produzido no país, que será atestada por órgão 

federal competente ou por entidade representativa do setor produtivo da mercadoria ou do bem com 

abrangência em todo o território nacional; 

 

8.8. Para o correto dimensionamento da proposta, o licitante deverá atentar-se às condições e exigências 

estabelecidas no o Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

8.9. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 

9. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA 

 

9.1. Após a negociação do preço, a(o) Pregoeira(o) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

9.2. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

9.2.1. contiver vícios insanáveis; 

 

9.2.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

 

9.2.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

 

9.2.3.1.os valores que permanecerem acima do(s) valor(es) total(is) máximo(s) fixado(s) no Anexo I do Termo 

de Referência (anexo deste Edital) serão desclassificados. 

 

9.2.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 

9.2.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

 

9.3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 

9.4. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência da(o) 

Pregoeira(o), que comprove: 

 

9.4.1.1.que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

 

9.4.1.2.inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

9.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

 

9.6. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

S
A

D
D

IN
20

26
19

71
0

Assinado com senha por [SAD103015] [SENHA] WANESSA MARIA DE PAULA DA SILVA VIANA e [SAD73770] [SENHA] JESSICA CECILIA DE
ALBUQUERQUE ARAUJO em 27/04/2026 - 14:17hs.
Documento Nº: 10888922-991 - consulta à autenticidade em https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=10888922-991

https://linksiga.trf2.jus.br


 

 

 

Página 14 de 26 
 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

9.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 

poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do 

preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação. 

 

9.7.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 

 

9.7.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

 

9.8.  Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 

a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

9.9. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que 

assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor, o licitante classificado 

em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

10. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

10.1. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o 

objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

10.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

financeira poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF e/ou SIREF/PB (Certificado 

Estadual de Cadastramento e Habilitação - CECH), nos documentos por ele abrangidos. 

 

10.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados 

em tradução livre. 

 

10.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, 

de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

 

10.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 

ou por cópia digital. 

 

10.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na 

Lei nº 14.133/2021. 

 

10.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 

o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

 

10.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
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10.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

10.8. A habilitação será verificada por meio do SICAF e/ou SIREF/PB, nos documentos por ele 

abrangidos. 

 

10.8.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento 

digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

 

10.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

(IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

 

10.9.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

 

10.10. A verificação pela(o) Pregoeira(o), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

10.10.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão enviados 

por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, 

contado da solicitação da(o) Pregoeira(o). 

 

10.11. A verificação no SICAF e/ou SIREF/PB ou a exigência dos documentos nele(s) não contidos 

somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

 

10.11.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em 

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

 

10.11.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

 

10.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e Instrução 

Normativa SEAD n° 005, de 2023, art. 39, §4º): 

 

10.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

 

10.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

 

10.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

10.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a(o) Pregoeira(o) examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 10.10.1. 

 

S
A

D
D

IN
20

26
19

71
0

Assinado com senha por [SAD103015] [SENHA] WANESSA MARIA DE PAULA DA SILVA VIANA e [SAD73770] [SENHA] JESSICA CECILIA DE
ALBUQUERQUE ARAUJO em 27/04/2026 - 14:17hs.
Documento Nº: 10888922-991 - consulta à autenticidade em https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=10888922-991

https://linksiga.trf2.jus.br


 

 

 

Página 16 de 26 
 

10.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

 

10.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 

(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

 

10.17. Os documentos a seguir serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 

nº 14.133, de 2021: 

 

10.17.1. Relativos à Habilitação Jurídica: 

 

10.17.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

 

10.17.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

 

10.17.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

 

10.17.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

10.17.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 

filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

 

10.17.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

10.17.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz 

 

10.17.1.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

10.17.2. Relativos à Regularidade fiscal, social e trabalhista 

 

10.17.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

 

10.17.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
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10.17.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

10.17.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

10.17.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

 

10.17.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

10.17.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

10.17.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova 

de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

10.17.3. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

 

10.17.3.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 

caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, 

alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

 

10.17.3.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II); 

 

10.17.3.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando, para cada exercício, índices de Liquidez 

Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), devidamente 

registrados na junta comercial ou no órgão competente, na forma da lei, comprovando: 

 

10.17.3.3.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

 

10.17.3.3.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 

sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

 

10.17.3.3.3. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

 

10.17.3.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido, para fins de 

habilitação, patrimônio líquido mínimo equivalente a 0,5% (meio por cento) do valor total estimado 

da contratação ou do item pertinente. 

 

10.17.3.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 65, §1º). 

 

10.17.3.6. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
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10.17.4. Relativos à Qualificação Técnica: 

 

10.17.4.1. As exigências relativas à Qualificação Técnica encontram-se elencadas no Termo de Referência, 

anexo a este Edital. 

 

10.17.5. Disposições gerais sobre habilitação 

 

10.17.5.1. Quando permitida a participação na licitação/contratação de empresas estrangeiras que não 

funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

 

10.17.5.2. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do 

contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos 

do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

 

10.17.5.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

 

10.17.5.4. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 

capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

10.17.5.5. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

 

10.17.6. Documentos Complementares: 

 

a. DECLARAÇÃO NEGATIVA DE RELAÇÃO FAMILIAR OU DE PARENTESCO, CONFORME 

MODELO ANEXO A ESTE EDITAL 

 

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

 

11.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

 

11.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

11.3. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

sítio eletrônico da Central de Compras. 

 

11.3.1. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo (prorrogável) 

estabelecido neste Edital, ensejará a aplicação de penalidades. 

 

S
A

D
D

IN
20

26
19

71
0

Assinado com senha por [SAD103015] [SENHA] WANESSA MARIA DE PAULA DA SILVA VIANA e [SAD73770] [SENHA] JESSICA CECILIA DE
ALBUQUERQUE ARAUJO em 27/04/2026 - 14:17hs.
Documento Nº: 10888922-991 - consulta à autenticidade em https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=10888922-991

https://linksiga.trf2.jus.br


 

 

 

Página 19 de 26 
 

11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

 

11.5. A(s) Ata(s) de Registros de Preços com os preços registrados e fornecedores serão divulgadas no 

sítio eletrônico da Central de Compras e no PNCP, disponibilizada(s) durante a vigência da ata de registro 

de preços. 

 

11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

 

11.8. Conforme disposto no artigo 29 do Decreto Estadual Nº 43.759/2023, o prazo de vigência da ata 

de registro de preços será de 1 (um) ano, contado a partir da publicação do extrato no Diário Oficial do 

Estado da Paraíba - DOEPB, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

 

11.9. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade 

com as disposições nela contidas e será definida nos termos do disposto no art. 53 do Decreto Estadual Nº 

43.759/2023. 

 

11.10. A ata de registros de preços será considerada encerrada com o término de sua vigência ou quando 

todos os quantitativos registrados e limites permitidos para adesão forem utilizados. 

 

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

 

12.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

 

12.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e 

 

12.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

 

12.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

 

12.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante mais bem classificado. 

 

12.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com 

preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

 

12.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

 

12.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

 

12.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 

previstas nos arts. 45 e 46 do Decreto Estadual n° 43.759/2023. 

S
A

D
D

IN
20

26
19

71
0

Assinado com senha por [SAD103015] [SENHA] WANESSA MARIA DE PAULA DA SILVA VIANA e [SAD73770] [SENHA] JESSICA CECILIA DE
ALBUQUERQUE ARAUJO em 27/04/2026 - 14:17hs.
Documento Nº: 10888922-991 - consulta à autenticidade em https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=10888922-991

https://linksiga.trf2.jus.br


 

 

 

Página 20 de 26 
 

 

12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma 

prevista no edital, poderá: 

 

12.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

 

12.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a 

ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

13. DOS RECURSOS 

 

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

 

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

 

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

 

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

 

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 

ata de habilitação ou inabilitação; 

 

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

 

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

 

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

www.centraldecompras.pb.gov.br e https://www.gov.br/compras/pt-br. 
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14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

 

14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pela(o) Pregoeira(o) durante o certame; 

 

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

 

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

 

14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

 

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

 

14.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

 

14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

 

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

14.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 

14.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação 

 

14.1.6. fraudar a licitação 

 

14.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

 

14.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

 

14.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

 

14.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 

14.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

 

14.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo 

administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, 

sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

 

14.2.1. advertência; 

 

14.2.2. multa; 

 

14.2.3. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública direta e indireta do Estado da 

Paraíba; 
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14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade. 

 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

 

14.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

 

14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

 

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

 

14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

 

14.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

 

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 

 

14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8 e 14.1.9, a multa será de 15% 

a 30% do valor do contrato licitado. 

 

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do Estado da Paraíba, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8 e 14.1.9, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4 que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

14.1.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos 

do art. 45, § 4º da Instrução Normativa SEAD n° 005, de 2023. 

 

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  
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14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 

o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

14.15. A aplicação das sanções de que tratam os itens 14.7. e 14.8. importará na inclusão do 

licitante/contratado no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com o Estado da 

Paraíba - CAFIL/PB. 

 

14.16. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados 

pela empresa no SICAF. 

 

14.16.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão 

considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 

comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

 

15. DAS IMPUGNAÇÕES E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

 

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar ou requerer esclarecimentos acerca deste Edital e 

seus anexos por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 

(três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

 

15.2. A decisão de impugnação ou resposta ao pedido de esclarecimentos será divulgada em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame. 

 

15.3. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo 

e-mail gelic06@centraldecompras.pb.gov.br. 

 

15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

15.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela(o) 

Pregoeira(o), nos autos do processo de licitação. 

 

15.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

16. DO CONTRATO 

 

16.1. Após assinatura da ata de Registro de Preços e dentro do respectivo prazo de validade, o fornecedor 

registrado poderá ser convocado para assinar o Termo de Contrato ou retirada do instrumento equivalente, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados de sua convocação, desde que obedecidas todas as exigências 

estabelecidas neste Edital e na Ata de Registro de Preços. 
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16.1.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado 

seja aceito pela Administração. 

 

16.1.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato a Administração poderá: a) encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento; b) disponibilizar acesso a sistema de 

processo eletrônico para que seja assinado digitalmente em até 5 (cinco) dias úteis; ou c) outro meio 

eletrônico, assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para resposta após recebimento da notificação 

pela Administração. 

 

16.1.3. Será admitida a assinatura digital, por pessoa física ou jurídica, em meio eletrônico, mediante 

certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

 

16.2. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, 

implica o reconhecimento de que: 

 

16.2.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

16.2.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital; 

 

16.2.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei 

nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma 

Lei. 

 

16.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

 

16.4. Nos casos em que couber, o licitante vencedor ficará obrigado a implantar um programa de 

integridade no prazo de 6 (seis) meses a contar da celebração do contrato, em estrito cumprimento ao que 

preceitua o § 4º do art. 25 da Lei nº 14.133/2021. 

 

16.5. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro Informativo de 

Créditos não Quitados do Setor Público Federal - Cadin e a comprovação das condições de habilitação e 

contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do 

contrato. 

 

16.5.1. A existência de registro no Cadin constitui fator impeditivo para a contratação. 

 

16.6. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar 

a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), bem como consulta ao Cadastro de 

Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual – CAFILPB, emitir 

as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo 

processo. 
 

16.7. Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato ou da retirada da Nota de Empenho, não 

comprovar que mantém as condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se a assinar o 

Contrato ou retirar a Nota de Empenho, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem 

de classificação, para, após feita a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os 

requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das 

demais cominações legais. 
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17. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO 

CONTRATO 

 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização e gestão do contrato estão 

previstos no Termo de Referência, anexo deste Edital. 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

18.1. A(o) Pregoeira(o) poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a sua 

substância e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação, conforme previsão 

do art. 41, da IN SEAD Nº 005/2023, de 08 de novembro de 2023. 

 

18.2. A(o) Pregoeira(o) poderá, na análise dos documentos de habilitação, sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 

no relatório de julgamento e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação, conforme 

previsão do art. 42, da IN SEAD Nº 005/2023, de 08 de novembro de 2023. 

 

18.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento de que tratam os itens supra, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada no 

relatório de julgamento, conforme previsão do art. 43, da IN SEAD Nº 005/2023, de 08 de novembro de 

2023. 

 

18.4. Será divulgado relatório de julgamento da sessão pública no sistema eletrônico. 

 

18.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela(o) 

Pregoeira(o). 

 

18.6. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

 

18.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

18.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

18.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

 

18.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 

18.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

 

18.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

 

18.13. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e no endereço eletrônico www.centraldecompras.pb.gov.br/.   
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18.14. O resultado desta licitação será divulgado nos sítios eletrônicos: www.centraldecompras.pb.gov.br 

e www.gov.br/compras. 

 

18.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

18.15.1. ANEXO I - Termo de Referência 

 

18.15.1.1. Anexo I do Termo de Referência – Tabela de itens a serem licitados e seus respectivos quantitativos 

 

18.15.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

 

18.15.3. ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços 

 

18.15.4. ANEXO IV - Modelo da proposta de preços 

 

18.15.5. ANEXO V - Modelo de declaração negativa de relação familiar ou de parentesco 

 

18.15.6. ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento como ME - EPP 

 

18.15.7. ANEXO VII - Modelo de Planilha de Custos e Formação de Preço 

 

18.15.8. Apêndice I do TR – Estudo Técnico Preliminar 

 

18.15.9. Apêndice II do TR – Matriz de Risco 

 

 

João Pessoa, data da assinatura digital. 

 

 

 

 

Wanessa Maria de Paula da Silva Viana 

Responsável pela Elaboração do Edital 

 

 

 

 

Jéssica Cecília de Albuquerque Araújo 

Responsável pela Revisão do Edital 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO 

 

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA - RP 

 

PROCESSO Nº 19.000.000106.2025 

 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE (S): EGE/SEAD e FUNESBOM/CBMPB 

 

ÓRGÃO REQUISITANTE: ENCARGOS GERAIS DO ESTADO – EGE/SEAD 

 

1.  CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de serviços de LOCAÇÃO DE VEÍCULOS OPERACIONAIS, nos termos da 

tabela constante no anexo I deste termo de referência, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

 

1.2. As estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgão(s) e entidade(s) 

participante(s) e não participante(s) estão definidas em anexo ao presente termo. 

 

1.3. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comuns, visto que se 

enquadram no conceito definido no art. 6º, inc. XIII, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Serviço contínuo 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 36 (trinta e seis) meses, contados da data de 

publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), prorrogável por até 10 anos, 

na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

1.4.1. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista a necessidade permanente 

e ininterrupta de transporte para atendimento das demandas operacionais e 

institucionais do governo. A locação de veículos operacionais garante a mobilidade das 

autoridades e equipes em deslocamentos regulares, sendo essencial para o 

cumprimento das funções públicas e a continuidade dos serviços prestados à 

população, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando a justificativa no 

Estudo Técnico Preliminar. 

 

1.5. O termo de referência oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

à vigência da contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
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2.2. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual de 2024, conforme 

consta das informações básicas deste termo de referência. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico nos 

autos deste Termo de Referência. 

 

3.2. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada a seguir: 

 

3.2.1. A solução proposta consiste na locação de veículos operacionais para atender às 

necessidades de mobilidade das autoridades e servidores do governo em suas 

atividades institucionais. O serviço de locação abrangerá veículos novos, com 

manutenção preventiva e corretiva incluídas, seguro total e cobertura de assistência 24 

horas, de forma a garantir a plena disponibilidade e segurança dos veículos. A 

contratada será responsável pela disponibilização de veículos conforme a demanda, 

com veículos 0 (zero) km (quilômetro), cumprindo os requisitos de segurança, conforto 

e eficiência para atender aos compromissos do governo. O serviço será prestado de 

maneira contínua, assegurando a disponibilidade de veículos sob demanda, sem 

interrupções, e permitindo a substituição de veículos em caso de falhas mecânicas ou 

acidentes, entre outros pontos contidos nos autos deste termo de referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 

ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis: 

 

4.1.1. Utilização de Veículos com Baixa Emissão de Poluentes: Priorizar a locação de 

veículos com alta eficiência energética, visando a redução das emissões de gases de 

efeito estufa e o consumo de combustíveis fósseis. 

4.1.2. Manutenção Preventiva e Sustentável: Garantir que a manutenção preventiva dos 

veículos seja realizada com o uso de produtos e processos que minimizem impactos 

ambientais, como o descarte adequado de óleos e peças, e a utilização de lubrificantes 

e pneus com selo ambiental. 

4.1.3. Redução de Consumo de Combustíveis: Implementar o monitoramento do consumo 

de combustíveis por veículo, incentivando a redução da utilização de combustíveis 

fósseis e promovendo práticas de condução sustentável, como treinamentos para 

motoristas sobre direção eficiente. 
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4.1.4. Gestão de Resíduos e Reciclagem: A contratada deve adotar práticas de descarte 

correto e reciclagem de peças e fluidos dos veículos, em conformidade com normas 

ambientais, reduzindo o impacto de resíduos no meio ambiente. 

4.1.5. Renovação da Frota com Tecnologias Sustentáveis: Garantir a renovação periódica 

da frota locada, utilizando veículos fabricados com tecnologias mais sustentáveis, como 

materiais recicláveis, motores mais eficientes e sistemas que reduzam a emissão de 

poluentes. 

Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do abjeto contratual.   

Consórcio 

4.3. Não será permitida a formação de consórcios.  

Garantia da contratação 

4.4. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da da Lei nº 

14.133, de 2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato. 

4.5. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no 

máximo, até a data de assinatura do contrato.   

4.6. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias 

úteis após a assinatura do contrato. 

4.7. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia 

da contratação. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

 

5.1.1. Início da execução do objeto: A entrega dos veículos por parte da contratada ocorrerá 

num prazo de até 60 dias corridos após a emissão da ordem de serviço, podendo ser 

prorrogado por mais 30 dias com justificativa e aprovada pela administração, nas 

dependências da própria contratada instaladas na região metropolitana de João Pessoa 

PB, conforme item 8.60, acompanhada da assinatura da Comissão de Recebimento do 

órgão solicitante no canhoto da fatura/nota fiscal ou documento equivalente e constará de:  

 

5.1.1.1. Verificação física dos itens locados para constatar a 

integridade dos mesmos.  

5.1.1.2. Verificação da conformidade com as quantidades e 

especificações constantes no termo de referência e na proposta da 

contratada. 

5.1.1.3. A critério exclusivo da Comissão de Recebimento do órgão 

solicitante poderão ser realizados testes nos itens locados de forma a 

verificar a compatibilidade dos mesmos com as especificações constantes 

no termo de referência e da proposta da Contratada.  
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5.1.1.4. A contratada deverá, no ato da entrega dos veículos, 

apresentar cópias dos respectivos documentos, comprovando o devido 

registro junto ao órgão de trânsito competente. O licenciamento e o 

emplacamento da frota no Estado da Paraíba, nos termos da Lei Estadual 

nº 8.729/2008, deverão ser providenciados pela licitante vencedora no prazo 

máximo de até 90 (noventa) dias, contados a partir da data de assinatura do 

contrato.  

5.1.1.5. A locadora não deverá comunicar, sob hipótese alguma, aos 

outros Órgãos/Secretarias no que diz respeito a liberação dos veículos. Tal 

informação deverá ser comunicada apenas à Contratante. 

5.1.1.6. Fica sob responsabilidade da contratada a guarda dos veículos 

novos referente a primeira entrega, até a data da retirada dos mesmos pelos 

órgãos conforme autorização da contratante.  

5.1.1.7. Fica sob a responsabilidade da contratada quando do término 

do contrato e suas extensões legais, a guarda dos veículos conforme 

cronograma para entrega definido pela contratante. 

 

Local e horário da prestação dos serviços 

5.2. Os serviços serão prestados em todo o território do Estado da Paraíba. 

 

5.3. Os serviços serão prestados initerruptamente: vinte e quatro horas por dia, sete dias por 

semana. 

Rotinas a serem cumpridas 

5.4. A execução contratual observará as rotinas abaixo: 

 

5.4.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: De acordo com todas as 

exigências do edital e termo de referência; 

5.4.2. A manutenção preventiva deverá ser obrigatória por parte da contratada, seguindo 

rigorosamente as especificações técnicas do manual de utilização dos modelos de cada 

veículo disponibilizados nas locações;  

5.4.3. Manutenção preventiva deverá ser agendada nas oficinas credenciadas, caso 

necessário agendamento, pela contratada;  

5.4.4. Caberá a contratada manter uma rede de oficinas credenciadas, e responsabilizar-se 

inteiramente por quaisquer despesas feitas nas mesmas;  

5.4.5. A contratada é responsável pela qualidade do serviço prestado na rede de oficinas 

credenciadas;  

5.4.6. Em casos de manutenções que demorem mais de 24 horas, a contratada deverá 

disponibilizar um veículo reserva, conforme determina o Termo de Referência;  

5.4.7. A contratada deverá disponibilizar oficinas credenciadas em cidades polos para revisão 

preventiva, visando economicidade no deslocamento dos veículos em distâncias de no 

máximo 70Km; 

5.4.8. A contratada deverá orientar aos usuários a logística das manutenções preventivas, 

inclusive disponibilizando a relação das oficinas com endereços e telefones;  
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5.4.9. As manutenções corretivas deverão ser executadas sempre que necessário, por 

motivos de sinistros, defeitos, ou quaisquer outros apresentados e a qualquer tempo. 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

5.5. As empresas contratadas se obrigam a realizar o serviço solicitado de acordo com pedido do 

órgão participante do Sistema de Registro de Preços. 

5.6. Esta licitação submete-se ao tipo MENOR PREÇO POR LOTE, e será processada e julgada 

em estrita observância ao disposto na Lei 14.133, de 1º de Abril de 2021. 

5.7. Será desclassificada a proposta cujo objeto ou elementos compositivos não corresponderem 

às especificações do objeto ou demais exigências contidas neste Termo de Referência ou na 

legislação de regência. 

5.8. Será considerada mais vantajosa para a Administração e, consequentemente, classificada em 

primeiro lugar, a proposta que, satisfazendo a todas as exigências e condições estabelecidas 

neste termo de referência, apresente o menor preço POR LOTE. 

5.9. Não serão aceitas propostas que ultrapassem o preço estimado pela Administração para a 

presente contratação, e, da mesma forma, as que não cumprirem as exigências constantes 

nos incisos constantes do Art. 59 da Lei Federal nº 14.133. 

 

5.10. Todos os veículos objeto deste Termo de Referência será através de Locação Mensal e sem 

motorista. 

5.11. Todos os veículos objeto deste Termo de Referência terão quilometragem livre, com os 

equipamentos e acessórios de segurança exigidos por Lei. Deverá conter sistema de 

rastreamento, monitoramento e localização de veículos, vide disposições constantes no item 

10 (item que trata do sistema de rastreamento dos veículos). 

5.12. Os veículos deverão ter seguro total conforme descrição dos itens 8.45 e 8.46. 

5.13. Os veículos deverão ser adesivados, de acordo com o item 8.84 a 8.91.2 deste Termo de 

referência. 

5.14. Dos veículos locados, deverão ser entregues emplacados no Estado da Paraíba, de acordo 

com a Lei Estadual nº 8.729/2008. 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

5.15. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

5.16. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 

características do objeto. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 
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6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

contratado. 

6.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 

atividade. 

Fiscalização 

6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.9. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto Estadual nº 43.975, de 2023, art. 24, VI); 

6.10. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e 

Decreto Estadual nº 43.975, de 2023, art. 24, II); 

6.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto 

Estadual nº 43.975, de 2023, art. 24, III);  

6.12. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto Estadual nº 43.975, de 2023, 

art. 24, IV); 

6.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. (Decreto Estadual nº 43.975, de 2023, art. 24, V); 

6.14. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual 

(Decreto Estadual nº 43.975, de 2023, art. 24, VII). 

6.15. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
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apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário (Decreto Estadual nº 43.975, de 2023, art. 25, I e II). 

6.16. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto Estadual nº 

43.975, de 2023, art. 25, IV). 

 

Gestor do Contrato 

6.17. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto Estadual nº 43.975, de 2023, art. 23, IV). 

6.18. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo (s) fiscal (is) do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. (Decreto Estadual nº 43.975, de 2023, art. 23, II).  

 

6.19. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. (Decreto Estadual nº 43.975, de 2023, art. 23, III).  

6.20. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo (s) fiscal 

(is) quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. (Decreto Estadual nº 43.975, de 2023, art. 23, VIII).  

6.21. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 

tal, conforme o caso. (Decreto Estadual nº 43.975, de 2023, art. 23, X) 

6.22. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 

para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto Estadual nº 43.975, de 2023, 

art. 23, VI).  

6.23. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
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7.1.1. Não produziu os resultados acordados, 

7.1.2. Deixou de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

7.1.3. Deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

Do recebimento 

7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, pelo (s) fiscal (is), 

mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 

técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133 de 2021 e Decreto Estadual nº 43.975, 

de 2023, arts. 24, X, e 25, VII). 

7.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a 

parcela a ser paga. 

7.4. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Decreto Estadual 

nº 43.975, de 2023, art. 24, X). 

 

7.5. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Decreto 

Estadual nº 43.975, de 2023, art. 25. VII). 

7.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto 

de vista técnico e administrativo. 

7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do 

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise 

do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos 

à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

 

7.7.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

7.7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização 

não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.7.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021) 

7.7.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 

os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 
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7.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter 

o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante 

termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

 

7.9.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme 

regulamento (Decreto Estadual nº 43.975, de 2023, art. 23, VIII). 

7.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 

escrito, as respectivas correções; 

7.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.9.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

7.9.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão. 

7.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

Liquidação 

7.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos 

do art. 6º, §3º da Instrução Normativa Conjunta nº 001/2024/SEFAZ/SEAD/CGE, de 25 de 

janeiro de 2024. 

7.14. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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7.15. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

 

7.15.1. o prazo de validade; 

7.15.2. a data da emissão; 

7.15.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.15.4. o período respectivo de execução do contrato; 

7.15.5. o valor a pagar; e 

7.15.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; 

7.15.7. se o destaque de retenção de imposto de renda se enquadra nas hipóteses da IN 

RFB Nº 1.234/2012; 

7.16. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus à contratante; 

7.17. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou SIREF PB, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.18. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF ou SIREF PB e ao Cadastro de 

Fornecedores Impedido de Licitar e Contratar - CAFILPB para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 

DE ABRIL DE 2018). 

7.19. Constatando-se, junto ao SICAF ou SIREF PB e ao CAFILPB, a situação de irregularidade 

do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.20. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos.  

7.21. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

7.22. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto 

ao SICAF ou SIREF PB e ao CAFILPB.  

Prazo de pagamento 

7.23. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 

Conjunta nº 001/2024/SEFAZ/SEAD/CGE, de 25 de janeiro de 2024. 
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7.24. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.25. O pagamento será efetuado por meio de Autorização de Pagamento, mediante depósito em 

conta corrente, conforme dados bancários indicados pela Contratada, ou por outro meio 

previsto na legislação vigente, consideradas as disposições do Decreto Estadual nº 43.250, 

de 2022. 

7.26. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a Autorização de 

Pagamento. 

7.27. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 
 

7.27.1. Observar se a retenção do IR se enquadra nas hipóteses previstas na Instrução 

Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

7.27.2. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

7.27.3. Será retido para o Fundo Empreender 1,6% das empresas de médio porte ou superior 

e 1% das empresas de pequeno porte, nos termos do inciso II, do art. 7º, da Lei nº 

10.128/2013. 

7.27.4. Quanto ao imposto sobre serviços de qualquer natureza (ISSQN), será observado o 

disposto na Lei Complementar nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

 

7.28. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 

de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  

8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos 

à autoridade competente para as providências cabíveis; 

8.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;  

8.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de 

comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para 

o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista; 
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8.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas no Edital e seus anexos;  

8.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 

contratada; 

8.7. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, 

inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da contratada em 

suas dependências, desde que respeitadas as normas de segurança.  

8.8. Utilizar os veículos, exclusivamente, para os serviços de competência do Estado, 

representado por seus órgãos/entidades, envolvendo transporte de pessoas, materiais, 

ferramentas e equipamentos, obedecendo aos limites estabelecidos pela fabricante do veículo 

quanto à capacidade de cada marca/modelo. 

8.9. Utilizar os veículos em atividades exclusivamente de serviço;  

8.10. Permitir a condução dos veículos somente por servidores autorizados;  

8.11. Fornecer a contratada até o 3º (terceiro) dia útil do mês subsequente a quilometragem 

mensal de cada veículo fornecido/contratado, através de e-mail ou encaminhado de ofício na 

sede/filial da empresa Contratada. 

 

8.12. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com as obrigações 

assumidas pela empresa contratada;  

8.13. A contratante será responsável pela lavagem, reparo de pneus (furo e válvulas) e 

combustível;  

8.14. Quando ocorrer multas de trânsito, o contratante obriga-se a:  

 

8.14.1. Quando do recebimento da notificação de infração, identificar o condutor e enviar a 

contratada.  

8.14.2. Se a infração for de responsabilidade da CONTRATANTE, informar à CONTRATADA 

no prazo de até cinco dias uteis anterior à data de defesa estipulada pelo o Órgão 

autuador.  

8.14.3. Ingressar com recurso em tempo hábil quando não houver concordância de sua 

parte, ou do servidor condutor, na aplicação da infração.  

8.14.4. Ressarcir a CONTRATADA mediante a apresentação do comprovante de notificação 

e comprovante do pagamento da multa de Trânsito, desde que tenha havido tempo hábil 

para defesa junto aos órgãos de trânsito e/ou quando julgar procedente.  

8.15. Quando ocorrer avarias e sinistros originados comprovadamente por mau uso, o Estado 

obriga-se a:  

8.15.1. Responsabilizar-se financeiramente pelos sinistros e avarias decorrentes de 

imperícia, imprudência, negligência, mau uso, dolo, e atos ilícitos de seus servidores 

quando comprovados, mediante processo administrativo, devidamente instruído com os 

seguintes documentos:  

8.15.2. Boletim de Ocorrência, com a presença do terceiro, quando não evadir do local;  

8.15.3. Fotos;  

8.15.4. Laudo Técnico  

8.15.5. Três orçamentos de cotações de preços (que comprovem que os materiais e serviços 

constantes utilizados pela empresa correspondem aos valores praticados no mercado); 

8.15.6. Notas fiscais das empresas que prestaram os serviços e/ou forneceram peças, e; 
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8.15.7. Demais documentos necessários à comprovação da negligência, imperícia, 

imprudência, dolo ou ato ilícito do servidor;  

8.15.8. Parar o veículo imediatamente para fazer os reparos necessários decorrente do 

sinistro; 

8.15.9. Considerando que os veículos locados possuem seguro total conforme item 8.45, a 

Contratante se responsabilizará pelo pagamento da franquia aplicável em casos de 

sinistros e avarias decorrentes de imperícia, imprudência, negligência, mau uso, dolo ou 

atos ilícitos praticados por seus servidores, desde que tais condutas sejam 

comprovadas por meio de processo administrativo. O processo deverá ser devidamente 

instruído com todos os documentos necessários, conforme mencionado no item 8.15 e 

seus subitens. 

8.15.10.  Nos casos em que forem constatadas avarias em veículos locados que possuam 

seguro total, fica vedada a abertura de múltiplos processos de ressarcimento para cada 

avaria individualmente. O ressarcimento, se devido, será cobrado uma única vez, 

considerando a cobertura do seguro contratado para o veículo. Assim, não será 

permitido exigir compensação financeira para cada avaria de forma isolada, respeitando 

o princípio de que o seguro total já contempla a reparação integral dos danos ocorridos. 

8.15.11.  O valor correspondente à avaria do veículo somente poderá ser cobrado da 

contratante se for igual ou superior ao valor da franquia estabelecida no contrato de 

seguro. Nos casos em que o valor da avaria for inferior à franquia, a contratada será 

integralmente responsável pelos custos de reparo, não sendo permitida qualquer 

cobrança à contratante. 

8.15.12. Nas demais situações o Contratante não obriga-se a responsabilizar-se 

financeiramente por quaisquer espécies de avarias ou sinistros. 

 

8.16. Poderá ser classificado como mau uso do veículo e passível de ressarcimento:  

8.16.1. Extravios de documentos  

8.16.2. Extravios de itens de segurança tais como: macaco, extintor de incêndio, pneu de 

estepe e chave de roda.  

 

8.17. Para ressarcimentos por mau uso dos itens acima, a Contratada deverá apresentar 

documentação comprobatória (comprovantes de entrega, protocolos, orçamentos válidos) e 

abrir processo administrativo requerendo os valores, para apreciação e aprovação, caso 

confirmado o mau uso, do pedido por parte da Contratante.  

8.18. Fica a critério da Contratante realizar suspensões e interrupções temporárias das locações 

mensais quando necessárias por prazo máximo de até 60 dias.  

8.19. Informar a Contratada com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, as realizações de 

suspensões e interrupções temporárias das locações mensais, com a suspensão de 

pagamento, por um prazo mínimo de 30 (trinta) dias e máximo de 60 (sessenta) dias. 

8.20. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais; 

8.21. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  
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8.22. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração;  

8.23. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando 

a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos 

devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;  

8.24. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;  

8.25. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, 

além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

8.26. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão o órgão para a execução do serviço;  

8.27. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 

e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à Contratante;  

 

8.28. Apresentar, quando solicitado, atestado de antecedentes criminais e distribuição cível de 

toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão;  

8.29. Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

8.30. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração;  

8.31. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os 

a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à 

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

8.32. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 

serviços;  

8.33. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.34. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e obrigações exigidas na licitação;  

8.35. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

8.36. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto por fatosprevistos em 

Lei; 

8.37. A Contratada fica obrigada a apresentar a Contratante, sempre que expire o prazo de 

validade, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), a Certidão Negativa de Débitos 

relativos a Créditos Tributários Federais, e à Dívida Ativa da União (CND) e a Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e Municipais. 

8.38.  A nota fiscal/fatura deverá vir acompanhada de: 

 

8.38.1. Certificado de Regularidade do FGTS (CRF);  
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8.38.2. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos TributáriosFederais;  

8.38.3. Certidão Negativa de Débitos relativos a Dívida Ativa da União(CND); 

8.38.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e  

8.38.5. Certidão Negativa de Débitos Estaduais e Municipais, todos dentro dos prazos de 

validade neles expressos. 8.19.6 Cópia do Contrato em referência a nota fiscal a ser 

paga, Aditivo(s) e suas respectivas publicações. 

 

8.39. Fornecer, quando solicitado, o objeto licitado de acordo com o constante no deste 

instrumento; 

8.40. Substituir de imediato os veículos que, porventura, não estiverem em condições de 

realizarem os serviços ou que não atenderem às especificações exigidas neste termo de 

referência;  

8.41. Em casos de modelos entregues pela locadora, mesmo que atendendo as características do 

ITEM, porém se verificado que não atendem a adequação exigida, a prestação do serviço 

(SEGURANÇA) e/ou apresentar estado de vulnerabilidade, a locadora deverá realizar os 

reparos necessários exigidos pela contratante de maneira imediata. 

8.42. Entregar o objeto licitado em até 60 (sessenta) dias corridos, podendo ser prorrogado por 

mais 30 dias corridos, com justificativa e aprovada pela administração, após a publicação do 

contrato e emissão das ordens de serviços.  

8.43. Disponibilizar os veículos com franquia de quilometragem livre/mês;  

8.44. Fazer a manutenção preventiva e corretiva dos veículos locados, sem ônus para a 

Contratante; 

8.45. A contratada deverá disponibilizar os veículos devidamente segurados, com cobertura total 

que inclua danos decorrentes de incêndio, furto, roubo, acidentes ou colisões, sem limite de 

valor e sem qualquer custo ou responsabilidade para a contratante. O seguro também deverá 

abranger cobertura total contra danos materiais e/ou pessoais causados a terceiros, 

independentemente do montante do sinistro. Em ambos os casos, a apólice deverá ser isenta 

de franquia e garantir a plena cobertura de quaisquer prejuízos, de forma integral, sem 

qualquer ônus para a contratante. 

8.46. Manter os veículos locados sempre com seguro total, seguro de terceiros, de 

responsabilidade da Contratada, conforme especificações constantes no item 8.45. 

8.47. Toda a responsabilidade por danos, furtos e roubos que ocorrerem ao veículo em locação 

será de inteira e única responsabilidade da locadora, salvo os casos em que o servidor 

estadual tenha concorrido para tal, através de dolo ou culpa, o que somente será apurado em 

processo administrativo interno. 

8.48. A Contratada deverá disponibilizar à Contratante um canal de atendimento exclusivo, 

operando 24 horas por dia, 7 dias por semana, para o pronto atendimento de ocorrências 

relacionadas aos veículos locados. Este canal deverá ser utilizado em casos de incêndio, 

furto, roubo, acidente, colisão, pane mecânica, elétrica ou qualquer outro evento que 

comprometa o uso regular dos veículos. O canal de atendimento deverá estar acessível por 

telefone, aplicativo ou outro meio digital eficiente, garantindo agilidade no suporte e nas 

providências necessárias para resolução das ocorrências. A Contratada se compromete a 

fornecer instruções claras e orientar a Contratante sobre os procedimentos a serem adotados 

em cada situação, bem como tomar as medidas cabíveis para minimizar transtornos e 

prejuízos à operação da Contratante. A manutenção deste canal de comunicação, bem como 

S
A

D
C

A
P

20
26

02
62

5

Assinado com senha por [SAD21828] [SENHA] THALITA GRISI CORREIA DE PINHO e [SAD11813] [SENHA] ANDRÉA CRISTINA AVELINO
FEITOZA em 24/04/2026 - 15:52hs.
Documento Nº: 10874415-3298 - consulta à autenticidade em https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=10874415-3298

https://linksiga.trf2.jus.br


 
o pronto atendimento às solicitações, será considerada parte das obrigações contratuais da 

Contratada, sujeitando-se às sanções administrativas em caso de descumprimento. 

8.49. Todos os veículos deverão ser 0km (zero quilômetro). Todos os veículos de uso Operacional 

deverão ser substituídos quando completarem 100.000 (cem mil) Km por veículos zero 

quilometro. 

8.50. Os veículos terão que ser substituídos por veículos zero quilometro quando apresentarem 

defeitos recorrentes, quer seja de ordem mecânica ou de casco, ou lote de veículos com vício 

em algumas peças. 

8.51. A contratada fica desobrigada de substituir os veículos quando do período dos últimos 6 

meses da última prorrogação do contrato, considerando a vigência máxima prevista em Lei. 

8.52. Manter, durante a vigência do Contrato, as mesmas condições apresentadas quando da 

participação na licitação.  

8.53. Substituir os veículos após 24 horas para os casos de manutenções preventivas e corretivas. 

8.54. Substituir os veículos em caso de sinistro no prazo de 48 horas após a apresentação pelo 

contratante do Boletim de Ocorrência emitido pelo órgão responsável. 

8.55. Para casos de terceiros envolvidos o Boletim de Ocorrência deverá ser feito em conjunto: 

condutor do veículo locado e do terceiro. 

8.56. Disponibilizar serviço de assistência 24 horas, incluindo reboque com abrangência em todo 

o Estado da Paraíba. 

8.57. Manter um gestor exclusivo para o órgão que tiver mais de 100 veículos locados. 

8.58. Disponibilizar através de sistema via WEB ou relatórios contendo todas as informações dos 

veículos locados no tocante a Km rodado, placas dos veículos sempre atualizadas e ou 

quando substituídas temporária ou definitiva, renovações dos CRLVs, manutenções 

preventivas e corretivas efetuadas, sinistros ocorridos, multas de trânsito cometidas, entre 

outras informações, nos períodos que estiverem locados através do contrato com os órgãos 

participantes. 

8.59. Entregar e manter toda a frota com os documentos obrigatórios, atualizados e válidos 

legalmente, em conformidade com o código de trânsito brasileiro, bem como, o pagamento de 

taxas, placas, tarjetas, impostos, licenças e demais obrigações referentes à documentação 

obrigatória do veículo. 

8.60. A contratada deverá ter sede/filial no território do Estado da Paraíba, com estrutura para 

atendimento aos usuários na cidade de João Pessoa, Cabedelo ou Bayeux. Deverá se 

responsabilizar pela guarda dos veículos e instalações/escritório de representação com 

equipamentos e tecnologia suficiente que viabilize a entrega e a administração dos veículos 

contratados, na capital do Estado. As instalações serão vistoriadas no ato da entrega dos 

veículos acompanhada pela Comissão de Recebimento da Contratante. Deverá ainda, manter 

um gestor do contrato exclusivamente para atender ao Governo do Estado. 

8.61. A contratada deverá substituir os pneus dos veículos locados de acordo com as 

especificações técnicas indicadas no T.W.I. (Tread Wear Indicator) ou quando o sulco atingir 

1.6 mm, bem como a substituição de pneus por desgaste natural ocorrerá também por conta 

da CONTRATADA.  

8.62. Entregar todos os veículos licitados, e veículos reservas, com adesivos, de acordo com o 

padrão e modelo fornecido pelo órgão/Entidade contratante. 

8.63. Entregar os veículos com tanque cheio de combustível, quer seja no ato da primeira entrega, 

substituição definitiva ou temporária, salvo em casos de veículos rebocados;  
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8.64. Os veículos disponibilizados para atendimento de reserva obedecem ao perfil igual definido 

neste Termo de Referência. Caso o reserva seja ofertado com perfil inferior, 

consequentemente o valor a ser pago será em referência ao perfil que fora disponibilizado. 

8.65. Enviar a Contratante as Notificações de Transito em até 7 (sete) dias corridos a contar da 

postagem da notificação de Autuação de trânsito pelo Órgão Autuador, para que o 

Órgão/Entidade autuado possa com a devida indicação do condutor apresentar a defesa. O 

não envio da multa, em tempo hábil, extingue obrigatoriedade do Contratante. Nos casos em 

que a Contratante não for notificada dentro do prazo supracitado, a Contratada se 

responsabilizará integralmente pelo pagamento das importâncias referentes a multas, taxas 

e/ou despesas, inclusive com guincho e estadias decorrentes de infrações. 

 
8.65.1. Para abertura do processo de notificação, os documentos necessários são: 

8.65.1.1. O requerimento da notificação com a data correta do envio à 

Contratante e da data da autuação; 

8.65.1.2. A notificação de autuação enviada pelo Órgão Autuador; 

8.65.1.3. Formulário de Identificação do Condutor Infrator; 

8.65.1.4. A carta da postagem com a data inclusa; 

8.65.1.5. A procuração do Representante Legal da Contratada com o 

documento com foto incluso. 

 
8.65.2. Os documentos deverão ser apresentados de forma legível, do contrário, a 

GECAD não iniciará a abertura do processo. 

 
8.66. Fica a contratada desobrigada a acessar sistemas da contratante para verificação de 

infrações, cabendo a contratante de seguir o item 8.65. 

8.67. Efetuar o pagamento das infrações de trânsito em dia e posteriormente enviar o comprovante 

de pagamento ao Órgão/Entidade contratante para que seja feito o reembolso;  

 
8.67.1. Na abertura do processo de ressarcimento, a contratada deverá, através de 

ofício, mencionar o número do processo da notificação, bem como, o número do auto 

da infração gerada pelo Órgão Autuador, caso contrário, o reembolso não será 

efetuado. 

 

8.68. Isentar o Contratante de taxas e juros sobre o valor de multas de trânsito, cuja cobrança 

corresponderá apenas ao valor constante no auto de infração;  

8.69. Atender as solicitações de locações de veículos, exclusivamente, feitas pela Contratante que 

designará o setor competente para gestão da frota.  

8.70. Efetuar a entrega do objeto contratado no local conforme orientações e condições 

estabelecidas no item 5.1.1. 

8.71. Somente serão aceitos os veículos que estejam em conformidade com a descrição do objeto 

deste termo de referência.  

8.72. É facultado à Administração a glosa no pagamento das locações de veículos quando do não 

cumprimento das exigências deste termo de referência. É facultado também à Administração 

a glosa quando o atendimento de carro reserva não atendendo ao perfil referente. 
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8.73. Disponibilizar frota reserva em quantidade de no mínimo de 10% da frota locada para cada 

item, sendo considerado veículo provisório e não podendo exceder a um prazo de 30 dias da 

sua utilização.  

8.74. Após a primeira entrega da frota, o prazo para entrega de novos pedidos de locação dos 

itens contratados deverá ser de no máximo 30(trinta) dias corridos. E nos casos de 

substituições de veículos da frota contratada, por quaisquer motivo deverá ser imediato, 

utilizando-se da frota reserva;  

8.75. Exclusivamente atender as solicitações de locações dos órgãos participantes, através de 

documento formal, informando o local da retirada do veículo, o nome e matrícula do servidor 

usuário, bem como quaisquer tratativa acerca da gestão de contrato. Fica desobrigado de 

pagamento os veículos entregues sem o atendimento destas formalidades. 

8.76. Todos os veículos objeto deste Termo de Referência – Locação Mensal – deverão ser 

entregues emplacados no Estado da Paraíba. 

8.77. Receber em caráter provisório os veículos advindos das suspensões e interrupções das 

locações mensais realizadas pela contratante, com a suspensão de cobrança, por um período 

de no mínimo 30 (trinta) dias corridos e no máximo 60 (sessenta) dias corridos.  

8.78. Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pela Contratante quanto a 

prestação de serviços.  

8.79. Corrigir, às suas expensas, imperfeições ou omissões nos serviços, submetendo as 

informações e resultados à apreciação de representantes da Contratante, para averiguações 

periódicas, conforme determinado pela Administração Pública;  

8.80. A substituição de pneus ocorrerá por conta da CONTRATADA;  

8.81. A Contratada deverá disponibilizar veículos com cores e modelos diferentes dos ofertados 

na proposta, em quantidade equivalente a 10% de cada item, específicos para a secretaria de 

segurança. Além disso, a cada seis meses, deverá realizar a substituição desses veículos por 

outros com quilometragem equivalente e cores e modelos distintos dos definitivos, conforme 

determinação da Contratante. 

8.82. A empresa contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar um protótipo do produto 

licitado à GECAD para avaliação prévia, incluindo a demonstração do funcionamento 

integrado do sistema de rastreamento, da identificação de eventos de condução e da 

disponibilização de ações orientativas aos condutores. 

8.83. Após a validação do protótipo à GECAD, através de ofício, a licitação poderá seguir os 

trâmites posteriores. 

 

DA ADESIVAGEM DOS VEÍCULOS  

 

8.84. Os Adesivos para identificação dos veículos, deverão ser aplicados nos veículos conforme 

solicitação e aprovação da Contratante. 

8.85. O custo da arte para confecção dos Adesivos ocorrerá por conta da Contratada, bem como, 

o custo dos Adesivos. Podendo haver modificações, de acordo com a demanda de cada 

Órgão para atividades específicas, sem nenhum custo adicional para a Contratante.  

8.86. Todas as artes para confecção dos adesivos devem ser previamente aprovadas pela 

contratante; 

8.87. Os adesivos devem ter durabilidade até a substituição definitiva do veículo;  

8.88. A frota reserva também deverá ser adesivada;  
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8.89. Os adesivos deverão ser confeccionados em material refletivos, vinil e leitoso com impressão 

digital em alta definição, ou em qualidade superior e possuir partes refletivas. 

8.90. A contratante informará quais veículos não terão adesivos. 

8.91. Especificações técnicas dos adesivos: 

 
8.91.1. Frontal: PVC super calandrado polimérico 100m (micras) e 160m (micras) para a cor 

Argenta. 

8.91.2. Liner: Papel couché siliconado 150g/m2. 

Adesivo: acrílico reposicionável 20g/m2(+2g/m2). 

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO EQUIPAMENTO DE EMERGÊNCIA, LUZ, SOM, 

COMPARTIMENTO DE CELA E TRANSPORTE DE CÃES 

 

8.92. Sinalizadores de emergência, com sistema acústico-visual, em barra de sinalização. 

8.93. Sinalizador Luminoso dos veículos: Equipamento montado sobre uma base de material 

anticorrosiva e ou perfil de alumínio de alta resistência mecânica, com sua parte superior em 

único módulo ou em segmentos modulares em policarbonato vermelho ou translúcido / cristal 

sobre uma base reforçada injetada em ABS, resistente a impactos e descoloração, com 

tratamento UV. Sua fixação no teto da viatura é feita através de suportes ajustáveis. 

 
8.93.1. O sistema de luzes e flashes luminosos deverá ter uma das duas configurações 

abaixo: 

8.93.1.1. Composto por conjunto de, no mínimo, 180 LED’s próprio para iluminação 

(categoria alto brilho), na cor rubi (vermelho) distribuídos equitativamente por toda 

extensão da barra, de forma a permitir visualização em um ângulo de 360º, 

semque haja pontos cegos de luminosidade. Cada LED deverá obedecer a 

especificações a seguir: 

8.93.1.1.1. Intensidade luminosa: Não inferior a 5.000 mcd; 

8.93.1.1.2. Diâmetro: Não inferior a 3mm; 

8.93.1.1.3. Ângulo de emissão de Luz: Não inferior a 70; 

8.93.1.1.4. Corrente Nominal: Não inferior a 70mA@25. 

Composto por módulos com no mínimo 4 Leds próprios para iluminação, com potência não 
inferior de 1 W cada Led, nacor RUBI, com garantia de 5 anos. Dotado de lente colimadora 
em plástico de engenharia com resistência automotiva e altavisibilidade, sendo diretiva nos 
módulos centrais e difusora nos módulos laterais. Alimentados nominalmente com 12 Vcc. 
Comno mínimo 14 módulos, distribuídos equitativamente por toda a extensão da barra, de 
forma a permitir total visualização, sem quehaja pontos cegos de luminosidade, desde que 
o “design” do veículo permita.Cada LED deverá obedecer a especificação a seguir 
descrita: 

8.93.1.1.5. Cor predominante: Vermelho, com comprimento de onda de 620 a 630 

nm; 

8.93.1.1.6. Intensidade luminosa de cada Led de no mínimo 40 Lumens; 

8.93.1.1.7. Categoria: AlInGaP; 

8.93.1.1.8. Exclusivo para Pick-up: Equipado com 06 (seis) unidades de luzes 

extras de emergência na cor rubi, com 04 (quatro) leds cada, sendo: 02 

(duas) na grade frontal; 02 (duas) na parte interna e superior do para-brisa 
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e 02 (duas) na parte interna superior do vidro traseiro. Equipadas com luzes 

estroboscópicas nos faróis e lanternas traseiras. As especificações das 

lâmpadas estão explicitas nos itens e sub itens do 13.1. 

 

8.94. Sinalizador acústico-visual deverá possuir: 

 

8.94.1. Amplificador de no mínimo 100 W RMS de potência, @ 13,8 Vcc; 

8.94.2. No mínimo 04 (quatro) tons distintos; 

8.94.3. Sistema de megafone com ajuste de ganho e potência mínima de 30W RMS e 

entrada auxiliar de áudio que possibilite oacoplamento de rádio transceptor, frequência 

de 300 a 3000Hz e pressão sonora a 01 (um) metro de no mínimo 100Db @ 13,8Vcc; 

8.94.4. Veículos caracterizados equipados com conjunto de sinalizador acústico visual em 

barra, fixo e ostensivo(sinalização deemergência); 

8.94.5. Veículos caracterizados equipados com sistema auxiliar de sinalização de 

emergência com 4 módulos de Led de altapotência luminosa, sendo 2 instalados na 

frente do veículo entre os faróis e outros 2 instalados na tampa traseira ou para-choque 

traseiro; 

8.94.6. Veículos descaracterizados equipados com conjunto sinalizador acústico-visual 

velados (sinalização de emergência); 

8.94.7. Veículos descaracterizados equipados com sistema auxiliar de sinalização de 

emergência com 4 módulos de Led de altapotência luminosa sendo 2 instalados na parte 

interna superior do para-brisa e outros 2 instalados na parte interna superior do vidro 

traseiro; 

8.94.8. Veículos descaracterizados equipados com luzes estroboscópicas instaladas nos 

faróis e lanternas traseiras; 

8.94.9. A sirene eletrônica deverá ser composta de 01 (um) amplificador de 100 Watts RMS 

de potência e unidade sonofletora única em formato de “U”, com drive embutido dentro 

do corpo do sinalizador, com no mínimo 4 (quatro) tipos de sons, gerandopressão 

sonora não inferior a 120 db. Módulo de controle único instalado no painel do veículo, 

que permite controlar todo osistema de sinalização (acústico e visual). 

8.94.9.1. Corpo único (amplificador incorporado à unidade sonofletora), confeccionado 

em policarbonato, alumínio ou nylon comfibra de vidro, resistente à impactos e ao 

calor, à prova de água e outras intempéries, com peso não superior a 1,5 Kg; 

8.94.9.2. Potência não inferior a 30 W; 

 

8.95. Prescrições Diversas para os veículos: O sistema não poderá gerar ruídos eletromagnéticos 

(EMI) ou qualquer outra forma de sinal, que interfira na recepção dos transceptores (rádios), 

dentro da faixa de frequência utilizada pelas Polícias Militar e Civil; 

 

8.95.1. O sistema deverá ser imune a RFI (rádio frequência interferência), especialmente 

quando o transceptor estiver recebendo ou transmitindo mensagens ou dados; 

8.95.2. O sistema deverá dispor de sensor de baixa voltagem, para impedir o funcionamento 

do sinalizador, quando a bateria estiver na capacidade mínima (10,8 V), de forma a 

permitir a partida do motor; 
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8.95.3. O consumo máximo de energia, com todo o sistema luminoso acionado não poderá 

exceder 5 a/h; 

8.95.4. O sistema deverá possuir proteção contra inversão de polaridade e altas variações 

de tensão, devendo se desligar, preventivamente, quando exceder 14,6 V. 

8.95.5. A empresa contratada deverá apresentar, por ocasião da análise do protótipo, os 

seguintes documentos: 

8.95.5.1. Atestado emitido pelo fabricante e/ou fornecedor do LED que comprove que 

o produto utilizado na montagem do sistema de sinalização visual se enquadra na 

presente especificação; 

8.95.5.2. Laudo emitido por entidade competente, que comprove que o sinalizador 

luminoso a ser fornecido atende as normas SAE J575 e SAE J595 (Ver. JAN2005), 

da SAE – Society of Automotive Engineers, no que se refere aos ensaios contra 

avibração, umidade, poeira, corrosão, deformação e fotometria. 

 

8.96. Compartimento para transporte de detidos. Algumas especificações abaixo são direcionadas 

para camionetas, no entanto para veículos tipo linha de passeio subtrai-se itens utilizados 

apenas em camionete, e para os demais segue-se a regra das especificações: 

 

8.96.1. Compartimento para transporte de detidos adaptado ao espaço destinado ao 

compartimento de carga. 

8.96.2. Compartimento de carga com capota, confeccionada em plástico reforçado de fibra 

de vidro (PRFV), afixada na caçamba original do veículo, com alinhamento externo na 

altura da cabine original do veículo. 

8.96.3. Porta traseira em duas folhas (metade inferior com abertura para baixo, aproveitando 

a tampa original do veículo emetade superior com abertura para cima), com sistema de 

travamento da tampa. 

8.96.4. Fechadura (com 03 chaves) na parte superior e vidro vigia na tampa traseira, com 

aplicação de insulfilm G5. 

8.96.5. Compartimento de cela confeccionado em estrutura tubular de aço, com divisória 

para o compartimento de transporte de equipamentos com revestimento em chapa de 

aço lisa. 

8.96.5.1. Em caso de modelos de veículos que o estepe e/ou ferramentas 

encontram-se de fácil acesso aos detidos, a contratada deverá realizar as 

devidas adequações para bloquear o acesso e garantir a segurança e 

integridade dos detidos e servidores, conforme a resolução do CONTRAN 

nº 626, de 19 de outubro de 2016. 

8.96.6. O restante do compartimento com revestimento total em chapa de aço lisa perfurada 

nas laterais e teto, com porta traseira independente de abertura, com sistema de 

travamento duplo externo (com duas trancas apropriadas para cadeado e com pino nas 

dobradiças ponteados com solda posicionado no lado esquerdo). 

8.96.7. Os revestimentos laterais do compartimento de detidos deverão ser em chapa de aço 

com acabamento e tratamento anticorrosivo, pintada na cor cinza ou preto fosco. 

8.96.8. Revestimento e proteção do assoalho da caçamba, com PRFV, com drenos para 

escoamento de líquidos e calafetação em todo seu perímetro. As laterais com, 

revestimento interno de borracha até a altura da caçamba. Instalação de no mínimo 06 
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(seis) aletas em cada lateral da capota, para aumento da troca térmica no interior da 

caçamba. 

8.96.9. Sistema de ventilação/exaustão através de 02 (dois) ventiladores e 02 (dois) 

exaustores instalados no teto do compartimento com grade de proteção interna e 

acionamento na cabine do motorista, tendo 9,5 w de potência cada ventilador/exaustor 

e 0,013m2 de área livre da hélice para cada ventilador/exaustor. 

8.96.10. Luminária interna e independente com grades metálicas de proteção, no 

compartimento de transporte de detidos, com acionamento na cabine do motorista. 

8.96.11. Instalação de porta algemas confeccionado em tubo de aço, fixado ao assoalho da 

caçamba. 

8.96.12. O compartimento de detidos deverá ser confeccionado com material de alta 

resistência mecânica e montado com acabamento entre as chapas de aço, 

policarbonato, fibras e demais materiais, de forma a não permitir pontas que possam vir 

aferir os detidos. 

8.96.13. A característica do compartimento de detidos deverá atender a legislação específica 

que versa sobre o assunto. 

8.96.14. Pintura externa da capota do compartimento de acordo com os padrões da indústria 

automotiva na cor do veículo original de fábrica. 

8.96.15. Os veículos deverão possuir sistema de trancamento da tampa traseira 

individualizado por meio de chave ou acionamento mecânico de forma que permita 

maior segurança para o compartimento de presos. Quando não for possível o 

acionamento mecânico deverá ter sistema de acionamento por meio de interruptor 

instalado no painel da viatura sem comprometer a segurança da cela. 

8.96.16. Forração interna do veículo. 

8.96.17. Bancos encapados em courvin automotivo, com reforço nas áreas de maior desgaste 

(abas laterais). 

 

8.97. Para o transporte de cães: 

 

8.97.1. Forração e revestimento interno: 

8.97.1.1. Piso revestido em material resistente, antiderrapante, não absorvente, lavável 

(fácil limpeza), na cor interna do veículo ou transparente, aparafusado nas laterais 

do forro original, de modo que evite escorregar, que permita a passagem dos 

parafusos dos tapetes dianteiros. Piso em toda extensão do veículo com sistema 

de drenagem. Parafusos de fixação ovalados tipo“alen”. 

8.97.1.1.1. Deverá ser fornecida também uma chave "alen” com cabo de nylon ou 

similar, compatível com o parafuso do forro; 

8.97.1.2. Revestimento interno em material laminado ou fórmica lavável, que permitam 

fácil limpeza, dotados de cantos arredondados e selados. 

8.97.1.3. Todos os bancos com encosto de cabeça e reclináveis, revestidos com capa 

em couro natural ou couro sintético lavávelque permita limpeza, com cinto de 

segurança de 3 pontos. 

8.97.2. Compartimento traseiro para o transporte de cães: 

8.97.2.1. Revestimento interno em material termo-acústico; 
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8.97.2.2. Instalação de janelas traseiras tipo corrediças com trava, em tamanho 

compatível com “design”, do veículo que permitam a entrada de ar e luminosidade 

natural no compartimento traseiro, com vidros translúcidos. 

8.97.2.3. Instalação de aletas para a circulação de ar, sendo distribuídas nas laterais 

do veículo; (as direções das aletas têm que ser a favor do vento), para o perfil que 

transporta 02 cães serão necessárias 6 aletas, para o que transporta 6 (seis) cães 

serão 12 aletas; 

8.97.2.4. Instalação de (um) ar condicionado de fábrica para acomodação dos cães; 

8.97.2.5. Instalação de 1 (um) climatizador de ar para acomodação dos cães; 

8.97.2.6. Compartimento de cães - fabricado em tubos de aço carbono, soldados no 

processo MIG, com telas de aço trefilados,sendo divido em compartimentos 

independentes; 

8.97.2.7. 01 (uma) Rampa escamoteável (dobrável) para acesso dos cães; 

8.97.2.8. Compartimento para bagagem e materiais de CDC(Controle de Distúrbios 

Civis) para os veículos de transporte de 06(seis) cães. 

 

8.98. Sistema elétrico da adaptação: 

 

8.98.1. Sistema de advertência audíveis e visuais para geração, partida e iluminação; 

8.98.2. O sistema de geração elétrica deve ser suficiente para manter o funcionamento de 

todos dispositivos eletroeletrônicos com o veículo estacionado ou em deslocamento; 

8.98.3. Todos os componentes eletroeletrônicos devem ser selecionados para minimizar as 

cargas elétricas de forma a não exceder a capacidade do sistema gerador do veículo; 

8.98.4. Todos os componentes e fiação do sistema elétrico devem ser facilmente acessíveis 

através de painéis para inspeção e manutenção. Todos os interruptores, indicadores e 

controles devem estar localizados e instalados de forma a facilitar sua remoção e 

manutenção; 

8.98.5. Fiação com bitola, de acordo com a carga, identificada no ponto de partida e de 

chegada e disjuntores automáticos, não sendo permitidos fusíveis; 

8.98.6. Os controles elétricos situados na cabine deverão seguir o abaixo discriminado: 

fornecer e instalar uma chave geral de desconexão elétrica para o compartimento 

traseiro com acesso pelo motorista e comandos do sinalizador visual instalado no painel 

do veículo; 

8.98.7. Baterias e Alternador: duas baterias tipo AGM/íons de lítio, do mesmo padrão usada 

em veículos com sistema start stop de 12V, selada, de alto cliclo, de no mínimo 170 

ampéres/hora. O alternador deve ser compatível com as adaptações e características 

do veículo. Instalação de um único alternador original de fábrica com capacidade mínima 

de 110 amperes, em 14 volts medidos a quente, conforme item 5.6.6, da NBR 14.561 e 

uma central elétrica. 

 

8.99. Sistema de Iluminação Interna: 

 

8.99.1. Deve ser fornecida no compartimento do motorista uma luz interna, operável pelo 

passageiro; 
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8.99.2. A iluminação do compartimento de atendimento e transporte da tropa deve ser por 

meio de luminárias de led embutidas, sendo 2 (duas) led sobre o balcão de atendimento, 

e outras 4 (quatro) luminárias led de duas intensidades distribuídas uniformemente no 

compartimento; 

8.99.3. As luzes de lâmpada led do compartimento de atendimento e transporte da tropa 

devem ser suficientes para iluminar todo o vão livre, o compartimento e os degraus das 

portas lateral e traseira; 

8.99.4. O conjunto de iluminação deve produzir luminosidade mínima de 150 Watts. 

8.99.5. Na parte interna de cada porta traseira deve haver uma lente do tipo reflexiva à luz 

(olho de gato) a fim de sinalizar quando as portas estiverem abertas. 

8.100. Sistema de Iluminação Externa: 

8.100.1. Luzes de cena lateral e traseira, sendo uma em cada lateral do veículo, todas 

instaladas de forma inclinada, conforme item 5.7.3 da NBR 14.561. Na traseira, a luz 

poderá ser substituída por 2 (dois) faróis led, ou halógenos ou similar em qualidade de 

iluminação, de iluminação de cena, direcionáveis num ângulo mínimo de 180 graus 

cada. 

8.101. Sinalizador acústico para veículos de segurança pública e viatura policial deverá 

possuir: 

 

8.101.1. Amplificador de no mínimo 100 W RMS de potência, @ 13,8 Vcc; 

8.101.2. No mínimo 04 (quarto) tons distintos; 

8.101.3. Sistema de megafone com ajuste de ganho e potência mínima de 30W RMS e 

entrada auxiliar de áudio que possibilite oacoplamentode rádio transceptor, frequência 

de 300 a 3000Hz e pressão sonora a 01 (um) metro de no mínimo 100Db @ 13,8 Vcc; 

8.101.4. A sirene eletrônica deverá ser composta de 01 (um) amplificador de 100 Watts RMS 

de potência e unidade sonofletora única em formato de “U”, com drive embutido, com 

no mínimo 4 (quatro) tipos de sons, gerando pressão sonora não inferior a 120 db. 

Módulo de controle único instalado no painel do veículo, que permite controlar todo o 

sistema de sinalização (acústico e visual). 

 

DA COR DO VEÍCULO 

 

8.102. Os veículos deverão ser entregues preferencialmente nas cores branca ou preta, sem 

exclusividade. No entanto, a contratante poderá solicitar veículos de outras cores, conforme 

suas necessidades específicas. 

8.103. As cores dos veículos deverão ser informadas e aprovadas previamente pela 

Contratante; 

 

DO FORNECIMENTO  

 

8.104. As empresas contratadas se obrigam a realizar o serviço solicitado de acordo com 

pedido do órgão participante do Sistema de Registro de Preços. 

8.105. Caso a empresa classificada não puder realizar o serviço solicitado, ou o quantitativo 

total requisitado ou parte dele, deverá comunicar por escrito o fato ao órgão solicitante, no 
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prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem de 

fornecimento/ utilização.  

8.106. A empresa classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimentos 

emitidas pelo gestor da ata efetuadas dentro do prazo de validade do Registro.  

8.107. Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser realizados acompanhados de Notas 

Fiscais distintas, ou seja, de acordo com a ordem de utilização, dela devendo constar o 

número da Ata de Registro de Preços, o produto, a quantidade, o valor unitário, o valor total 

e o local da entrega, além das demais exigências legais.  

 

DO ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL DOS VEÍCULOS  

 

8.108. No ato da entrega do veículo pela contratada quer seja pela primeira vez e nas 

substituições definitivas ou temporárias, os veículos devem estar com tanque de combustível 

cheio;  

8.109. Nos casos das substituições temporárias dos veículos para manutenções corretivas 

ou preventivas e dos veículos envolvidos em sinistro, ou quaisquer outras em que o veículo 

for rebocado, fica a contratante desobrigada de entregar esse veículo com tanque cheio, 

devendo ser registrado a medição do nível do tanque no ato do atendimento do reboque, 

sendo entregue a mesma quantidade de combustível no veículo substituto.  

8.110. O abastecimento para utilização dos veículos é por conta da contratante, 

considerando-se as situações relacionada nos itens 8.108 e 8.109. 

8.111. Quando da devolução definitiva dos veículos, a contratante não estará obrigada a 

entregá-los com o tanque cheio. 

 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

8.112. Homologada a licitação, será formalizada a Ata de Registro de Preço, documento 

vinculativo obrigacional de fornecimento, onde constarão os preços mensais a serem 

praticados, os fornecedores e órgãos participantes, pela qual poderá ser celebrado contrato 

para Fornecimento dos materiais licitados, nas condições definidas no Edital e seus Anexos 

e, se for o caso, com os demais classificados que aceitaram fornecer o serviço, os materiais 

pelo valor do primeiro menor preço, obedecidos a ordem de classificação e os quantitativos 

propostos. 

8.113. A Ata de Registro de Preços proveniente desta licitação terá prazo de validade de 12 

(doze) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada uma única vez, 

por igual período, mediante justificativa da Administração, nos termos do art. 82, §2º, da 

Lei nº 14.133/2021.  

8.114. A presente Ata de Registro de Preços será de discricionariedade da Secretaria de 

Estado da Administração / Diretoria Executiva da Central de Compras/ Gerência Executiva de 

Registro de Preços, para adesão por órgãos interessados. 
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8.115. As contratações decorrentes desta Ata somente serão autorizados pela Central de 

Compras, por intermédio da Gerência Executiva de Registro de Preços, mediante Autorização 

de Pedido de Utilização da Ata de Registro de Preços. 

DO PREÇO, REALINHAMENTO E REAJUSTE E PRAZO  

 

8.116.  Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços;  

8.117. O Contrato poderá ter seus preços reajustados anualmente, considerando os índices 

oficiais do Governo;  

8.118. O Contrato será por 36 (trinta e seis) meses, podendo ser prorrogado seu prazo até 

o limite de 10 (dez) anos, conforme legislação vigente;  

8.119. O contrato poderá ser aditado em até 25% (vinte e cinco por cento) do seu valor 

inicial, caso seja necessário o acréscimo dos serviços licitados;  

8.120. Como condição para assinatura da ata de registro de preços e da celebração do 

contrato, a licitante vencedora deverá manter as mesmas condições de habilitação 

consignadas neste Edital, as quais serão verificadas novamente no momento da assinatura 

do termo.  

8.121. O inadimplemento total ou parcial das obrigações registradas e/ou contratuais 

assumidas dará à Contratante o direito de rescindir unilateralmente o contrato, SEM prejuízo 

de outras penalidades previstas no instrumento convocatório ou no contrato, inclusive a 

suspensão do direito de licitar com o Estado da Paraíba incluindo no cadastro de fornecedores 

impedidos de licitar e contratar CAFIL/PB, por prazo não superior a 02 (dois) anos.  

 

A Contratante poderá propor descontos e diminuição nos preços, que ocorrerá com acordo 

entre as partes. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO. 

Regime de execução 

9.2. O regime de execução do contrato será EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 

 

Exigências de habilitação 

9.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

9.3.1. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas 
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de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 

competente. 

9.3.1.1. Para fiz de comprovação de que trata esta subitem. Os atestados 

deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes 

características: 

9.3.1.1.1. Será exigida a comprovação de quantitativos mínimos equivalente ao 

percentual de 20% dos quantitativos licitados. 

9.3.1.1.2. A exigência de atestados será restrita as parcelas de valor 

significativo, assim consideradas as que tenham valor individual igual ou 

superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da contratação. 

9.3.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e 

o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

9.3.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial da empresa licitante. 

9.3.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia 

do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em 

que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

9.3.5. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se 

decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser 

executado em prazo inferior. 

 

10. DO SISTEMA DE RASTREAMENTO DOS VEÍCULOS  

 

10.1. O Sistema de Rastreamento deverá ter a configuração mínima seguir, bem como a 

Contratada se obriga a:  

10.2. Fornecer, instalar, manter e reparar todos os equipamentos módulos de rastreamento de 

Veículos por GPS/GSM/GPRS) e acessórios necessários para funcionamento do sistema em 

Regime de comando, sem ônus adicional para o CONTRATANTE, durante todo o período de 

Vigência do contrato.  

10.3. Deverá realizar manutenção preventiva nos equipamentos conforme indicação do fabricante;  

10.4. A contratada deverá instalar o equipamento de rastreamento nos veículos da contratante, 

10.5. Garantir que o sistema de rastreamento não prejudique no desempenho dos veículos.  

10.6. Monitoramento, rastreamento e localização dos veículos 24 horas por dia;  

10.7. Além de disponibilização e instalação dos equipamentos embarcados, a empresa 

Contratada devera disponibilizar via web (internet) um software de monitoramento em que 

atenda a todos os requisitos técnicos descritos abaixo:  

10.7.1. Permitir a criação e manutenção dos usuários do sistema; 

10.7.2. Definição de perfil de usuários para controle de acesso ao sistema;  

10.7.3. Permitir a Criação e manutenção de grupos de veículos, em diversos níveis 

hierárquicos;  

10.7.4. Permitir a associação de um ou mais veículos a um grupo;  

10.7.5. Permitir a associação de um ou mais usuário do sistema a um grupo de veículos, 

limitando a visualização dos veículos ao grupo a qual o usuário pertencer; 

S
A

D
C

A
P

20
26

02
62

5

Assinado com senha por [SAD21828] [SENHA] THALITA GRISI CORREIA DE PINHO e [SAD11813] [SENHA] ANDRÉA CRISTINA AVELINO
FEITOZA em 24/04/2026 - 15:52hs.
Documento Nº: 10874415-3298 - consulta à autenticidade em https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=10874415-3298

https://linksiga.trf2.jus.br


 
10.7.6. Posição (localização em mapa digital) em tempo real de todos os veículos, sem limite 

de consulta e sem limite de usuários simultâneos; 

10.7.7. Permitir visualização do veículo ou grupo de veículos no mapa; 

10.7.8. Listar em tela a posição mais recente de todos os veículos, contendo também a data 

e hora, placa, marca, modelo, ponto mais próximo, endereço da localização, grupo/frota;  

10.7.9. Listar em tela a posições anteriores;  

10.7.10. Exibir em mapa o traçado do trajeto percorrido, exibindo a velocidade média e ponto 

de referência mais próximo de cada ponto registrado; 

10.7.11. Exibir status do veículo com número da frota e/ou placa do veículo; 

10.7.12. Exibir distâncias percorridas; 

10.7.13. Exibir o tempo de funcionamento do veículo;  

10.7.14. Permitir a criação, manutenção e exclusão de áreas geograficamente delimitadas no 

mapa digital (Conhecidas como Geocercas ou alvos) para alertas de entrada e saída;  

10.7.15. Permitir a criação, manutenção e exclusão de grupos de áreas geograficamente 

delimitadas; 

10.7.16. Permitir a criação, manutenção e exclusão rotas personalizadas; 

10.7.17. Permitir a criação, manutenção e exclusão grupo de rotas personalizadas; 

10.7.18. Permitir a criação, manutenção e exclusão de pontos de referência e ou interesse; 

10.7.19. Permitir a criação, manutenção e exclusão de alertas que sinalizem, em tempo real, 

violações previamente cadastradas; 

10.7.20. Permitir parametrizar o alerta com data da semana que se aplica, horário que se 

aplica, fora de uma determinada rota, dentro de uma determinada rota, fora de uma 

determinada área geográfica, dentro de uma determinada área geográfica, velocidade 

excedida, partida; 

10.7.21. Listar veículos que excederam determinada velocidade;  

10.7.22. Listar veículos parado com motor em funcionamento, contendo o tempo decorrido; 

10.7.23. Listar veículos próximos a um determinado endereço;  

10.7.24. Listar veículos que permaneceram em uma determinada área geográfica, em um 

determinado tempo; 

10.7.25. Listar alertas violados, podendo ser filtrado por tipo de alerta, grupo de veículos/frota, 

veículo específico, período;  

10.7.26. Permitir a exportação, otimizado para impressão, das listagens e relatórios para o 

formato de arquivo PDF; 

10.7.27. Permitir a exportação dos dados do sistema, bem como as listagens e relatórios para 

os formatos XLS e/ou CSV. 

10.8. Deverá apresentar “testes de ensaio” com os software e hardware a serem fornecidos para 

verificação das funcionalidades da solução técnica ofertada em consonância com o requerido 

no Termo de Referência, o qual será submetido à aprovação. 

10.9. As informações geradas, através do software e hardware, de cada veículo, deverão ser 

arquivadas e disponibilizadas, quando requisitadas pela Contratante, por período de 05(cinco) 

anos, a contar da data do contrato.  

10.10. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto, sem a prévia anuência da 

Contratante.  

10.11. Comunicar imediatamente ao setor competente, a ocorrência de quaisquer situações 

anormais relacionadas com a rotina de trabalho; 
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10.12. Caso a Contratada transfira a outrem, no todo ou em parte, o objeto do item 10 (DO 

SISTEMA DE RASTREAMENTO DOS VEÍCULOS), que este seja restabelecido de imediato 

para que não haja dano a Contratante, ou seja, não sofrer descontinuidade.  

10.13. Substituir qualquer equipamento defeituoso com relação ao item 10, no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

10.14. Prestar assistência técnica, incluindo o fornecimento de peças, mantendo disponível 

pessoal especializado e infraestrutura de veículos, laboratório e instrumental para reparos 

com relação ao item 10.  

10.15. Garantir o perfeito funcionamento do sistema de rastreamento dos veículos, de acordo com 

as especificações técnicas dos equipamentos. 

10.16. Outros alertas de interesse dos gestores de frota, caso seja necessário e solicitados 

para implantação no sistema de rastreamento, quais sejam: 

10.16.1. Alertas relacionados à identificação de eventos de condução que indiquem 

comportamentos de risco ou ineficiência operacional, tais como acelerações bruscas, 

frenagens abruptas, excesso de velocidade, marcha lenta prolongada, monitoramento 

da rotação e demais ocorrências relevantes à segurança e ao consumo de 

combustível; 

10.16.2. Associação dos eventos de condução identificados ao condutor e a ações 

orientativas de caráter educativo e preventivo, destinadas à correção de práticas 

inadequadas e à promoção da condução segura, econômica e eficiente, acessíveis 

via mobile; 

10.16.3. Possibilidade de configuração de ações educativas automáticas, 

personalizadas e recorrentes, considerando o histórico individual de condução e 

parâmetros definidos pela Administração, com o objetivo de evitar a reincidência dos 

comportamentos identificados; 

10.16.4. Disponibilização das ações orientativas e das informações relacionadas aos 

eventos de condução por meio de interfaces digitais, inclusive aplicações móveis, 

assegurando acesso aos condutores e aos gestores de frota; 

10.16.5. Manutenção de registros auditáveis dos eventos de condução e das ações 

orientativas disponibilizadas, permitindo o acompanhamento da efetividade das 

medidas adotadas e a análise da evolução dos indicadores operacionais da frota. 

10.17. A instalação não ocorrerá em todos os veículos, cabendo a contratante informar quais 

veículos não terão telemetria. 

10.18. A contratante poderá em qualquer momento solicitar a retirada ou a instalação do 

equipamento, conforme demanda do governo. 

 

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

11.1. O custo estimado total da contratação está definido no anexo I deste Termo de Referência. 
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12. ANEXO (S) 

12.1. Anexo I – tabela com itens a serem licitados e valor estimado da contratação. 

Este termo de Referência foi elaborado com base nas especificações do Termo de Referência do 

órgão requisitante: Encargos Gerais do Estado – EGE/SEAD. 

 

João Pessoa, data da assinatura eletrônica. 

 

Desenvolvido por: 

Taynam José Fernandes de Melo 

Gerente Executivo de Apuração de Custos Administrativos 

 

Aprovado por: 

André Freitas da Silva Félix 

Secretário de Estado da Administração 

 

Marcelo Augusto de Araújo Bezerra 

Corpo de Bombeiros Militar da Paraíba 

 

Autorizado por: 

André Freitas da Silva Félix 

Secretário de Estado da Administração 

 

Termo de Referência consolidado, conforme inciso V, art. 7º do Decreto Estadual nº 

43.759/2023: 

 

Thalita Grisi Correia de Pinho 

Apoio da Gerência de Registro de Preços 

 

Andréa Cristina Avelino Feitoza 

Gerente Executiva de Registro de Preço 

 

Criado em: 24/09/2025  

Modificado em: 14/10/2025  

Modificado em 01/12/2025  

Modificado em 08/04/2026 

Modificado em 24/04/2026 
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Número processo:19.000.000106.2025

ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA

1- TABELA DE ITENS A SEREM LICITADOS E SEUS RESPECTIVOS QUANTITATIVOS

Item Código Descrição Unidade Lote Qtde LC 123/2006R$ Un.

1 136162 LOCAÇÃO de veículo Operacional, viatura

de polícia, tipo Hatch com características

aventureiras e suspensão elevada, ano/modelo

corrente (zero km), motor aspirado ou turbo

com potência mínima de 100 CV, 04 (quatro)

portas, capacidade para 05 (cinco)

passageiros, altura mínima do solo de 17 cm,

capacidade mínima do tanque de combustível

de 45 (quarenta e cinco) litros, bicombustível

(álcool/gasolina), ar condicionado, protetor de

cárter, freios ABS, AIRBAGS frontais,

direção assistida, câmera de ré, película de

redução de calor nos vidros laterais e traseiro

conforme as especificações da Resolução do

CONTRAN n.º 960 de 17/05/2022, travas

elétricas nas portas, câmbio com 5 (cinco)

marchas à frente e uma à ré, sem motorista,

quilometragem livre, seguro total, todos os

equipamentos e acessórios de série exigidos

por Lei. Aplicação de adesivo do Governo do

Estado com a logomarca de cada Secretaria

ou Órgão, conforme aprovação da

Administração. Sistema de Monitoramento,

Rastreamento e Localização de veículos.

Equipado com sinalizador acústico fixo.

Sirene com 4 (quatro) tons distintos.

Equipado com rastreador GPRS. Equipado

com luzes extras. Mensal. Conforme a — Lei

n.º 8.729/2008.

Un Lote 001 240 Ampla
Concorrência

5857,312

2 136163 LOCAÇÃO de veículo Operacional, viatura

de polícia, tipo Sedan, com as seguintes

características: ano/modelo

Un Lote 001 290 Ampla
Concorrência

6383,301
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corrente (zero km), motorização a partir de

1.0 litro (turbo ou aspirado) bicombustível

(álcool/gasolina), com potência mínima de

105 CV, 4 (quatro) portas, capacidade para 5

(cinco) passageiros, capacidade mínima do

tanque de combustível de 45 (quarenta e

cinco) litros, porta-malas com capacidade

mínima de 450 (quatrocentos e cinquenta)

litros, altura mínima do solo de 160 (cento e

sessenta) milímetros na configuração original

de fábrica, ar-condicionado, protetor de

cárter, freios ABS, airbags frontais, direção

assistida, câmera de ré, película de redução de

calor nos vidros laterais e traseiro conforme

Resolução do CONTRAN nº 960, de

17/05/2022, travas elétricas nas portas,

câmbio com no mínimo 5 (cinco) marchas à

frente e uma à ré (manual ou automático),

sem motorista, quilometragem livre, seguro

total, todos os equipamentos e acessórios de

série exigidos por Lei. Aplicação de adesivo

do Governo do Estado com a logomarca de

cada Secretaria ou Órgão, conforme

aprovação da Administração. Sistema de

monitoramento, rastreamento e localização de

veículos. Equipado com sinalizador acústico

fixo, sirene com 4 (quatro) tons distintos,

rastreador GPRS e luzes extras. Mensal.

Conforme a Lei nº 8.729/2008.

3 136164 LOCAÇÃO de veículo operacional, viatura

de polícia, tipo monovolume/ suv compacto,

com as seguintes

características: ano/modelo corrente (zero

km), motor

bicombustível (álcool/gasolina) com

cilindrada mínima de 1.0 litro, aspirado ou

Un Lote 002 202 Ampla
Concorrência

6956,949
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turboalimentado, com potência

mínima de 106 CV (gasolina) ou superior e

torque mínimo

de 15,0 kgfm (etanol ou gasolina), 4 (quatro)

portas,

capacidade para 05 (cinco) passageiros, ar-

condicionado, protetor de cárter, freios ABS,

airbags frontais, direção assistida, câmera de

ré, película de redução de calor nos vidros

laterais e traseiro nas especificações da

Resolução do CONTRAN nº 960 de

17/05/2022, travas elétricas nas portas,

câmbio com no mínimo 5 (cinco) marchas à

frente e 1 (uma) à ré (admitindo-se câmbio

manual ou automático), porta-malas com

capacidade mínima de 490 (quatrocentos e

noventa) litros, sem motorista, quilometragem

livre, seguro total, todos os equipamentos e

acessórios de série exigidos por lei. Aplicação

de adesivo do Governo do Estado com a

logomarca de cada Secretaria ou Órgão,

conforme aprovação da Administração.

Sistema de monitoramento, rastreamento e

localização de veículos. Equipado com

sinalizador acústico

fixo. Sirene com 4 (quatro) tons distintos.

Equipado com

rastreador GPRS. Equipado com luzes extras.

Mensal.

Conforme a Lei nº 8.729/2008.

4 136165 LOCAÇÃO de veículo Operacional, viatura

de polícia, tipo SUV, com as seguintes

características: ano/modelo corrente (zero

km), motor a partir de 1.6 CC ou superior e

potência mínima do motor de 112 CV, 4

(quatro) portas, capacidade mínima do tanque

de combustível de 46 (quarenta e seis) litros,

capacidade do porta malas a partir de 400

(quatrocentos) litros, capacidade para 05

(Cinco) passageiros,

Un Lote 002 172 Ampla
Concorrência

8105,845
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bicombustível (álcool/gasolina), ar

condicionado, protetor de cárter, freios ABS,

AIRBAGS frontal, direção assistida, câmera

de ré, película de

redução de calor nos vidros laterais e traseiro

nas especificações da Resolução do

CONTRAN nº 960 de 17/05/2022, travas

elétricas nas portas, câmbio com no mínimo 5

(cinco) marchas à frente e 1 (uma) à ré, sem

motorista, quilometragem livre, seguro total,

todos os equipamentos e acessórios de série

exigidos por Lei. Aplicação de Adesivo do

Governo do Estado com a logomarca de cada

Secretaria ou Órgãos, conforme aprovação da

Administração. Sistema de Monitoramento,

Rastreamento e Localização de veículos.

Equipado com sinalizador acústico fixo.

Sirene com 4(quatro) tons distintos. Equipado

com rastreador GPRS. Equipados com luzes

extras. Mensal. Conforme a - Lei nº

8.729/2008.

5 136166 LOCAÇÃO de veículo Operacional, viatura

de polícia, utilitário, tipo PICK-UP, com as

seguintes características: ano/modelo corrente

(zero km), motor a partir de 2.2 CC ou

superior e potência mínima do motor de 170

CV, litragem da caçamba de no mínimo 1.100

(um mil e cem)

litros, cabine dupla (4 portas), tração nas

quatro rodas (4 × 4), capacidade para 05

(Cinco) passageiros, combustível a diesel, ar

condicionado, protetor de cárter, freios ABS,

AIRBAGS frontal, direção assistida, câmera

de ré, película de redução de calor nos vidros

laterais e traseiro nas especificações da

Resolução do

Un Lote 002 365 Ampla
Concorrência

10743,965
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CONTRAN n.º 960 de 17/05/2022, travas

elétricas nas portas, câmbio com no mínimo 5

(cinco) marchas à frente e 1 (uma) à ré, sem

motorista, quilometragem livre, seguro total,

todos os

equipamentos e acessórios de série exigidos

por Lei. Aplicação de Adesivo do Governo do

Estado com a logomarca de cada Secretaria

ou Órgãos, conforme

aprovação da Administração. Sistema de

Monitoramento, Rastreamento e Localização

de veículos. Equipado com sinalizador

acústico fixo. Sirene com 4(quatro) tons

distintos. Equipado com rastreador GPRS.

Equipado com luzes extras. Mensal.

Conforme a — Lei n.º 8.729/2008.

6 136170 LOCAÇÃO de veículo Operacional, viatura

de polícia, utilitário, tipo PICK-UP, com as

seguintes características: ano/modelo corrente

(zero km), motor a partir de 2.2 CC ou

superior e potência mínima do motor de 170

CV, litragem da caçamba de no mínimo 1.100

(um mil e cem)

litros, cabine dupla (4 portas), tração nas

quatro rodas (4 × 4), capacidade para 05

(Cinco) passageiros, combustível a diesel, ar

condicionado, protetor de cárter, freios ABS,

AIRBAGS frontal, direção assistida, câmera

de ré, película de redução de calor nos vidros

laterais e traseiro nas especificações da

Resolução do CONTRAN n.º 960 de

17/05/2022, travas elétricas nas portas,

câmbio automático com no mínimo 5 (cinco)

marchas à frente e 1 (uma) à ré,

capota marítima sem motorista,

quilometragem livre, seguro total, todos os

equipamentos e acessórios de série exigidos

por

Un Lote 002 35 Ampla
Concorrência

11319,415



Página nº 6 de 14

Lei. Aplicação de Adesivo do Governo do

Estado com a logomarca de cada Secretaria

ou Órgãos, conforme aprovação da

Administração. Sistema de Monitoramento,

Rastreamento e Localização de veículos.

Equipado com sinalizador acústico fixo.

Sirene com

4(quatro) tons distintos. Equipado com

rastreador GPRS. Equipado com luzes extras.

Mensal. Conforme a — Lei n.º 8.729/2008

7 136167 LOCAÇÃO de veículo, utilitário, tipo Baú,

com as seguintes características: ano/modelo

corrente (zero km), motor a partir de 1.3 CC

ou superior e potência mínima do motor de 85

CV, capacidade para 02 (dois) passageiros,

bicombustível (álcool/gasolina), ar

condicionado, protetor de cárter, freios ABS,

AIRBAGS frontal, direção assistida, câmera

de ré, película de redução de calor nos vidros

laterais nas especificações da Resolução do

CONTRAN n.º 960 de 17/05/2022, travas

elétricas nas portas, câmbio com no mínimo 5

(cinco) marchas à frente e 1 (uma) à ré, sem

motorista, quilometragem livre, seguro total,

todos os equipamentos e acessórios de série

exigidos por Lei. Aplicação de Adesivo do

Governo do Estado com a logomarca de cada

Secretaria ou Órgãos, conforme aprovação da

Administração. Sistema de Monitoramento,

Rastreamento e Localização de veículos.

Equipado com rastreador GPRS. Equipado

com luzes extras. Conforme a — Lei

n.º8.729/2008.

Un Lote 002 15 Ampla
Concorrência

5851,257

8 136168 LOCAÇÃO de veículo, utilitário, tipo

monovolume/ suv compacto, com as

seguintes características: ano/modelo

Un Lote 002 27 Ampla
Concorrência

7235,631
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corrente (zero km), motor a partir de 1.0,

aspirado ou turboalimentado, e potência do

motor a partir de 106 CV ou superior e torque

mínimo de 15,0 kgfm, capacidade para 07

(sete) passageiros, bicombustível

(álcool/gasolina), ar condicionado, protetor de

cárter, freios

ABS, AIRBAGS frontal, direção assistida,

sensores de estacionamento traseiros, película

de redução de calor nos vidros laterais e

traseiro nas especificações da Resolução do

CONTRAN n.º 960 de 17/05/2022, travas

elétricas nas portas, câmbio com 5 (cinco)

marchas à frente e uma à ré

(manual ou automático), sem motorista

quilometragem livre, seguro total, todos os

equipamentos e acessórios de série exigidos

por Lei. Aplicação de Adesivo do Governo do

Estado com a logomarca de cada Secretaria

ou Órgãos, conforme aprovação da

Administração. Equipado com luzes extras.

Sistema de Monitoramento, Rastreamento e

Localização de veículos. Equipado com

rastreador GPRS. Mensal. Conforme a — Lei

n° 8.729/2008.

9 136169 LOCAÇÃO de veículo, utilitário, tipo

Pickup, com as seguintes características:

ano/modelo corrente (zero km), motor a partir

de 1.3 CC ou superior e potência mínima do

motor de 105 CV, 2 (duas) portas, capacidade

mínima para 650 (seiscentos e cinquenta)

quilos, bicombustível (álcool/gasolina), ar

condicionado, protetor de cárter, freios ABS,

AIRBAGS frontal, direção assistida, câmera

de ré, película de redução de calor nos vidros

laterais e traseiro nas especificações da

Resolução do

Un Lote 002 4 Ampla
Concorrência

6162,890
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CONTRAN n.º 960 de

17/05/2022, travas elétricas nas portas,

câmbio com no mínimo 5 (cinco) marchas à

frente e 1 (uma) à ré, sem motorista,

quilometragem livre, seguro total, todos os

equipamentos e acessórios de série exigidos

por Lei. Aplicação de Adesivo do Governo do

Estado com a logomarca de cada Secretaria

ou Órgãos, conforme aprovação da

Administração. Equipado com luzes extras.

Sistema de Monitoramento, Rastreamento e

Localização

de veículos. Equipado com rastreador GPRS.

Mensal.

Conforme a — Lei n.º 8.729/2008.

10 128610 LOCAÇÃO de veículo, utilitário, tipo Van,

com as seguintes características: ano/modelo

corrente (zero km), motor a partir de 2.2 CC e

potência do motor a partir de 130 CV,

capacidade para 16 (dezesseis) passageiros,

porta lateral corrediça, combustível a diesel,

ar condicionado, protetor de cárter, freios

ABS, AIRBAGS frontal, direção assistida,

sensores de estacionamento traseiros, película

de redução de calor nos vidros laterais e

traseiro nas especificações da Resolução do

CONTRAN n.º 960 de 17/05/2022, travas

elétricas nas portas, câmbio com5 (cinco)

marchas à frente e uma à ré, sem motorista,

quilometragem livre, seguro total, todos os

equipamentos e acessórios de série exigidos

por Lei. Aplicação de Adesivo do Governo do

Estado com a logomarca de cada Secretaria

ou Órgãos, conforme aprovação da

Administração. Equipado com luzes extras.

Sistema de Monitoramento, Rastreamento e

Localização de veículos. Equipado com

rastreador GPRS Mensal. Conforme a - Lei

n.º

Un Lote 002 23 Ampla
Concorrência

10461,898
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8.729/2008.

11 136174 LOCAÇÃO de veículo automotor, tipo

caminhonete

utilitária 4x4 com tração integral permanente

e reduzida (off-road), cabine dupla,

capacidade para 5 ocupantes na configuração

original de fábrica, adaptado para utilização

operacional de cães, ano/modelo corrente

(zero km), motorização mínima de 2.2 litros e

potência mínima de 170

CV, transmissão manual ou automática,

motor diesel ou bicombustível

(álcool/gasolina), capacidade para 02 (dois)

passageiros e 02 (dois) cães em

compartimento específico, com boxes

individuais em alumínio ou aço inox, piso

antiderrapante e lavável, ventilação forçada e

isolamento térmico, caçamba com capacidade

mínima de 1.000 litros. Veículo equipado

com ar-condicionado, protetor de cárter,

freios ABS, airbags frontais, direção

assistida, câmera de ré, travas elétricas nas

portas, película de redução de calor nos

vidros laterais e traseiro, conforme

especificações da Resolução CONTRAN n.º

960/2022, sem motorista, quilometragem

livre, seguro total, e todos os equipamentos e

acessórios de série exigidos por lei. Aplicação

de adesivo do Governo do

Estado, com a logomarca de cada Secretaria

ou Órgão, conforme aprovação da

Administração. Sistema de monitoramento e

rastreamento com localização do veículo em

tempo real, equipado com sinalizador

acústico fixo e sirene com 4 (quatro) tons

distintos, além de rastreador

GPRS. Mensal. Conforme Lei n.º 8.729/2008.

Un Lote 003 11 Ampla
Concorrência

11818,734
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12 136171 LOCAÇÃO de veículo operacional, viatura

de polícia, tipo monovolume/ suv compacto,

com as seguintes características: ano/modelo

corrente (zero km), motor bicombustível

(álcool/gasolina) com cilindrada mínima de

1.0 litro, aspirado ou turboalimentado, com

potência mínima de 106 CV (gasolina) ou

superior e torque mínimo

de 15,0 kgfm (etanol ou gasolina), 4 (quatro)

portas, capacidade para 05 (cinco)

passageiros, ar-condicionado, protetor de

cárter, freios ABS, airbags frontais, direção

assistida, câmera de ré, película de redução de

calor nos vidros laterais e traseiro nas

especificações da Resolução

do CONTRAN nº 960 de 17/05/2022, travas

elétricas nas portas, câmbio com no mínimo 5

(cinco) marchas à frente e 1 (uma) à ré

(admitindo-se câmbio manual ou automático),

porta-malas com capacidade mínima de 490

(quatrocentos e noventa) litros, sem

motorista, quilometragem livre, seguro total,

todos os equipamentos e acessórios de série

exigidos por lei. Aplicação de adesivo

do Governo do Estado com a logomarca de

cada

Secretaria ou Órgão, conforme aprovação da

Administração. Sistema de monitoramento,

rastreamento e localização de veículos.

Equipado com sinalizador acústico fixo.

Sirene com 4 (quatro) tons distintos.

Equipado com rastreador GPRS. Equipado

com Cela, Equipado com

suporte para 2(dois) armas portáteis (armas

longas), equipados com luzes extras. Mensal.

Conforme a — Lei n.º

Un Lote 003 72 Ampla
Concorrência

7484,374
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8.729/2008.

13 136172 LOCAÇÃO de veículo Operacional, viatura

de polícia, tipo SUV, com as seguintes

características: ano/modelo corrente (zero

km), motor a partir de 1.6 CC ou superior e

potência mínima do motor de 112 CV, 4

(quatro) portas, capacidade mínima do tanque

de combustível de 46 (quarenta e seis) litros,

capacidade do porta malas a partir de 400

(quatrocentos) litros, capacidade para 05

(Cinco) passageiros, bicombustível

(álcool/gasolina), ar condicionado, protetor de

cárter, freios ABS, AIRBAGS

frontal, direção assistida, câmera de ré,

película de redução de calor nos vidros

laterais e traseiro nas especificações da

Resolução do CONTRAN nº 960 de

17/05/2022, travas elétricas nas portas,

câmbio com no mínimo 5 (cinco) marchas à

frente e 1 (uma) à ré, sem motorista,

quilometragem livre, seguro total, todos os

equipamentos e acessórios de série exigidos

por Lei. Aplicação de Adesivo do Governo do

Estado com a logomarca de cada Secretaria

ou Órgãos, conforme aprovação da

Administração. Sistema de Monitoramento,

Rastreamento e Localização de veículos.

Equipado com

sinalizador acústico fixo. Sirene com

4(quatro) tons distintos. Equipado com

rastreador GPRS. Equipado com Cela,

Equipado com suporte para 2(dois) armas

portáteis (armas longas), equipados com luzes

extras. Mensal. Conforme a — Lei n.º

8.729/2008.

Un Lote 003 202 Ampla
Concorrência

8143,175

14 136173 LOCAÇÃO de veículo Operacional, viatura

de polícia, utilitário, tipo PICK-UP, com as

Un Lote 003 190 Ampla
Concorrência

12179,209
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seguintes características: ano/modelo corrente

(zero km), motor a partir de 2.2 CC ou

superior e potência mínima do motor de 170

CV, cabine

dupla (4 portas), tração nas quatro rodas (4 ×

4),

capacidade para 05 (Cinco) passageiros,

combustível a diesel, ar condicionado,

protetor de cárter, freios ABS, AIRBAGS

frontal, direção assistida, câmera de ré,

película de redução de calor nos vidros

laterais e traseiro nas

especificações da Resolução do CONTRAN

n.º 960 de

17/05/2022, travas elétricas nas portas,

câmbio com no mínimo 5 (cinco) marchas à

frente e 1 (uma) à ré, sem motorista,

quilometragem livre, seguro total, todos os

equipamentos e acessórios de série exigidos

por Lei. Aplicação de Adesivo do Governo do

Estado com a logomarca de cada Secretaria

ou Órgãos, conforme aprovação da

Administração. Sistema de Monitoramento,

Rastreamento e Localização de veículos.

Equipado com

sinalizador acústico fixo. Sirene com

4(quatro) tons distintos. Equipado com

rastreador GPRS. Equipado com Cela,

Equipado com suporte para 2(dois) armas

portáteis (armas longas), Grade frontal,

equipados com luzes extras. Mensal.

Conforme a — Lei n.º 8.729/2008.

15 128615 LOCAÇÃO de veículo, utilitário, tipo Van,

com as seguintes características: ano/modelo

corrente (zero km), motor a partir de 2.2 CC e

potência do motor a partir de 130 CV,

adaptada para transporte de cães/capacidade

para no mínimo 10 (dez) passageiros e 6

(seis) cães, porta lateral corrediça,

combustível a diesel, ar condicionado,

protetor

Un Lote 003 6 Ampla
Concorrência

10590,457
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de cárter, freios ABS, AIRBAGS frontal,

direção assistida, sensores de estacionamento

traseiros, película de redução de calor nos

vidros laterais e traseiro nas especificações da

Resolução do CONTRAN n.º 960 de

17/05/2022, travas elétricas nas portas,

câmbio com 5 (cinco) marchas à frente e uma

à ré, sem motorista, quilometragem livre,

seguro total, todos os equipamentos e

acessórios de série exigidos por Lei.

Aplicação de Adesivo do Governo do Estado

com a logomarca de cada Secretaria ou

Órgãos, conforme aprovação da

Administração. Sistema de Monitoramento,

Rastreamento e Localização de veículos.

Equipado com sinalizador acústico fixo.

Sirene com 4(quatro) tons distintos. Equipado

com rastreador GPRS. Equipados com luzes

extras. Mensal. Conforme a — Lei n.º

8.729/2008.

16 128603 LOCAÇÃO de veículo de Segurança, tipo

SUV, com as seguintes características:

ano/modelo corrente (zero km), motor a partir

de 2.0 turbo, cabine dupla, potência do motor

a partir de 300 CV, a partir 4 (quatro)

cilindros, tração nas quatro rodas (4 × 4),

4(quatro) portas, capacidade para 07 (sete)

passageiros, capacidade do tanque de

combustível a partir de 70 (setenta) litros,

combustível a diesel ou gasolina e

eletricidade, ar condicionado digital de no

mínimo 04 (quatro) zonas, protetor de cárter,

freios ABS ou EBD, AIRBAGS com no

mínimo 06(seis) unidades, direção assistida,

câmara de ré, comandos no volante; película

de redução de calor nos vidros laterais e

traseiro nas especificações da Resolução do

CONTRAN n.º 960 de 17/05/2022,

Un Lote 004 6 Ampla
Concorrência

35630,472
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travas elétricas nas portas, transmissão

automática com no mínimo 8 (oito) marchas à

frente e uma à ré, rodas de liga leve aro de do

mínimo 20 (polegadas), sem motorista,

quilometragem livre, seguro total, todos os

equipamentos e acessórios de série exigidos

por Lei. Equipado com luzes extras. Mensal.

Conforme a – Lei no 8.729/2008.

17 128583 LOCAÇÃO de veículo de Segurança, tipo

SUV, com as seguintes características:

ano/modelo corrente (zero km), motor a partir

de 2.5 TD, cabine dupla, potência do motor a

partir de 180 CV, 4(quatro) cilindros,

4(quatro) portas, tração nas quatro rodas (4 ×

4), capacidade para 05 (Cinco) passageiros,

capacidade mínima do tanque de combustível

de 80 (oitenta) litros, combustível a Diesel, ar

condicionado eletrônico/digital com saídas

para passageiros traseiros, protetor de cárter,

freios ABS ou EBD, AIRBAGS com no

mínimo 07(sete) unidades, direção assistida,

câmara de ré, comandos no volante; película

de redução de calor nos vidros laterais e

traseiro nas especificações da Resolução do

CONTRAN n.º 960 de 17/05/2022, travas

elétricas nas portas, transmissão automática

com no mínimo 6 (seis) marchas à frente e

uma à ré, rodas de liga leve aro de do mínimo

17 • •(polegadas), sem motorista,

quilometragem livre, seguro total, todos os

equipamentos e acessórios de série exigidos

por Lei. Equipado com luzes extras. Mensal.

Conforme a — Lei no 8.729/2008.

Un Lote 004 20 Ampla
Concorrência

22248,917

2- O CUSTO ESTIMADO TOTAL DA CONTRATAÇÃO É DE R$585.817.561,440
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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO 

 

 

EGE-SEAD / FUNESBOM-CBMPB 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 19.000.000106.2025 

 

PREGÃO ELETRÔNICO - RP 

 

Contrato de Prestação de Serviços Sem Dedicação Exclusiva de Mão de Obra 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

<NumeroAnoContrato> QUE FAZEM ENTRE SI O 

ESTADO DA PARAÍBA, POR INTERMÉDIO DO EGE-

SEAD / FUNESBOM-CBMPB E A EMPRESA 

<NomeEmpresa>. 

 

 

O Estado da Paraíba, por intermédio do EGE-SEAD / FUNESBOM-CBMPB, com sede no (a) 

<EnderecoCompletoOrgao>, inscrito no CNPJ sob o nº <CNPJOrgao>, neste ato representado pelo 

<NomeRepresentanteOrgaoECargo>, nomeado pela(o) <Portaria_AtoGovernamental> de 

<DataPortaria_Ato>, publicado em <DataPublicacaoPortaria_Ato>, portador da Matrícula Funcional nº 

<MatriculaFuncionalRepresentanteOrgao>,doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a 

empresa <NomeEmpresa>, inscrita no CNPJ nº <CNPJEmpresa>, com sede na <EnderecoCompletoEmpresa>, 

denominada CONTRATADA, neste ato representada por <NomeRepresentanteEmpresaEFuncao>, conforme 

<Atos Constitutivos da Empresa OU Procuracao apresentada nos autos>, tendo em vista o que consta no 

Processo nº 19.000.000106.2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 

n° 234/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 

VEÍCULOS OPERACIONAIS, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

1.2. Objeto da contratação: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1       

2       

3       

...  

 

     

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.3.1. O Termo de Referência; 

 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

 

1.3.3. A Proposta do contratado; 
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1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 36 (trinta e seis) meses contados da data de divulgação no 

PNCP, prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, 

de 2021. 

 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza 

continuada; 

 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 

tenham sido prestados regularmente; 

 

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização 

do serviço; 

 

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

 

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

 

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do 

primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para 

a renovação. 

 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 

VII e XVIII) 

 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, 

entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

Matriz de risco (conforme previsão expressa no Apêndice II do TR): 

 

3.1.1. Constituem riscos a serem suportados pelo CONTRATANTE: 

 

3.1.1.1. Mudança de demanda dos órgãos; 

 

3.1.1.2. Necessidade de mobilização extraordinária; 

 

3.1.1.3. Atos de servidores com dolo, comprovados em processo administrativo; e 

 

3.1.1.4. Falhas de comunicação institucional. 

 

3.1.2. Constituem riscos a serem suportados pelo CONTRATADO: 
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3.1.2.1. Atrasos de entrega; 

 

3.1.2.2. Manutenção preventiva/corretiva; 

 

3.1.2.3. Indisponibilidade de veículos reserva; 

 

3.1.2.4. Conformidade técnica dos veículos; 

 

3.1.2.5. Seguros e sinistros sem culpa da Administração; 

 

3.1.2.6. Rastreamento, sinalização e adesivação; 

 

3.1.2.7. Regularidade documental e licenciamento; 

 

3.1.2.8. Sustentabilidade e destinação de resíduos; e 

 

3.1.2.9. Toda e qualquer falha operacional ou logística. 

 

3.1.3. Constituem riscos a serem compartilhados por ambas as partes (CONTRATANTE e 

CONTRATADO): 

 

3.1.4. Interpretação do objeto; 

 

3.1.5. Necessidade de ajustes operacionais não onerosos; e 

 

3.1.6. Eventos imprevisíveis de força maior (analisados caso a caso). 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

 

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ <ValorMensalContratado> 

(<ValorMensalContratadoExtenso>), perfazendo o valor total de R$ <ValorTotalContratado> 

(<ValorTotalContratadoExtenso>). 

 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)  

 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em {DataOrcamentoEstimado}. 

 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

 

8.1. São obrigações do Contratante: 

 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 

objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Estado para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
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8.12. Quando houver prestação de garantia, notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 

art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21. 

 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 

contrato. 

 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 

boa técnica e a legislação de regência; 

 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 

da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos 

termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF e/ou no SIREF PB, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Estadual 

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
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trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação; 

 

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da 

Lei n.º 14.133, de 2021); 

 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 

II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante; 

 

9.23. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica conforme previsto no Termo de Referência; 

 

9.24. Implantar um programa de integridade no prazo de 6 (seis) meses a contar da celebração do contrato, 

em estrito cumprimento ao que preceitua o § 4º do art. 24 da Lei nº 14.133/2021. 
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10.  CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente 

venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de [XX (xxx)] dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 

guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou 

contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

 

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

 

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

 

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado. 

 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

desvios ou abusos. 

 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir 

a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

 

11.  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

 

11.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, na 

modalidade <ModalidadeGarantia> em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 

{Inicial_Total_Anual} do contrato. 
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11.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante {a vigência do 

contrato_ a vigência do contrato e por xx dias após o término da vigência contratual>, permanecendo 

em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

 

11.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato 

principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

 

11.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, 

desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, 

ressalvado o disposto no item 11.5 deste contrato. 

 

11.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado 

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da 

execução ou o adimplemento pela Administração. 

 

11.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

 

11.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 

obrigações nele previstas; 

 

11.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

 

11.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas 

pelo contratado, quando couber. 

 

11.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 

11.6., observada a legislação que rege a matéria. 

 

11.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica no {Banco}, 

com correção monetária. 

 

11.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Economia. 

 

11.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição 

financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar 

expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

 

11.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

 

11.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o 

Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, 

contados da data em que for notificada. 

 

11.13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

 

11.13.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao 

início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 

137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

11.13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua 

caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que 
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justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao 

contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

 

11.14. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação 

de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do 

contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do 

contrato; 

 

11.15. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção 

por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

 

11.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o 

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

 

11.17. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital 

e neste Contrato. 

 

11.18. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista 

especificamente no Termo de Referência. 

 

12.  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV) 

 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

iv. Multa: 
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(1) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até 

o limite de 60 (sessenta) dias; 

 

[(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 2 % (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia.] 

 

[a. O atraso superior a <PrazoMáximo> dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 

14.133, de 2021.] 

 

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 

<MultaCompensatoriaMínima> % (<MultaCompensatoriaMínimaExtenso>) a <MultaCompensatoriaMaxima> 

% (<MultaCompensátoriaMaximaExtenso>) por cento do valor do Contrato. 

 

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 

<MultaCompensatoriaMíniima> % (<MultaCompensatoriaExtenso>) a <MultaCompensatoriaMaxima> % 

(<MultaCompensátoriaMaximaExtenso>) por cento do valor do Contrato. 

 

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de <Multa Minima> % 

(<MultaMinimaExtenso>) a <Multa Maxima> % (<MultaMaximaExtenso>) por cento do valor do Contrato. 

 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será <MultaMinima> % 

(<MultaMinimaExtenso>) a <MultaMaxima> % (<Multa MaximaExtenso>) por cento do valor do Contrato. 

 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de <MultaMínima> % 

(<MultaMinimaExtenso>) a <MultaMaxima> % (<MultaMaximaExtenso>) por cento do valor do Contrato, 

ressalvadas as seguintes infrações:  

 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de <PrazoRecolhimentoMulta> 

(<PrazoRecolhimentoMulta>) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

13.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 

lhe oferece vantagem. 

 

13.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

 

13.2.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

 

13.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

13.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 



 

Página 12 de 13 

13.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

13.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

 

13.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

13.4.3. Indenizações e multas. 

 

13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

13.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

14.  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Estado da Paraíba deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

 

I) Gestão/Unidade: 

II) Fonte de Recursos: 

III) Programa de Trabalho: 

IV) Elemento de Despesa: 

V) Nota de Empenho: 

 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais e estaduais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 

 

16.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 
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16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da procuradoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade 

de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo 

máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

17.  CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 

2011, c/c art. 6º, §3º, inciso V, do Decreto nº 33.050, de 2012. 

 

18.  CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

 

18.1. Fica eleito o Foro da comarca de João Pessoa-PB para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da 

Lei nº 14.133/21. 

 

<Município>, <DataCorrente>. 

 

 

_________________________ 

<NomeRepresentanteLegalOrgaoECargo> 

{Orgao} 

 

 

 

_________________________ 

<NomeRepresentanteLegalEmpresa> 

<NomeEmpresa> 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1- 

 

2- 
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CÓD/  
 ITEM       LOTE DESCRIÇÃO  

VALOR VALOR 
UNID   QTDE       UNIT.          TOTAL  MARCA  

                

                

                

                

                

                

                

                

                

                

                

DETENTORA DA 
ATA: X 

 
TOTAL: X 

  

OBSERVAÇÃO: Trata-se de quadro meramente ilustrativo. Adaptar à realidade de cada objeto ou  

serviço.   
  

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente Registro de Preços consta como anexo a esta 
Ata. 
  

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 
  

3.1. O órgão gerenciador será a X. 
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3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:  

  
3.2.1 X.  

  
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
  

4.1. Durante a vigência da ata, desde que já utilizada por algum dos participantes, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não participaram do procedimento de registro de 
preços, mediante prévia e expressa anuência do órgão gerenciador, que exigirá:  
  

4.1.1. solicitação formal de adesão ao órgão ou entidade gerenciadora com a indicação dos produtos 
ou serviços e quantitativos demandados;  
  
4.1.2. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;  
  
4.1.3. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e  
  
4.1.4. comprovação da prévia consulta e aceitação do licitante registrado em fornecer os produtos 
ou prestar os serviços registrados, sem prejuízo ao cumprimento das obrigações pactuadas com os 
órgãos e entidades participantes;  

  
4.2.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.  
  

4.3. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os 
requisitos do item 4.1.  
  

4.4. As adesões a atas de registro de preços observarão as seguintes regras:  
  

4.4.1. São independentes e não poderão comprometer os quantitativos registrados dos órgãos 
participantes;  
  
4.4.2. Não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para os órgãos ou 
entidades participantes.  
  
4.4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o art. 48 do 
Decreto Estadual nº 43.759, de 2023 não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou entidade gerenciadora e órgãos ou 
entidades participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes 
que aderirem à ata de registro de preços.  

  
4.5. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.  
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5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO DE RESERVA  
  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da publicação do extrato no 
Diário Oficial do Estado da Paraíba - DOEPB, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.    
  

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em 
conformidade com as disposições nela contidas e observará no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.  
  
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.  
     
5.1.3. A ata de registros de preços será considerada encerrada com o término de sua vigência ou 
quando todos os quantitativos registrados e limites permitidos para adesão forem utilizados.   

     
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.  
  

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços.  

  
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021.  
     

5.4. O registro a que se refere o inciso II do art. 26 do Decreto Estadual n.º 43.759, de 2023 tem por objetivo 
a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata.  

    
5.5. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o inciso II do art. 26 do Decreto Estadual n.º 

43.759, de 2023, serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.  
    
5.6. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:  
     

5.6.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e  
     
5.6.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9.  
     

5.7. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no sítio eletrônico da 
Central de Compras do Estado da Paraíba e no PNCP e ficará disponível durante a vigência da ata de registro de 
preços.  

5.8. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade, mas não obrigará a Administração a contratar, 
facultada a realização de licitação específica para a aquisição ou contratação pretendida, desde que devidamente 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições.  
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6. ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

  
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:  
  

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;  
  
6.1.2. Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
  
6.1.3. Resultante de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.  

  
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;  
  

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação.  
  
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS  
  

7.1. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado.  
  

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas.  
  
7.1.2. Havendo a liberação do fornecedor, o gerenciador deverá convocar os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado.  
  
7.1.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá proceder ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa.  
  
7.1.4. Caso haja a redução do preço registrado, o gerenciador deverá comunicar aos órgãos e às 
entidades participantes para que avaliem a conveniência e a oportunidade de efetuar a alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 
7.2. No caso do preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não puder cumprir 

as obrigações contidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso.  
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7.2.1. Para fins do disposto no item 7.2, deverá o fornecedor encaminhar juntamente com o pedido 
de alteração, documentação comprobatória e planilha de custos que demonstre que o preço 
registrado se tornou inviável frente às condições inicialmente pactuadas.  
  
7.2.2. Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o fornecedor 
obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021 e em outras legislações aplicáveis.  
  
7.2.3. Havendo cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam manter seus preços registrados.  
  
7.2.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá proceder o 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.  
  
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.  
  
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades participantes sobre a 
efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

  
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
  

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de 
preços.  

  
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:  

  
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante.  

  
8.3. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 

do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência 
do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.  

  
8.4. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades de Municípios distintos, caberá ao 

fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.  
  
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS  
  
9.1. O registro do licitante fornecedor será cancelado pelo órgão ou entidade gerenciadora quando:  
  

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;  
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9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável;  
  
9.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou,  
  
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021.  

  
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 9.1 1, 9.1.2. e 9.1.4. será formalizado 

por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
  
9.3. O cancelamento de registro na hipótese do subitem 9.1.2. será formalizado pelo órgão gerenciador a 

partir da informação da ocorrência, nos termos do Parágrafo único do art. 12 do Decreto Estadual n.º 43.759, de 
2023, pelo órgão ou entidade participante.  

  
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, em determinada ata de registro de preços, total 

ou parcialmente, pelo gerenciador, desde que devidamente comprovados e justificados, nas seguintes hipóteses:  
  

9.4.1. Por razão de interesse público;  
  
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior.  
  
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do § 3º do art. 43 e no § 4º do art. 44, ambos do 
Decreto Estadual n.º 43.759, de 2023.  

  
10. DAS PENALIDADES  
  

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital ou no aviso de contratação direta.  
  

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata.  

  
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIII, do Decreto Estadual n.º 43.759, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no 
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 12, Parágrafo único, do Decreto 
Estadual n.º 43.759, de 2023).  
  

10.3. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.  
  
11. CONDIÇÕES GERAIS  
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11.1. É de responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes, a gestão dos contratos decorrentes da ata 
de registro de preços e demais atos inerentes, desde a sua formalização até o processamento da despesa, em 
todas as suas fases, especialmente, o controle, inclusão e divulgação nos sistemas e órgãos pertinentes, em 
conformidade com as normas aplicáveis.  

  
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 

de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 
entidade.  
  
  
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 01 (uma) via, que, depois de lida e achada em 
ordem, vai assinada pelas partes e disponibilizada aos demais órgãos participantes no endereço eletrônico 
www.centraldecompras.pb.gov.br.  
  
  

Local e Data 
  
  
  
  
 

________________________________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

________________________________________________________ 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) DO(S) FORNECEDOR(S) REGISTRADO(S) 
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Anexo 

 

Cadastro Reserva 

  

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário: 

  

Item 
do 
TR  

 Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)  

  

X  

Especificação  Marca   

(se exigida no 
edital)  

Modelo  

(se exigido no 
edital)  

Unidade  Quantidade 

Máxima  

Quantida 

de  

Mínima 

Valor 
Un  

Prazo 
garantia 
ou 
validade  

                  

  

  

  

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

  

Item 
do 
TR  

 Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

  

 

X  

Especificação Marca   

(se exigida no 
edital)  

Modelo  

(se exigido no 
edital)  

Unidade  QuantidadeM 
áxima  

Quantida 

de  

Mínima 

Valor 
Un  

Prazo 
garantia 
ou 
validade  
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ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 

 

 
Pregão Eletrônico no xxx – Processo nº XXXX – Objeto e órgão(s) participante(s) 

Empresa (Razão Social/CNPJ): 

Endereço/Telefone/E-mail: 

Dados Bancários: (Banco, Agência e Conta) 

Em atendimento ao Edital do Pregão em epígrafe, apresentamos a seguinte proposta de 

preços: 

 

 

 
Item 

 

 
Descrição 

 

 
Marca/modelo 
/procedência 

 

 
Quant. 

 
Valor Unit. 

(R$) 

 
Valor Total 

mensal (R$) 

Valor Total 
por 12 meses 

(R$) 

Valor Total 
por 36 meses 

(R$) 

        

        

        

 
OBS: Ressaltamos que o lance deverá ser efetuado pelo valor unitário mensal e a proposta 
deverá conter o valor anual (12 meses) e por 36 meses, conforme rege o item 6.5 do Edital e 
1.4 do Termo de Referência.  
 
Valor global da Proposta: 

Valor global da proposta por extenso: 

Alíquota de ISS: 

Validade da Proposta: (Não poderá ser inferior a 90 dias) 

Declaração de que no preço ofertado estão incluídos todos os custos e que atende todas 

as exigências do instrumento convocatório. 

Outras informações importantes para o dimensionamento da proposta constantes no 

Edital/TR (atender às exigências do instrumento convocatório). 
 

 

Assinatura do Representante Legal 

(Cargo/RG/CPF) 
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Observação: 
 

Declaração que a empresa se enquadra na categoria de microempresa ou empresa de pequeno 

porte, se for o caso; 

 

 
No caso de ME/EPP, declarar expressamente na proposta comercial, se for o caso, a opção pelo 
SIMPLES NACIONAL, apresentando a comprovação que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido; 



ANEXO V - Modelo de declaração negativa de relação familiar ou de parentesco 
 
 

DECLARAÇÃO NEGATIVADE RELAÇÃO FAMILIAR OU DE PARENTESCO 
 
 

A empresa (Razão Social da Licitante), CNPJ n º  , sediada no 

seguinte endereço: , nº e complemento 

  , CEP, bairro, cidade/UF, por intermédio de seu representante legal, 

(Nome completo/CPF), DECLARA, sob as penas da lei e para os fins do disposto no inciso 

III, do art. 1º da Lei nº 8.124/2006 (alterada pela Lei nº 12.272/2014), QUE NÃO HÁ 

DENTRE SEUS SÓCIOS cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por 

consanguinidade ou por afinidade, até o terceiro grau, dos agentes públicos e políticos 

definidos no inciso I da referida lei, a seguir descritos: Governador do Estado, Vice- 

Governador do Estado e dos servidores investidos em cargos de Secretário de Estado, 

Secretário Executivo ou equivalentes a estes, Gerências de Áreas Instrumentais e 

Gerências Executivas e Regionais de Áreas Finalísticas, além dos ocupantes de cargos de 

Direção superior, Diretoria de Sociedades de Economia Mista e de Gerências Executivas 

e Regionais ou equivalentes da Administração Indireta, inclusive de Sociedades de 

Economia Mista. 

 

 

 
Cidade/UF, de de 20     . 

 

 

 

 

_______________________________________________________________ 

(Nome, Cargo e Assinatura do Representante Legal da Empresa) 



ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento como ME-EPP 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME/EPP 

  

 

A empresa (Razão Social da Licitante), CNPJ n º __________________, sediada 

no seguinte endereço:____________________________________, nº e complemento 

_______________, CEP, bairro, cidade/UF, por intermédio de seu representante legal, 

(Nome completo/CPF), DECLARA, sob as penas da lei e para os fins do disposto no § 2º 

do art. 4º da Lei nº 14.133/21, que: 

 

A licitante é uma microempresa ou empresa de pequeno porte, devidamente 

enquadrada nos termos da legislação vigente. Portanto, confirma que no ano-calendário 

de realização do presente certame não celebrou contratos com a Administração Pública 

cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme definido na Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

Declaro ainda estar ciente de que o não cumprimento das disposições legais acima 

referidas pode acarretar na inabilitação da empresa nesta licitação, bem como outras 

sanções previstas na legislação. 

 

Por fim, coloco-me à disposição para apresentar quaisquer documentos 

comprobatórios que se façam necessários para a verificação da veracidade das 

informações ora prestadas. 

 

 

Cidade/UF, _____ de _____________ de 20___. 

 

_______________________________________ 

(Nome, Cargo e Assinatura do Representante Legal da Empresa) 



 

 

ANEXO VII – Modelo de Planilha de Custos e Formação de Preço 

 

 
Descrição 

Percentual sobre 
o valor da 
proposta 

Valor R$ 

I DEPRECIAÇÃO 
  

II LICENCIAMENTO, IPVA E TAXAS 
  

III RASTREADOR 
  

IV SEGURO TOTAL 
  

 
V MANUTENÇÕES 

  

VI 
 
Tributos: Federal, Estadual, Municipal, Simples 
Nacional (especificar o percentil para cada 
imposto separadamente) 
 

  

 

VII Outros Insumos 
  

 
VIII 

 
Lucro 
 

  

 

Orientações para o preenchimento da planilha: 

a) A tabela acima deve ser utilizada como orientação, podendo haver 

acréscimos de linhas e/ou colunas, conforme a necessidade para melhor 

esclarecimento dos valores propostos. 

b) As descrições acima são meras contas sintéticas, devendo ser lançadas as 

contas analíticas para análise quanto aos cumprimentos legais vigentes. 

c) Para análise da planilha - apresentar memória de cálculo detalhada que 

contenha a metodologia e fórmulas adotadas pelo licitante para obtenção dos 

valores propostos para os encargos, insumos e demais componentes da planilha 

de composição de custos e formação de preços, para o caso que couber. 

 

Outros insumos: relacionar o que compõe a conta. 

Tributos: Federal, Estadual, Municipal, Simples Nacional 

Simples Nacional: indicar que é beneficiário e o seu respectivo percentual. 

 

Local e data 

Assinatura 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)  

 

1. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

A presente demanda decorre da necessidade de garantir a mobilidade eficiente e contínua dos 

agentes de segurança pública em suas atividades operacionais. As operações de segurança 

pública frequentemente envolvem deslocamentos, o que exige uma solução de transporte que 

seja flexível, confiável e economicamente viável. O atendimento a essas necessidades requer 

uma frota de veículos que esteja à disposição para os serviços demandados, com capacidade de 

atender de forma ágil, segura e sustentável os compromissos relacionados à segurança, 

respeitando os princípios de eficiência e racionalidade no uso de recursos públicos. 

Ademais, é necessário que o transporte ofereça segurança e conforto aos servidores que irão 

utilizá-los, bem como condições adequadas de manutenção e operação, de modo a evitar 

interrupções nas atividades e garantir o cumprimento das obrigações operacionais, inclusive 

aquelas relacionadas a deslocamentos urgentes e imprevistos. 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A demanda envolve a disponibilização de veículos para atender as necessidades de transporte 

operacionais em atividades de rotina, sendo, pois, necessários para garantir o deslocamento 

eficiente nas atividades relacionadas à segurança pública, tanto em trajetos urbanos quanto 

intermunicipais, promovendo agilidade nas ações rotineiras dessa natureza. O uso regular de 

veículos adequados além de assegurar o cumprimento de agendas oficiais e operacionais, tem 

como finalidade a otimização do suporte logístico. A operação contínua de transporte contribui 

para a prestação eficaz, sobretudo, dos serviços de segurança pública, garantindo a manutenção 

desta e o atendimento das demandas da população. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA DEMANDA 

A fundamentação da demanda está embasada na necessidade de garantir a continuidade e 

eficiência dos serviços públicos prestados pelos órgãos de segurança do Estado. A 

disponibilidade de veículos operacionais é essencial para assegurar o deslocamento rápido e 

seguro de servidores em missões e atividades oficiais, além de permitir o cumprimento de 

atividades operacionais e institucionais que exigem mobilidade. 

Conforme a Lei nº 14.133/2021, a contratação pública deve seguir os princípios da eficiência e 

da economicidade. A demanda por veículos operacionais atende a esses princípios ao 

proporcionar um meio de transporte eficiente para servidores, contribuindo para a otimização 

dos recursos públicos e o cumprimento de metas governamentais. A operacionalização e estudo 

acerca dos serviços que demandam de transporte também contribui diretamente para o 

desempenho institucional, permitindo uma gestão integrada e ágil. 

A mobilidade operacional relacionada a atividades da segurança tem como escopo garantir o 

suporte logístico necessário para o atendimento de atividades externas, de modo que seja 

cumprido o que preconiza o art. 144 da Constituição Federal, que determina a segurança pública 

como um dever do Estado com a finalidade de preservação da ordem pública e da incolumidade 

das pessoas e do patrimônio. É imperativo destacar que, para que esses objetivos sejam 
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alcançados, é necessário garantir a mobilidade dos agentes de segurança pública em suas 

atividades operacionais.  

Dessa forma, a demanda atende à missão institucional de diversos órgãos e está alinhada com 

os objetivos estratégicos de otimização da administração pública, conforme orienta a nova lei 

de licitações e contratos. 

 

4. SOLUÇÕES DE MERCADO 

As soluções oferecidas pelo mercado para atender à necessidade de veículos operacionais, em 

conformidade com a Lei 14.133/2021, visa garantir eficiência, economicidade e flexibilidade 

para a administração pública. Entre as principais soluções disponíveis, destacam-se: 

1. Locação de Veículos: A locação de veículos é uma solução amplamente ofertada e 

adotada no mercado. Esta opção permite flexibilidade, pois o contrato pode ser 

ajustado conforme a demanda por período ou número de veículos. Os custos com 

manutenção, seguro e substituição de veículos ficam a cargo da locadora, oferecendo 

maior previsibilidade orçamentária e redução de despesas operacionais. 

2. Compra de veículos: A aquisição de veículos para tais fins é uma das possibilidades 

existentes em relação à necessidade aqui apresentada.  

 

Ocorre que, de acordo com as análises realizadas, o aluguel de veículos pode ser mais vantajoso 

que comprar um, dependendo de vários fatores, como a frequência de troca de carro, o 

orçamento pessoal e a localização. Dentre as vantagens da locação de veículos estão:  

a) Flexibilidade: É possível trocar de carro com frequência sem se preocupar com 

depreciação ou custos de manutenção. 

 

b) Previsibilidade financeira: Não há custos extras como manutenção, proteção, 

documentação, IPVA e emplacamento.  

 

c) Baixo compromisso: É uma boa opção para não se comprometer com um bem de alto 

valor.  

 

d) Garantia de seguro: O seguro está incluído no aluguel.  

 

5. ANÁLISE DE VIABILIDADE 

A locação de veículos administrativos é uma solução que pode oferecer flexibilidade e 

eficiência na gestão de transporte para órgãos públicos. Esta análise visa avaliar a viabilidade 

da adoção desta solução, considerando aspectos financeiros, operacionais e estratégicos, 

conforme os requisitos da Lei 14.133/2021. 

A administração pública requer uma solução de transporte eficiente para atender às 

demandas de deslocamento de servidores e autoridades. A locação de veículos operacionais 

proporciona flexibilidade para ajustar a frota conforme as necessidades específicas, 

garantindo a mobilidade necessária para o cumprimento das funções institucionais e 

operacionais. 
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 Custos Indiretos: 

Economia de Escala: A locação pode ser mais econômica do que a aquisição e manutenção 

de uma frota própria, especialmente quando a demanda por veículos varia ao longo do 

tempo. 

Redução de Depreciação: Os custos relacionados à depreciação dos veículos são 

minimizados, pois a responsabilidade é transferida para o locador. 

 Orçamento e Previsibilidade: 

Previsibilidade Orçamentária: Contratos de locação oferecem previsibilidade de custos, 

facilitando o planejamento orçamentário e evitando despesas imprevistas com manutenção 

e reparos. 

 Flexibilidade: 

Adaptação às Necessidades: A locação permite ajustar a frota conforme a demanda, sem a 

necessidade de adquirir novos veículos ou se desfazer de veículos não mais necessários. 

Atualização Tecnológica: Possibilidade de renovação frequente da frota, garantindo acesso 

a veículos mais modernos e eficientes. 

 Gestão e Logística: 

Simplicidade Operacional: O gerenciamento de uma frota locada é menos complexo, uma 

vez que o locador assume a responsabilidade pela manutenção e substituição dos veículos. 

Disponibilidade e Substituição: Garantia de disponibilidade de veículos substitutos em caso 

de necessidade de manutenção ou reparos, minimizando o impacto operacional. 

 Alinhamento com Políticas Públicas: 

Sustentabilidade: A locação de veículos elétricos ou híbridos pode estar alinhada com as 

políticas de sustentabilidade e redução de emissões de gases de efeito estufa, conforme 

metas governamentais. 

Eficiência Operacional: A locação contribui para a eficiência operacional, permitindo a 

administração pública concentrar seus recursos em atividades fim, ao invés de gestão de 

frota. 

 Riscos e Mitigações: 

Dependência de Fornecedores: Dependência de fornecedores pode ser mitigada por meio 

de contratos bem estruturados, com cláusulas de garantia de serviço e penalidades por 

descumprimento. 

Alterações no Mercado: A volatilidade nos preços e disponibilidade de veículos pode ser 

gerenciada com contratos de longo prazo e negociação de condições favoráveis. 

 

6. REQUISITOS DO PROJETO 

O presente projeto visa suprir as necessidades de mobilidade de agentes de segurança pública 

do Governo do Estado da Paraíba em atividades externas, deslocamentos a eventos oficiais, 

reuniões e compromissos institucionais, em todo o Estado. O serviço garante flexibilidade e 

S
A

D
D

IN
20

26
04

14
5

Assinado com senha por [SAD76358] [SENHA] TAYNAM JOSÉ FERNANDES DE MELO e [SAD74892] [SENHA] CARLOS TIBÉRIO LIMEIRA
SANTOS FERNANDES em 04/02/2026 - 10:57hs.
Documento Nº: 10097089-8993 - consulta à autenticidade em https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=10097089-8993



 

Secretaria de Estado da Administração – SEAD 
Av. João da Mata, 200 – Jaguaribe – CEP 58015-900 - João Pessoa/PB 

 

disponibilidade de transporte, atendendo a demanda dos servidores em suas funções 

operacionais, sem a necessidade de aquisição de frota própria, o que contribui para a redução 

de custos fixos com manutenção, depreciação, seguros e impostos sobre veículos. 

Este modelo de locação proporciona maior eficiência na gestão de recursos públicos, uma vez 

que a contratação é ajustada conforme a necessidade de uso, permitindo a otimização dos 

gastos e eliminando a ociosidade de veículos. Além disso, os veículos locados incluem serviços 

como manutenção preventiva e corretiva, substituição em casos de falha ou acidentes, 

garantindo a continuidade das atividades administrativas sem interrupções. 

A proposta de locação está alinhada às diretrizes do governo para modernização da frota e 

adoção de práticas sustentáveis, considerando, sempre que possível, a inclusão de veículos 

elétricos ou com menor impacto ambiental, visando reduzir a emissão de gases poluentes e 

contribuir para os compromissos ambientais estabelecidos pelo Estado. 

Esse formato também possibilita uma melhor previsibilidade orçamentária, facilitando o 

planejamento financeiro e permitindo que os órgãos governamentais concentrem seus recursos 

e esforços nas suas atividades finalísticas, ao invés de questões logísticas relacionadas à frota. 

a. Prazo contratual: 36 (trinta e seis) meses. 

 

b. Solicitação será por demanda. 

 

7. QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

LOTE ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO 2022 2023 2024 QTD. 

1 1 136162 

LOCAÇÃO de veículo Operacional, viatura de 
polícia, tipo Hatch com características aventureiras 
e suspensão elevada, ano/modelo corrente (zero 
km), motor aspirado ou turbo com potência mínima 
de 100 CV, 04 (quatro) portas, capacidade para 05 
(cinco) passageiros, altura mínima do solo de 17 
cm, capacidade mínima do tanque de combustível 
de 45 (quarenta e cinco) litros, bicombustível 
(álcool/gasolina), ar condicionado, protetor de 
cárter, freios ABS, AIRBAGS frontais, direção 
assistida, câmera de ré, película de redução de 
calor nos vidros laterais e traseiro conforme as 
especificações da Resolução do CONTRAN n.º 
960 de 17/05/2022, travas elétricas nas portas, 
câmbio com 5 (cinco) marchas à frente e uma à ré, 
sem motorista, quilometragem livre, seguro total, 
todos os equipamentos e acessórios de série 
exigidos por Lei. Aplicação de adesivo do Governo 
do Estado com a logomarca de cada Secretaria ou 
Órgão, conforme aprovação da Administração. 
Sistema de Monitoramento, Rastreamento e 
Localização de veículos. Equipado com sinalizador 
acústico fixo. Sirene com 4 (quatro) tons distintos. 
Equipado com rastreador GPRS. Equipado com 
luzes extras. Mensal. Conforme a — Lei n.º 
8.729/2008. 

167 200 200 210 
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1 2 136163 

LOCAÇÃO de veículo Operacional, viatura de 
polícia, tipo Sedan, com as seguintes 
características: ano/modelo corrente (zero km), 
motorização a partir de 1.0 litro (turbo ou aspirado) 
bicombustível (álcool/gasolina), com potência 
mínima de 105 CV, 4 (quatro) portas, capacidade 
para 5 (cinco) passageiros, capacidade mínima do 
tanque de combustível de 45 (quarenta e cinco) 
litros, porta-malas com capacidade mínima de 450 
(quatrocentos e cinquenta) litros, altura mínima do 
solo de 160 (cento e sessenta) milímetros na 
configuração original de fábrica, ar-condicionado, 
protetor de cárter, freios ABS, airbags frontais, 
direção assistida, câmera de ré, película de 
redução de calor nos vidros laterais e traseiro 
conforme Resolução do CONTRAN nº 960, de 
17/05/2022, travas elétricas nas portas, câmbio 
com no mínimo 5 (cinco) marchas à frente e uma à 
ré (manual ou automático), sem motorista, 
quilometragem livre, seguro total, todos os 
equipamentos e acessórios de série exigidos por 
Lei. Aplicação de adesivo do Governo do Estado 
com a logomarca de cada Secretaria ou Órgão, 
conforme aprovação da Administração. Sistema de 
monitoramento, rastreamento e localização de 
veículos. Equipado com sinalizador acústico fixo, 
sirene com 4 (quatro) tons distintos, rastreador 
GPRS e luzes extras. Mensal. Conforme a Lei nº 
8.729/2008. 

176 255 255 260 

2 3 136164 

LOCAÇÃO de veículo operacional, viatura de 
polícia, tipo monovolume/ suv compacto, com as 
seguintes características: ano/modelo corrente 
(zero km), motor bicombustível (álcool/gasolina) 
com cilindrada mínima de 1.0 litro, aspirado ou 
turboalimentado, com potência mínima de 106 CV 
(gasolina) ou superior e torque mínimo de 15,0 
kgfm (etanol ou gasolina), 4 (quatro) portas, 
capacidade para 05 (cinco) passageiros, ar-
condicionado, protetor de cárter, freios ABS, 
airbags frontais, direção assistida, câmera de ré, 
película de redução de calor nos vidros laterais e 
traseiro nas especificações da Resolução do 
CONTRAN nº 960 de 17/05/2022, travas elétricas 
nas portas, câmbio com no mínimo 5 (cinco) 
marchas à frente e 1 (uma) à ré (admitindo-se 
câmbio manual ou automático), porta-malas com 
capacidade mínima de 490 (quatrocentos e 
noventa) litros, sem motorista, quilometragem livre, 
seguro total, todos os equipamentos e acessórios 
de série exigidos por lei. Aplicação de adesivo do 
Governo do Estado com a logomarca de cada 
Secretaria ou Órgão, conforme aprovação da 
Administração. Sistema de monitoramento, 
rastreamento e localização de veículos. Equipado 
com sinalizador acústico fixo. Sirene com 4 
(quatro) tons distintos. Equipado com rastreador 
GPRS. Equipado com luzes extras. Mensal. 
Conforme a Lei nº 8.729/2008. 

193 200 201 201 
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Assinado com senha por [SAD76358] [SENHA] TAYNAM JOSÉ FERNANDES DE MELO e [SAD74892] [SENHA] CARLOS TIBÉRIO LIMEIRA
SANTOS FERNANDES em 04/02/2026 - 10:57hs.
Documento Nº: 10097089-8993 - consulta à autenticidade em https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=10097089-8993
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2 4 136165 

LOCAÇÃO de veículo Operacional, viatura de 
polícia, tipo SUV, com as seguintes características: 
ano/modelo corrente (zero km), motor a partir de 
1.6 CC ou superior e potência mínima do motor de 
112 CV, 4 (quatro) portas, capacidade mínima do 
tanque de combustível de 46 (quarenta e seis) 
litros, capacidade do porta malas a partir de 400 
(quatrocentos) litros, capacidade para 05 (Cinco) 
passageiros, bicombustível (álcool/gasolina), ar 
condicionado, protetor de cárter, freios ABS, 
AIRBAGS frontal, direção assistida, câmera de ré, 
película de redução de calor nos vidros laterais e 
traseiro nas especificações da Resolução do 
CONTRAN nº 960 de 17/05/2022, travas elétricas 
nas portas, câmbio com no mínimo 5 (cinco) 
marchas à frente e 1 (uma) à ré, sem motorista, 
quilometragem livre, seguro total, todos os 
equipamentos e acessórios de série exigidos por 
Lei. Aplicação de Adesivo do Governo do Estado 
com a logomarca de cada Secretaria ou Órgãos, 
conforme aprovação da Administração. Sistema de 
Monitoramento, Rastreamento e Localização de 
veículos. Equipado com sinalizador acústico fixo. 
Sirene com 4(quatro) tons distintos. Equipado com 
rastreador GPRS. Equipados com luzes extras. 
Mensal. Conforme a - Lei nº 8.729/2008. 

132 170 171 171 

2 5 136166 

LOCAÇÃO de veículo Operacional, viatura de 
polícia, utilitário, tipo PICK-UP, com as seguintes 
características: ano/modelo corrente (zero km), 
motor a partir de 2.2 CC ou superior e potência 
mínima do motor de 170 CV, litragem da caçamba 
de no mínimo 1.100 (um mil e cem) litros, cabine 
dupla (4 portas), tração nas quatro rodas (4 × 4), 
capacidade para 05 (Cinco) passageiros, 
combustível a diesel, ar condicionado, protetor de 
cárter, freios ABS, AIRBAGS frontal, direção 
assistida, câmera de ré, película de redução de 
calor nos vidros laterais e traseiro nas 
especificações da Resolução do CONTRAN n.º 
960 de 17/05/2022, travas elétricas nas portas, 
câmbio com no mínimo 5 (cinco) marchas à frente 
e 1 (uma) à ré, sem motorista, quilometragem livre, 
seguro total, todos os equipamentos e acessórios 
de série exigidos por Lei. Aplicação de Adesivo do 
Governo do Estado com a logomarca de cada 
Secretaria ou Órgãos, conforme aprovação da 
Administração. Sistema de Monitoramento, 
Rastreamento e Localização de veículos. 
Equipado com sinalizador acústico fixo. Sirene 
com 4(quatro) tons distintos. Equipado com 
rastreador GPRS. Equipado com luzes extras. 
Mensal. Conforme a — Lei n.º 8.729/2008. 

135 350 350 355 
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Assinado com senha por [SAD76358] [SENHA] TAYNAM JOSÉ FERNANDES DE MELO e [SAD74892] [SENHA] CARLOS TIBÉRIO LIMEIRA
SANTOS FERNANDES em 04/02/2026 - 10:57hs.
Documento Nº: 10097089-8993 - consulta à autenticidade em https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=10097089-8993
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2 6 136167 

LOCAÇÃO de veículo, utilitário, tipo Baú, com as 
seguintes características: ano/modelo corrente 
(zero km), motor a partir de 1.3 CC ou superior e 
potência mínima do motor de 85 CV, capacidade 
para 02 (dois) passageiros, bicombustível 
(álcool/gasolina), ar condicionado, protetor de 
cárter, freios ABS, AIRBAGS frontal, direção 
assistida, câmera de ré, película de redução de 
calor nos vidros laterais nas especificações da 
Resolução do CONTRAN n.º 960 de 17/05/2022, 
travas elétricas nas portas, câmbio com no mínimo 
5 (cinco) marchas à frente e 1 (uma) à ré, sem 
motorista, quilometragem livre, seguro total, todos 
os equipamentos e acessórios de série exigidos 
por Lei. Aplicação de Adesivo do Governo do 
Estado com a logomarca de cada Secretaria ou 
Órgãos, conforme aprovação da Administração. 
Sistema de Monitoramento, Rastreamento e 
Localização de veículos. Equipado com rastreador 
GPRS. Equipado com luzes extras. Conforme a — 
Lei n.º8.729/2008. 

10 4 9 9 

2 7 136168 

LOCAÇÃO de veículo, utilitário, tipo monovolume/ 
suv compacto, com as seguintes características: 
ano/modelo corrente (zero km), motor a partir de 
1.0, aspirado ou turboalimentado, e potência do 
motor a partir de 106 CV ou superior e torque 
mínimo de 15,0 kgfm, capacidade para 07 (sete) 
passageiros, bicombustível (álcool/gasolina), ar 
condicionado, protetor de cárter, freios ABS, 
AIRBAGS frontal, direção assistida, sensores de 
estacionamento traseiros, película de redução de 
calor nos vidros laterais e traseiro nas 
especificações da Resolução do CONTRAN n.º 
960 de 17/05/2022, travas elétricas nas portas, 
câmbio com 5 (cinco) marchas à frente e uma à ré 
(manual ou automático), sem motorista 
quilometragem livre, seguro total, todos os 
equipamentos e acessórios de série exigidos por 
Lei. Aplicação de Adesivo do Governo do Estado 
com a logomarca de cada Secretaria ou Órgãos, 
conforme aprovação da Administração. Equipado 
com luzes extras. Sistema de Monitoramento, 
Rastreamento e Localização de veículos. 
Equipado com rastreador GPRS. Mensal. 
Conforme a — Lei n° 8.729/2008. 

20 2 14 14 
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Assinado com senha por [SAD76358] [SENHA] TAYNAM JOSÉ FERNANDES DE MELO e [SAD74892] [SENHA] CARLOS TIBÉRIO LIMEIRA
SANTOS FERNANDES em 04/02/2026 - 10:57hs.
Documento Nº: 10097089-8993 - consulta à autenticidade em https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=10097089-8993
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2 8 136169 

LOCAÇÃO de veículo, utilitário, tipo Pickup, com 
as seguintes características: ano/modelo corrente 
(zero km), motor a partir de 1.3 CC ou superior e 
potência mínima do motor de 105 CV, 2 (duas) 
portas, capacidade mínima para 650 (seiscentos e 
cinquenta) quilos, bicombustível (álcool/gasolina), 
ar condicionado, protetor de cárter, freios ABS, 
AIRBAGS frontal, direção assistida, câmera de ré, 
película de redução de calor nos vidros laterais e 
traseiro nas especificações da Resolução do 
CONTRAN n.º 960 de 17/05/2022, travas elétricas 
nas portas, câmbio com no mínimo 5 (cinco) 
marchas à frente e 1 (uma) à ré, sem motorista, 
quilometragem livre, seguro total, todos os 
equipamentos e acessórios de série exigidos por 
Lei. Aplicação de Adesivo do Governo do Estado 
com a logomarca de cada Secretaria ou Órgãos, 
conforme aprovação da Administração. Equipado 
com luzes extras. Sistema de Monitoramento, 
Rastreamento e Localização de veículos. 
Equipado com rastreador GPRS. Mensal. 
Conforme a — Lei n.º 8.729/2008. 

1 2 3 3 

2 9 128610 

LOCAÇÃO de veículo, utilitário, tipo Van, com as 
seguintes características: ano/modelo corrente 
(zero km), motor a partir de 2.2 CC e potência do 
motor a partir de 130 CV, capacidade para 16 
(dezesseis) passageiros, porta lateral corrediça, 
combustível a diesel, ar condicionado, protetor de 
cárter, freios ABS, AIRBAGS frontal, direção 
assistida, sensores de estacionamento traseiros, 
película de redução de calor nos vidros laterais e 
traseiro nas especificações da Resolução do 
CONTRAN n.º 960 de 17/05/2022, travas elétricas 
nas portas, câmbio com5 (cinco) marchas à frente 
e uma à ré, sem motorista, quilometragem livre, 
seguro total, todos os equipamentos e acessórios 
de série exigidos por Lei. Aplicação de Adesivo do 
Governo do Estado com a logomarca de cada 
Secretaria ou Órgãos, conforme aprovação da 
Administração. Equipado com luzes extras. 
Sistema de Monitoramento, Rastreamento e 
Localização de veículos. Equipado com rastreador 
GPRS Mensal. Conforme a - Lei n.º 8.729/2008. 

7 10 16 16 
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Assinado com senha por [SAD76358] [SENHA] TAYNAM JOSÉ FERNANDES DE MELO e [SAD74892] [SENHA] CARLOS TIBÉRIO LIMEIRA
SANTOS FERNANDES em 04/02/2026 - 10:57hs.
Documento Nº: 10097089-8993 - consulta à autenticidade em https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=10097089-8993
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2 10 136170 

LOCAÇÃO de veículo Operacional, viatura de 
polícia, utilitário, tipo PICK-UP, com as seguintes 
características: ano/modelo corrente (zero km), 
motor a partir de 2.2 CC ou superior e potência 
mínima do motor de 170 CV, litragem da caçamba 
de no mínimo 1.100 (um mil e cem) litros, cabine 
dupla (4 portas), tração nas quatro rodas (4 × 4), 
capacidade para 05 (Cinco) passageiros, 
combustível a diesel, ar condicionado, protetor de 
cárter, freios ABS, AIRBAGS frontal, direção 
assistida, câmera de ré, película de redução de 
calor nos vidros laterais e traseiro nas 
especificações da Resolução do CONTRAN n.º 
960 de 17/05/2022, travas elétricas nas portas, 
câmbio automático com no mínimo 5 (cinco) 
marchas à frente e 1 (uma) à ré, capota marítima 
sem motorista, quilometragem livre, seguro total, 
todos os equipamentos e acessórios de série 
exigidos por Lei. Aplicação de Adesivo do Governo 
do Estado com a logomarca de cada Secretaria ou 
Órgãos, conforme aprovação da Administração. 
Sistema de Monitoramento, Rastreamento e 
Localização de veículos. Equipado com sinalizador 
acústico fixo. Sirene com 4(quatro) tons distintos. 
Equipado com rastreador GPRS. Equipado com 
luzes extras. Mensal. Conforme a — Lei n.º 
8.729/2008 

0 0 0 10 

3 11 136171 

LOCAÇÃO de veículo operacional, viatura de 
polícia, tipo monovolume/ suv compacto, com as 
seguintes características: ano/modelo corrente 
(zero km), motor bicombustível (álcool/gasolina) 
com cilindrada mínima de 1.0 litro, aspirado ou 
turboalimentado, com potência mínima de 106 CV 
(gasolina) ou superior e torque mínimo de 15,0 
kgfm (etanol ou gasolina), 4 (quatro) portas, 
capacidade para 05 (cinco) passageiros, ar-
condicionado, protetor de cárter, freios ABS, 
airbags frontais, direção assistida, câmera de ré, 
película de redução de calor nos vidros laterais e 
traseiro nas especificações da Resolução do 
CONTRAN nº 960 de 17/05/2022, travas elétricas 
nas portas, câmbio com no mínimo 5 (cinco) 
marchas à frente e 1 (uma) à ré (admitindo-se 
câmbio manual ou automático), porta-malas com 
capacidade mínima de 490 (quatrocentos e 
noventa) litros, sem motorista, quilometragem livre, 
seguro total, todos os equipamentos e acessórios 
de série exigidos por lei. Aplicação de adesivo do 
Governo do Estado com a logomarca de cada 
Secretaria ou Órgão, conforme aprovação da 
Administração. Sistema de monitoramento, 
rastreamento e localização de veículos. Equipado 
com sinalizador acústico fixo. Sirene com 4 
(quatro) tons distintos. Equipado com rastreador 
GPRS. Equipado com Cela, Equipado com suporte 
para 2(dois) armas portáteis (armas longas), 
equipados com luzes extras. Mensal. Conforme a 
— Lei n.º 8.729/2008. 
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Assinado com senha por [SAD76358] [SENHA] TAYNAM JOSÉ FERNANDES DE MELO e [SAD74892] [SENHA] CARLOS TIBÉRIO LIMEIRA
SANTOS FERNANDES em 04/02/2026 - 10:57hs.
Documento Nº: 10097089-8993 - consulta à autenticidade em https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=10097089-8993
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3 12 136172 

LOCAÇÃO de veículo Operacional, viatura de 
polícia, tipo SUV, com as seguintes características: 
ano/modelo corrente (zero km), motor a partir de 
1.6 CC ou superior e potência mínima do motor de 
112 CV, 4 (quatro) portas, capacidade mínima do 
tanque de combustível de 46 (quarenta e seis) 
litros, capacidade do porta malas a partir de 400 
(quatrocentos) litros, capacidade para 05 (Cinco) 
passageiros, bicombustível (álcool/gasolina), ar 
condicionado, protetor de cárter, freios ABS, 
AIRBAGS frontal, direção assistida, câmera de ré, 
película de redução de calor nos vidros laterais e 
traseiro nas especificações da Resolução do 
CONTRAN nº 960 de 17/05/2022, travas elétricas 
nas portas, câmbio com no mínimo 5 (cinco) 
marchas à frente e 1 (uma) à ré, sem motorista, 
quilometragem livre, seguro total, todos os 
equipamentos e acessórios de série exigidos por 
Lei. Aplicação de Adesivo do Governo do Estado 
com a logomarca de cada Secretaria ou Órgãos, 
conforme aprovação da Administração. Sistema de 
Monitoramento, Rastreamento e Localização de 
veículos. Equipado com sinalizador acústico fixo. 
Sirene com 4(quatro) tons distintos. Equipado com 
rastreador GPRS. Equipado com Cela, Equipado 
com suporte para 2(dois) armas portáteis (armas 
longas), equipados com luzes extras. Mensal. 
Conforme a — Lei n.º 8.729/2008. 

132 200 201 201 

3 13 136173 

LOCAÇÃO de veículo Operacional, viatura de 
polícia, utilitário, tipo PICK-UP, com as seguintes 
características: ano/modelo corrente (zero km), 
motor a partir de 2.2 CC ou superior e potência 
mínima do motor de 170 CV, cabine dupla (4 
portas), tração nas quatro rodas (4 × 4), 
capacidade para 05 (Cinco) passageiros, 
combustível a diesel, ar condicionado, protetor de 
cárter, freios ABS, AIRBAGS frontal, direção 
assistida, câmera de ré, película de redução de 
calor nos vidros laterais e traseiro nas 
especificações da Resolução do CONTRAN n.º 
960 de 17/05/2022, travas elétricas nas portas, 
câmbio com no mínimo 5 (cinco) marchas à frente 
e 1 (uma) à ré, sem motorista, quilometragem livre, 
seguro total, todos os equipamentos e acessórios 
de série exigidos por Lei. Aplicação de Adesivo do 
Governo do Estado com a logomarca de cada 
Secretaria ou Órgãos, conforme aprovação da 
Administração. Sistema de Monitoramento, 
Rastreamento e Localização de veículos. 
Equipado com sinalizador acústico fixo. Sirene 
com 4(quatro) tons distintos. Equipado com 
rastreador GPRS. Equipado com Cela, Equipado 
com suporte para 2(dois) armas portáteis (armas 
longas), Grade frontal, equipados com luzes 
extras. Mensal. Conforme a — Lei n.º 8.729/2008. 
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Assinado com senha por [SAD76358] [SENHA] TAYNAM JOSÉ FERNANDES DE MELO e [SAD74892] [SENHA] CARLOS TIBÉRIO LIMEIRA
SANTOS FERNANDES em 04/02/2026 - 10:57hs.
Documento Nº: 10097089-8993 - consulta à autenticidade em https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=10097089-8993
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3 14 136174 

LOCAÇÃO de veículo automotor, tipo caminhonete 
utilitária 4x4 com tração integral permanente e 
reduzida (off-road), cabine dupla, capacidade para 
5 ocupantes na configuração original de fábrica, 
adaptado para utilização operacional de cães, 
ano/modelo corrente (zero km), motorização 
mínima de 2.2 litros e potência mínima de 170 CV, 
transmissão manual ou automática, motor diesel 
ou bicombustível (álcool/gasolina), capacidade 
para 02 (dois) passageiros e 02 (dois) cães em 
compartimento específico, com boxes individuais 
em alumínio ou aço inox, piso antiderrapante e 
lavável, ventilação forçada e isolamento térmico, 
caçamba com capacidade mínima de 1.000 litros. 
Veículo equipado com ar-condicionado, protetor de 
cárter, freios ABS, airbags frontais, direção 
assistida, câmera de ré, travas elétricas nas portas, 
película de redução de calor nos vidros laterais e 
traseiro, conforme especificações da Resolução 
CONTRAN n.º 960/2022, sem motorista, 
quilometragem livre, seguro total, e todos os 
equipamentos e acessórios de série exigidos por 
lei. Aplicação de adesivo do Governo do Estado, 
com a logomarca de cada Secretaria ou Órgão, 
conforme aprovação da Administração. Sistema de 
monitoramento e rastreamento com localização do 
veículo em tempo real, equipado com sinalizador 
acústico fixo e sirene com 4 (quatro) tons distintos, 
além de rastreador GPRS. Mensal. Conforme Lei 
n.º 8.729/2008. 

1 2 6 6 

3 15 128615 

LOCAÇÃO de veículo, utilitário, tipo Van, com as 
seguintes características: ano/modelo corrente 
(zero km), motor a partir de 2.2 CC e potência do 
motor a partir de 130 CV, adaptada para transporte 
de cães/capacidade para no mínimo 10 (dez) 
passageiros e 6 (seis) cães, porta lateral corrediça, 
combustível a diesel, ar condicionado, protetor de 
cárter, freios ABS, AIRBAGS frontal, direção 
assistida, sensores de estacionamento traseiros, 
película de redução de calor nos vidros laterais e 
traseiro nas especificações da Resolução do 
CONTRAN n.º 960 de 17/05/2022, travas elétricas 
nas portas, câmbio com 5 (cinco) marchas à frente 
e uma à ré, sem motorista, quilometragem livre, 
seguro total, todos os equipamentos e acessórios 
de série exigidos por Lei. Aplicação de Adesivo do 
Governo do Estado com a logomarca de cada 
Secretaria ou Órgãos, conforme aprovação da 
Administração. Sistema de Monitoramento, 
Rastreamento e Localização de veículos. 
Equipado com sinalizador acústico fixo. Sirene 
com 4(quatro) tons distintos. Equipado com 
rastreador GPRS. 
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Assinado com senha por [SAD76358] [SENHA] TAYNAM JOSÉ FERNANDES DE MELO e [SAD74892] [SENHA] CARLOS TIBÉRIO LIMEIRA
SANTOS FERNANDES em 04/02/2026 - 10:57hs.
Documento Nº: 10097089-8993 - consulta à autenticidade em https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=10097089-8993
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4 16 128603 

LOCAÇÃO de veículo de Segurança, tipo SUV, 
com as seguintes características: ano/modelo 
corrente (zero km), motor a partir de 2.0 turbo, 
cabine dupla, potência do motor a partir de 300 CV, 
a partir 4 (quatro) cilindros, tração nas quatro rodas 
(4 × 4), 4(quatro) portas, capacidade para 07 (sete) 
passageiros, capacidade do tanque de 
combustível a partir de 70 (setenta) litros, 
combustível a diesel ou gasolina e eletricidade, ar 
condicionado digital de no mínimo 04 (quatro) 
zonas, protetor de cárter, freios ABS ou EBD, 
AIRBAGS com no mínimo 06(seis) unidades, 
direção assistida, câmara de ré, comandos no 
volante; película de redução de calor nos vidros 
laterais e traseiro nas especificações da Resolução 
do CONTRAN n.º 960 de 17/05/2022, travas 
elétricas nas portas, transmissão automática com 
no mínimo 8 (oito) marchas à frente e uma à ré, 
rodas de liga leve aro de do mínimo 20 
(polegadas), sem motorista, quilometragem livre, 
seguro total, todos os equipamentos e acessórios 
de série exigidos por Lei. Equipado com luzes 
extras. Mensal. Conforme a – Lei no 8.729/2008. 

0 5 5 6 

4 17 128583 

LOCAÇÃO de veículo de Segurança, tipo SUV, 
com as seguintes características: ano/modelo 
corrente (zero km), motor a partir de 2.5 TD, cabine 
dupla, potência do motor a partir de 180 CV, 
4(quatro) cilindros, 4(quatro) portas, tração nas 
quatro rodas (4 × 4), capacidade para 05 (Cinco) 
passageiros, capacidade mínima do tanque de 
combustível de 80 (oitenta) litros, combustível a 
Diesel, ar condicionado eletrônico/digital com 
saídas para passageiros traseiros, protetor de 
cárter, freios ABS ou EBD, AIRBAGS com no 
mínimo 07(sete) unidades, direção assistida, 
câmara de ré, comandos no volante; película de 
redução de calor nos vidros laterais e traseiro nas 
especificações da Resolução do CONTRAN n.º 
960 de 17/05/2022, travas elétricas nas portas, 
transmissão automática com no mínimo 6 (seis) 
marchas à frente e uma à ré, rodas de liga leve aro 
de do mínimo 17 • •(polegadas), sem motorista, 
quilometragem livre, seguro total, todos os 
equipamentos e acessórios de série exigidos por 
Lei. Equipado com luzes extras. Mensal. Conforme 
a — Lei no 8.729/2008. 

0 19 19 20 
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8. ESTIMATIVA DO VALOR E DA QUANTIDADE DA CONTRATAÇÃO 

8.1. LOCAÇÃO: 

LOTE ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO 
UND. 

QTD. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 1 136162 

LOCAÇÃO de veículo Operacional, viatura de 
polícia, tipo Hatch com características aventureiras 
e suspensão elevada, ano/modelo corrente (zero 
km), motor aspirado ou turbo com potência mínima 
de 100 CV, 04 (quatro) portas, capacidade para 05 
(cinco) passageiros, altura mínima do solo de 17 
cm, capacidade mínima do tanque de combustível 
de 45 (quarenta e cinco) litros, bicombustível 
(álcool/gasolina), ar condicionado, protetor de 
cárter, freios ABS, AIRBAGS frontais, direção 
assistida, câmera de ré, película de redução de 
calor nos vidros laterais e traseiro conforme as 
especificações da Resolução do CONTRAN n.º 
960 de 17/05/2022, travas elétricas nas portas, 
câmbio com 5 (cinco) marchas à frente e uma à ré, 
sem motorista, quilometragem livre, seguro total, 
todos os equipamentos e acessórios de série 
exigidos por Lei. Aplicação de adesivo do Governo 
do Estado com a logomarca de cada Secretaria ou 
Órgão, conforme aprovação da Administração. 
Sistema de Monitoramento, Rastreamento e 
Localização de veículos. Equipado com sinalizador 
acústico fixo. Sirene com 4 (quatro) tons distintos. 
Equipado com rastreador GPRS. Equipado com 
luzes extras. Mensal. Conforme a — Lei n.º 
8.729/2008. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UND 210 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 2.750,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 577.500,00 

1 2 136163 

LOCAÇÃO de veículo Operacional, viatura de 
polícia, tipo Sedan, com as seguintes 
características: ano/modelo corrente (zero km), 
motorização a partir de 1.0 litro (turbo ou aspirado) 
bicombustível (álcool/gasolina), com potência 
mínima de 105 CV, 4 (quatro) portas, capacidade 
para 5 (cinco) passageiros, capacidade mínima do 
tanque de combustível de 45 (quarenta e cinco) 
litros, porta-malas com capacidade mínima de 450 
(quatrocentos e cinquenta) litros, altura mínima do 
solo de 160 (cento e sessenta) milímetros na 
configuração original de fábrica, ar-condicionado, 
protetor de cárter, freios ABS, airbags frontais, 
direção assistida, câmera de ré, película de 
redução de calor nos vidros laterais e traseiro 
conforme Resolução do CONTRAN nº 960, de 
17/05/2022, travas elétricas nas portas, câmbio 
com no mínimo 5 (cinco) marchas à frente e uma à 
ré (manual ou automático), sem motorista, 
quilometragem livre, seguro total, todos os 
equipamentos e acessórios de série exigidos por 
Lei. Aplicação de adesivo do Governo do Estado 
com a logomarca de cada Secretaria ou Órgão, 
conforme aprovação da Administração. Sistema de 
monitoramento, rastreamento e localização de 
veículos. Equipado com sinalizador acústico fixo, 
sirene com 4 (quatro) tons distintos, rastreador 
GPRS e luzes extras. Mensal. Conforme a Lei nº 
8.729/2008. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UND 260 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 2.885,06 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 750.115,60 
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2 3 136164 

LOCAÇÃO de veículo operacional, viatura de 
polícia, tipo monovolume/ suv compacto, com as 
seguintes características: ano/modelo corrente 
(zero km), motor bicombustível (álcool/gasolina) 
com cilindrada mínima de 1.0 litro, aspirado ou 
turboalimentado, com potência mínima de 106 CV 
(gasolina) ou superior e torque mínimo de 15,0 
kgfm (etanol ou gasolina), 4 (quatro) portas, 
capacidade para 05 (cinco) passageiros, ar-
condicionado, protetor de cárter, freios ABS, 
airbags frontais, direção assistida, câmera de ré, 
película de redução de calor nos vidros laterais e 
traseiro nas especificações da Resolução do 
CONTRAN nº 960 de 17/05/2022, travas elétricas 
nas portas, câmbio com no mínimo 5 (cinco) 
marchas à frente e 1 (uma) à ré (admitindo-se 
câmbio manual ou automático), porta-malas com 
capacidade mínima de 490 (quatrocentos e 
noventa) litros, sem motorista, quilometragem livre, 
seguro total, todos os equipamentos e acessórios 
de série exigidos por lei. Aplicação de adesivo do 
Governo do Estado com a logomarca de cada 
Secretaria ou Órgão, conforme aprovação da 
Administração. Sistema de monitoramento, 
rastreamento e localização de veículos. Equipado 
com sinalizador acústico fixo. Sirene com 4 
(quatro) tons distintos. Equipado com rastreador 
GPRS. Equipado com luzes extras. Mensal. 
Conforme a Lei nº 8.729/2008. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UND 201 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 3.900,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 783.900,00 

2 4 136165 

LOCAÇÃO de veículo Operacional, viatura de 
polícia, tipo SUV, com as seguintes características: 
ano/modelo corrente (zero km), motor a partir de 
1.6 CC ou superior e potência mínima do motor de 
112 CV, 4 (quatro) portas, capacidade mínima do 
tanque de combustível de 46 (quarenta e seis) 
litros, capacidade do porta malas a partir de 400 
(quatrocentos) litros, capacidade para 05 (Cinco) 
passageiros, bicombustível (álcool/gasolina), ar 
condicionado, protetor de cárter, freios ABS, 
AIRBAGS frontal, direção assistida, câmera de ré, 
película de redução de calor nos vidros laterais e 
traseiro nas especificações da Resolução do 
CONTRAN nº 960 de 17/05/2022, travas elétricas 
nas portas, câmbio com no mínimo 5 (cinco) 
marchas à frente e 1 (uma) à ré, sem motorista, 
quilometragem livre, seguro total, todos os 
equipamentos e acessórios de série exigidos por 
Lei. Aplicação de Adesivo do Governo do Estado 
com a logomarca de cada Secretaria ou Órgãos, 
conforme aprovação da Administração. Sistema de 
Monitoramento, Rastreamento e Localização de 
veículos. Equipado com sinalizador acústico fixo. 
Sirene com 4(quatro) tons distintos. Equipado com 
rastreador GPRS. Equipados com luzes extras. 
Mensal. Conforme a - Lei nº 8.729/2008. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
 UND 171 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 3.800,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 649.800,00 
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2 5 136166 

LOCAÇÃO de veículo Operacional, viatura de 
polícia, utilitário, tipo PICK-UP, com as seguintes 
características: ano/modelo corrente (zero km), 
motor a partir de 2.2 CC ou superior e potência 
mínima do motor de 170 CV, litragem da caçamba 
de no mínimo 1.100 (um mil e cem) litros, cabine 
dupla (4 portas), tração nas quatro rodas (4 × 4), 
capacidade para 05 (Cinco) passageiros, 
combustível a diesel, ar condicionado, protetor de 
cárter, freios ABS, AIRBAGS frontal, direção 
assistida, câmera de ré, película de redução de 
calor nos vidros laterais e traseiro nas 
especificações da Resolução do CONTRAN n.º 
960 de 17/05/2022, travas elétricas nas portas, 
câmbio com no mínimo 5 (cinco) marchas à frente 
e 1 (uma) à ré, sem motorista, quilometragem livre, 
seguro total, todos os equipamentos e acessórios 
de série exigidos por Lei. Aplicação de Adesivo do 
Governo do Estado com a logomarca de cada 
Secretaria ou Órgãos, conforme aprovação da 
Administração. Sistema de Monitoramento, 
Rastreamento e Localização de veículos. 
Equipado com sinalizador acústico fixo. Sirene 
com 4(quatro) tons distintos. Equipado com 
rastreador GPRS. Equipado com luzes extras. 
Mensal. Conforme a — Lei n.º 8.729/2008. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UND 
 

355 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 7.275,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 2.582.625,00 

2 6 136167 

LOCAÇÃO de veículo, utilitário, tipo Baú, com as 
seguintes características: ano/modelo corrente 
(zero km), motor a partir de 1.3 CC ou superior e 
potência mínima do motor de 85 CV, capacidade 
para 02 (dois) passageiros, bicombustível 
(álcool/gasolina), ar condicionado, protetor de 
cárter, freios ABS, AIRBAGS frontal, direção 
assistida, câmera de ré, película de redução de 
calor nos vidros laterais nas especificações da 
Resolução do CONTRAN n.º 960 de 17/05/2022, 
travas elétricas nas portas, câmbio com no mínimo 
5 (cinco) marchas à frente e 1 (uma) à ré, sem 
motorista, quilometragem livre, seguro total, todos 
os equipamentos e acessórios de série exigidos 
por Lei. Aplicação de Adesivo do Governo do 
Estado com a logomarca de cada Secretaria ou 
Órgãos, conforme aprovação da Administração. 
Sistema de Monitoramento, Rastreamento e 
Localização de veículos. Equipado com rastreador 
GPRS. Equipado com luzes extras. Conforme a — 
Lei n.º8.729/2008. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 UND 9 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 3.306,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 29.754,00 
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2 7 136168 

LOCAÇÃO de veículo, utilitário, tipo monovolume/ 
suv compacto, com as seguintes características: 
ano/modelo corrente (zero km), motor a partir de 
1.0, aspirado ou turboalimentado, e potência do 
motor a partir de 106 CV ou superior e torque 
mínimo de 15,0 kgfm, capacidade para 07 (sete) 
passageiros, bicombustível (álcool/gasolina), ar 
condicionado, protetor de cárter, freios ABS, 
AIRBAGS frontal, direção assistida, sensores de 
estacionamento traseiros, película de redução de 
calor nos vidros laterais e traseiro nas 
especificações da Resolução do CONTRAN n.º 
960 de 17/05/2022, travas elétricas nas portas, 
câmbio com 5 (cinco) marchas à frente e uma à ré 
(manual ou automático), sem motorista 
quilometragem livre, seguro total, todos os 
equipamentos e acessórios de série exigidos por 
Lei. Aplicação de Adesivo do Governo do Estado 
com a logomarca de cada Secretaria ou Órgãos, 
conforme aprovação da Administração. Equipado 
com luzes extras. Sistema de Monitoramento, 
Rastreamento e Localização de veículos. 
Equipado com rastreador GPRS. Mensal. 
Conforme a — Lei n° 8.729/2008. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UND 14 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 3.900,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 54.600,00 

2 8 136169 

LOCAÇÃO de veículo, utilitário, tipo Pickup, com 
as seguintes características: ano/modelo corrente 
(zero km), motor a partir de 1.3 CC ou superior e 
potência mínima do motor de 105 CV, 2 (duas) 
portas, capacidade mínima para 650 (seiscentos e 
cinquenta) quilos, bicombustível (álcool/gasolina), 
ar condicionado, protetor de cárter, freios ABS, 
AIRBAGS frontal, direção assistida, câmera de ré, 
película de redução de calor nos vidros laterais e 
traseiro nas especificações da Resolução do 
CONTRAN n.º 960 de 17/05/2022, travas elétricas 
nas portas, câmbio com no mínimo 5 (cinco) 
marchas à frente e 1 (uma) à ré, sem motorista, 
quilometragem livre, seguro total, todos os 
equipamentos e acessórios de série exigidos por 
Lei. Aplicação de Adesivo do Governo do Estado 
com a logomarca de cada Secretaria ou Órgãos, 
conforme aprovação da Administração. Equipado 
com luzes extras. Sistema de Monitoramento, 
Rastreamento e Localização de veículos. 
Equipado com rastreador GPRS. Mensal. 
Conforme a — Lei n.º 8.729/2008. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UND 
3 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 3.400,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 10.200,00 
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2 9 128610 

LOCAÇÃO de veículo, utilitário, tipo Van, com as 
seguintes características: ano/modelo corrente 
(zero km), motor a partir de 2.2 CC e potência do 
motor a partir de 130 CV, capacidade para 16 
(dezesseis) passageiros, porta lateral corrediça, 
combustível a diesel, ar condicionado, protetor de 
cárter, freios ABS, AIRBAGS frontal, direção 
assistida, sensores de estacionamento traseiros, 
película de redução de calor nos vidros laterais e 
traseiro nas especificações da Resolução do 
CONTRAN n.º 960 de 17/05/2022, travas elétricas 
nas portas, câmbio com5 (cinco) marchas à frente 
e uma à ré, sem motorista, quilometragem livre, 
seguro total, todos os equipamentos e acessórios 
de série exigidos por Lei. Aplicação de Adesivo do 
Governo do Estado com a logomarca de cada 
Secretaria ou Órgãos, conforme aprovação da 
Administração. Equipado com luzes extras. 
Sistema de Monitoramento, Rastreamento e 
Localização de veículos. Equipado com rastreador 
GPRS Mensal. Conforme a - Lei n.º 8.729/2008. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 UND 
16 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 8.035,20 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 128.563,20 

2 10 136170 

LOCAÇÃO de veículo Operacional, viatura de 
polícia, utilitário, tipo PICK-UP, com as seguintes 
características: ano/modelo corrente (zero km), 
motor a partir de 2.2 CC ou superior e potência 
mínima do motor de 170 CV, litragem da caçamba 
de no mínimo 1.100 (um mil e cem) litros, cabine 
dupla (4 portas), tração nas quatro rodas (4 × 4), 
capacidade para 05 (Cinco) passageiros, 
combustível a diesel, ar condicionado, protetor de 
cárter, freios ABS, AIRBAGS frontal, direção 
assistida, câmera de ré, película de redução de 
calor nos vidros laterais e traseiro nas 
especificações da Resolução do CONTRAN n.º 
960 de 17/05/2022, travas elétricas nas portas, 
câmbio automático com no mínimo 5 (cinco) 
marchas à frente e 1 (uma) à ré, capota marítima 
sem motorista, quilometragem livre, seguro total, 
todos os equipamentos e acessórios de série 
exigidos por Lei. Aplicação de Adesivo do Governo 
do Estado com a logomarca de cada Secretaria ou 
Órgãos, conforme aprovação da Administração. 
Sistema de Monitoramento, Rastreamento e 
Localização de veículos. Equipado com sinalizador 
acústico fixo. Sirene com 4(quatro) tons distintos. 
Equipado com rastreador GPRS. Equipado com 
luzes extras. Mensal. Conforme a — Lei n.º 
8.729/2008 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UND 10 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 7.275,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 72.750,00 
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3 11 136171 

LOCAÇÃO de veículo operacional, viatura de 
polícia, tipo monovolume/ suv compacto, com as 
seguintes características: ano/modelo corrente 
(zero km), motor bicombustível (álcool/gasolina) 
com cilindrada mínima de 1.0 litro, aspirado ou 
turboalimentado, com potência mínima de 106 CV 
(gasolina) ou superior e torque mínimo de 15,0 
kgfm (etanol ou gasolina), 4 (quatro) portas, 
capacidade para 05 (cinco) passageiros, ar-
condicionado, protetor de cárter, freios ABS, 
airbags frontais, direção assistida, câmera de ré, 
película de redução de calor nos vidros laterais e 
traseiro nas especificações da Resolução do 
CONTRAN nº 960 de 17/05/2022, travas elétricas 
nas portas, câmbio com no mínimo 5 (cinco) 
marchas à frente e 1 (uma) à ré (admitindo-se 
câmbio manual ou automático), porta-malas com 
capacidade mínima de 490 (quatrocentos e 
noventa) litros, sem motorista, quilometragem livre, 
seguro total, todos os equipamentos e acessórios 
de série exigidos por lei. Aplicação de adesivo do 
Governo do Estado com a logomarca de cada 
Secretaria ou Órgão, conforme aprovação da 
Administração. Sistema de monitoramento, 
rastreamento e localização de veículos. Equipado 
com sinalizador acústico fixo. Sirene com 4 
(quatro) tons distintos. Equipado com rastreador 
GPRS. Equipado com Cela, Equipado com suporte 
para 2(dois) armas portáteis (armas longas), 
equipados com luzes extras. Mensal. Conforme a 
— Lei n.º 8.729/2008. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UND 71 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 3.900,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 276.900,00 

3 12 136172 

LOCAÇÃO de veículo Operacional, viatura de 
polícia, tipo SUV, com as seguintes características: 
ano/modelo corrente (zero km), motor a partir de 
1.6 CC ou superior e potência mínima do motor de 
112 CV, 4 (quatro) portas, capacidade mínima do 
tanque de combustível de 46 (quarenta e seis) 
litros, capacidade do porta malas a partir de 400 
(quatrocentos) litros, capacidade para 05 (Cinco) 
passageiros, bicombustível (álcool/gasolina), ar 
condicionado, protetor de cárter, freios ABS, 
AIRBAGS frontal, direção assistida, câmera de ré, 
película de redução de calor nos vidros laterais e 
traseiro nas especificações da Resolução do 
CONTRAN nº 960 de 17/05/2022, travas elétricas 
nas portas, câmbio com no mínimo 5 (cinco) 
marchas à frente e 1 (uma) à ré, sem motorista, 
quilometragem livre, seguro total, todos os 
equipamentos e acessórios de série exigidos por 
Lei. Aplicação de Adesivo do Governo do Estado 
com a logomarca de cada Secretaria ou Órgãos, 
conforme aprovação da Administração. Sistema de 
Monitoramento, Rastreamento e Localização de 
veículos. Equipado com sinalizador acústico fixo. 
Sirene com 4(quatro) tons distintos. Equipado com 
rastreador GPRS. Equipado com Cela, Equipado 
com suporte para 2(dois) armas portáteis (armas 
longas), equipados com luzes extras. Mensal. 
Conforme a — Lei n.º 8.729/2008. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UND 201 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 3.800,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 763.800,00 
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Assinado com senha por [SAD76358] [SENHA] TAYNAM JOSÉ FERNANDES DE MELO e [SAD74892] [SENHA] CARLOS TIBÉRIO LIMEIRA
SANTOS FERNANDES em 04/02/2026 - 10:57hs.
Documento Nº: 10097089-8993 - consulta à autenticidade em https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=10097089-8993
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3 13 136173 

LOCAÇÃO de veículo Operacional, viatura de 
polícia, utilitário, tipo PICK-UP, com as seguintes 
características: ano/modelo corrente (zero km), 
motor a partir de 2.2 CC ou superior e potência 
mínima do motor de 170 CV, cabine dupla (4 
portas), tração nas quatro rodas (4 × 4), 
capacidade para 05 (Cinco) passageiros, 
combustível a diesel, ar condicionado, protetor de 
cárter, freios ABS, AIRBAGS frontal, direção 
assistida, câmera de ré, película de redução de 
calor nos vidros laterais e traseiro nas 
especificações da Resolução do CONTRAN n.º 
960 de 17/05/2022, travas elétricas nas portas, 
câmbio com no mínimo 5 (cinco) marchas à frente 
e 1 (uma) à ré, sem motorista, quilometragem livre, 
seguro total, todos os equipamentos e acessórios 
de série exigidos por Lei. Aplicação de Adesivo do 
Governo do Estado com a logomarca de cada 
Secretaria ou Órgãos, conforme aprovação da 
Administração. Sistema de Monitoramento, 
Rastreamento e Localização de veículos. 
Equipado com sinalizador acústico fixo. Sirene 
com 4(quatro) tons distintos. Equipado com 
rastreador GPRS. Equipado com Cela, Equipado 
com suporte para 2(dois) armas portáteis (armas 
longas), Grade frontal, equipados com luzes 
extras. Mensal. Conforme a — Lei n.º 8.729/2008. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UND 189 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 7.275,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 1.374.975,00 

3 14 136174 

LOCAÇÃO de veículo automotor, tipo caminhonete 
utilitária 4x4 com tração integral permanente e 
reduzida (off-road), cabine dupla, capacidade para 
5 ocupantes na configuração original de fábrica, 
adaptado para utilização operacional de cães, 
ano/modelo corrente (zero km), motorização 
mínima de 2.2 litros e potência mínima de 170 CV, 
transmissão manual ou automática, motor diesel 
ou bicombustível (álcool/gasolina), capacidade 
para 02 (dois) passageiros e 02 (dois) cães em 
compartimento específico, com boxes individuais 
em alumínio ou aço inox, piso antiderrapante e 
lavável, ventilação forçada e isolamento térmico, 
caçamba com capacidade mínima de 1.000 litros. 
Veículo equipado com ar-condicionado, protetor de 
cárter, freios ABS, airbags frontais, direção 
assistida, câmera de ré, travas elétricas nas portas, 
película de redução de calor nos vidros laterais e 
traseiro, conforme especificações da Resolução 
CONTRAN n.º 960/2022, sem motorista, 
quilometragem livre, seguro total, e todos os 
equipamentos e acessórios de série exigidos por 
lei. Aplicação de adesivo do Governo do Estado, 
com a logomarca de cada Secretaria ou Órgão, 
conforme aprovação da Administração. Sistema de 
monitoramento e rastreamento com localização do 
veículo em tempo real, equipado com sinalizador 
acústico fixo e sirene com 4 (quatro) tons distintos, 
além de rastreador GPRS. Mensal. Conforme Lei 
n.º 8.729/2008. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UND 6 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 7.275,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 43.650,00 
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Assinado com senha por [SAD76358] [SENHA] TAYNAM JOSÉ FERNANDES DE MELO e [SAD74892] [SENHA] CARLOS TIBÉRIO LIMEIRA
SANTOS FERNANDES em 04/02/2026 - 10:57hs.
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3 15 128615 

LOCAÇÃO de veículo, utilitário, tipo Van, com as 
seguintes características: ano/modelo corrente 
(zero km), motor a partir de 2.2 CC e potência do 
motor a partir de 130 CV, adaptada para transporte 
de cães/capacidade para no mínimo 10 (dez) 
passageiros e 6 (seis) cães, porta lateral corrediça, 
combustível a diesel, ar condicionado, protetor de 
cárter, freios ABS, AIRBAGS frontal, direção 
assistida, sensores de estacionamento traseiros, 
película de redução de calor nos vidros laterais e 
traseiro nas especificações da Resolução do 
CONTRAN n.º 960 de 17/05/2022, travas elétricas 
nas portas, câmbio com 5 (cinco) marchas à frente 
e uma à ré, sem motorista, quilometragem livre, 
seguro total, todos os equipamentos e acessórios 
de série exigidos por Lei. Aplicação de Adesivo do 
Governo do Estado com a logomarca de cada 
Secretaria ou Órgãos, conforme aprovação da 
Administração. Sistema de Monitoramento, 
Rastreamento e Localização de veículos. 
Equipado com sinalizador acústico fixo. Sirene 
com 4(quatro) tons distintos. Equipado com 
rastreador GPRS. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UND 5 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 8.035,20 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 40.176,00 

4 16 128603 

LOCAÇÃO de veículo de Segurança, tipo SUV, 
com as seguintes características: ano/modelo 
corrente (zero km), motor a partir de 2.0 turbo, 
cabine dupla, potência do motor a partir de 300 CV, 
a partir 4 (quatro) cilindros, tração nas quatro rodas 
(4 × 4), 4(quatro) portas, capacidade para 07 (sete) 
passageiros, capacidade do tanque de 
combustível a partir de 70 (setenta) litros, 
combustível a diesel ou gasolina e eletricidade, ar 
condicionado digital de no mínimo 04 (quatro) 
zonas, protetor de cárter, freios ABS ou EBD, 
AIRBAGS com no mínimo 06(seis) unidades, 
direção assistida, câmara de ré, comandos no 
volante; película de redução de calor nos vidros 
laterais e traseiro nas especificações da Resolução 
do CONTRAN n.º 960 de 17/05/2022, travas 
elétricas nas portas, transmissão automática com 
no mínimo 8 (oito) marchas à frente e uma à ré, 
rodas de liga leve aro de do mínimo 20 
(polegadas), sem motorista, quilometragem livre, 
seguro total, todos os equipamentos e acessórios 
de série exigidos por Lei. Equipado com luzes 
extras. Mensal. Conforme a – Lei no 8.729/2008. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UND 6 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 24.200,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 145.200,00 
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Assinado com senha por [SAD76358] [SENHA] TAYNAM JOSÉ FERNANDES DE MELO e [SAD74892] [SENHA] CARLOS TIBÉRIO LIMEIRA
SANTOS FERNANDES em 04/02/2026 - 10:57hs.
Documento Nº: 10097089-8993 - consulta à autenticidade em https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=10097089-8993
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4 17 128583 

LOCAÇÃO de veículo de Segurança, tipo SUV, 
com as seguintes características: ano/modelo 
corrente (zero km), motor a partir de 2.5 TD, cabine 
dupla, potência do motor a partir de 180 CV, 
4(quatro) cilindros, 4(quatro) portas, tração nas 
quatro rodas (4 × 4), capacidade para 05 (Cinco) 
passageiros, capacidade mínima do tanque de 
combustível de 80 (oitenta) litros, combustível a 
Diesel, ar condicionado eletrônico/digital com 
saídas para passageiros traseiros, protetor de 
cárter, freios ABS ou EBD, AIRBAGS com no 
mínimo 07(sete) unidades, direção assistida, 
câmara de ré, comandos no volante; película de 
redução de calor nos vidros laterais e traseiro nas 
especificações da Resolução do CONTRAN n.º 
960 de 17/05/2022, travas elétricas nas portas, 
transmissão automática com no mínimo 6 (seis) 
marchas à frente e uma à ré, rodas de liga leve aro 
de do mínimo 17 • •(polegadas), sem motorista, 
quilometragem livre, seguro total, todos os 
equipamentos e acessórios de série exigidos por 
Lei. Equipado com luzes extras. Mensal. Conforme 
a — Lei no 8.729/2008. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UND 20 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 12.200,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 244.000,00 

 

O valor mensal estimado para a contratação é de R$ 8.528.508,80 (Oito milhões e quinhentos e 

vinte e oito mil e quinhentos e oito reais e oitenta centavos, e o valor anual é de R$ 

102.342.105,60 (Cento e dois milhões e trezentos e quarenta e dois reais e cento e cinco reais e 

sessenta centavos). 

8.2. AQUISIÇÃO: 

LOTE ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO 
UND. 

QTD. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 1 136162 

LOCAÇÃO de veículo Operacional, viatura de 
polícia, tipo Hatch com características aventureiras 
e suspensão elevada, ano/modelo corrente (zero 
km), motor aspirado ou turbo com potência mínima 
de 100 CV, 04 (quatro) portas, capacidade para 05 
(cinco) passageiros, altura mínima do solo de 17 
cm, capacidade mínima do tanque de combustível 
de 45 (quarenta e cinco) litros, bicombustível 
(álcool/gasolina), ar condicionado, protetor de 
cárter, freios ABS, AIRBAGS frontais, direção 
assistida, câmera de ré, película de redução de 
calor nos vidros laterais e traseiro conforme as 
especificações da Resolução do CONTRAN n.º 
960 de 17/05/2022, travas elétricas nas portas, 
câmbio com 5 (cinco) marchas à frente e uma à ré, 
sem motorista, quilometragem livre, seguro total, 
todos os equipamentos e acessórios de série 
exigidos por Lei. Aplicação de adesivo do Governo 
do Estado com a logomarca de cada Secretaria ou 
Órgão, conforme aprovação da Administração. 
Sistema de Monitoramento, Rastreamento e 
Localização de veículos. Equipado com sinalizador 
acústico fixo. Sirene com 4 (quatro) tons distintos. 
Equipado com rastreador GPRS. Equipado com 
luzes extras. Mensal. Conforme a — Lei n.º 
8.729/2008. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UND 210 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 
104.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 
21.840.000,00 
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Assinado com senha por [SAD76358] [SENHA] TAYNAM JOSÉ FERNANDES DE MELO e [SAD74892] [SENHA] CARLOS TIBÉRIO LIMEIRA
SANTOS FERNANDES em 04/02/2026 - 10:57hs.
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1 2 136163 

LOCAÇÃO de veículo Operacional, viatura de 
polícia, tipo Sedan, com as seguintes 
características: ano/modelo corrente (zero km), 
motorização a partir de 1.0 litro (turbo ou aspirado) 
bicombustível (álcool/gasolina), com potência 
mínima de 105 CV, 4 (quatro) portas, capacidade 
para 5 (cinco) passageiros, capacidade mínima do 
tanque de combustível de 45 (quarenta e cinco) 
litros, porta-malas com capacidade mínima de 450 
(quatrocentos e cinquenta) litros, altura mínima do 
solo de 160 (cento e sessenta) milímetros na 
configuração original de fábrica, ar-condicionado, 
protetor de cárter, freios ABS, airbags frontais, 
direção assistida, câmera de ré, película de 
redução de calor nos vidros laterais e traseiro 
conforme Resolução do CONTRAN nº 960, de 
17/05/2022, travas elétricas nas portas, câmbio 
com no mínimo 5 (cinco) marchas à frente e uma à 
ré (manual ou automático), sem motorista, 
quilometragem livre, seguro total, todos os 
equipamentos e acessórios de série exigidos por 
Lei. Aplicação de adesivo do Governo do Estado 
com a logomarca de cada Secretaria ou Órgão, 
conforme aprovação da Administração. Sistema de 
monitoramento, rastreamento e localização de 
veículos. Equipado com sinalizador acústico fixo, 
sirene com 4 (quatro) tons distintos, rastreador 
GPRS e luzes extras. Mensal. Conforme a Lei nº 
8.729/2008. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UND 260 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 
121.500,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 
31.590.000,00 

2 3 136164 

LOCAÇÃO de veículo operacional, viatura de 
polícia, tipo monovolume/ suv compacto, com as 
seguintes características: ano/modelo corrente 
(zero km), motor bicombustível (álcool/gasolina) 
com cilindrada mínima de 1.0 litro, aspirado ou 
turboalimentado, com potência mínima de 106 CV 
(gasolina) ou superior e torque mínimo de 15,0 
kgfm (etanol ou gasolina), 4 (quatro) portas, 
capacidade para 05 (cinco) passageiros, ar-
condicionado, protetor de cárter, freios ABS, 
airbags frontais, direção assistida, câmera de ré, 
película de redução de calor nos vidros laterais e 
traseiro nas especificações da Resolução do 
CONTRAN nº 960 de 17/05/2022, travas elétricas 
nas portas, câmbio com no mínimo 5 (cinco) 
marchas à frente e 1 (uma) à ré (admitindo-se 
câmbio manual ou automático), porta-malas com 
capacidade mínima de 490 (quatrocentos e 
noventa) litros, sem motorista, quilometragem livre, 
seguro total, todos os equipamentos e acessórios 
de série exigidos por lei. Aplicação de adesivo do 
Governo do Estado com a logomarca de cada 
Secretaria ou Órgão, conforme aprovação da 
Administração. Sistema de monitoramento, 
rastreamento e localização de veículos. Equipado 
com sinalizador acústico fixo. Sirene com 4 
(quatro) tons distintos. Equipado com rastreador 
GPRS. Equipado com luzes extras. Mensal. 
Conforme a Lei nº 8.729/2008. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UND 201 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 
116.500,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 
23.416.500,00 
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Assinado com senha por [SAD76358] [SENHA] TAYNAM JOSÉ FERNANDES DE MELO e [SAD74892] [SENHA] CARLOS TIBÉRIO LIMEIRA
SANTOS FERNANDES em 04/02/2026 - 10:57hs.
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2 4 136165 

LOCAÇÃO de veículo Operacional, viatura de 
polícia, tipo SUV, com as seguintes características: 
ano/modelo corrente (zero km), motor a partir de 
1.6 CC ou superior e potência mínima do motor de 
112 CV, 4 (quatro) portas, capacidade mínima do 
tanque de combustível de 46 (quarenta e seis) 
litros, capacidade do porta malas a partir de 400 
(quatrocentos) litros, capacidade para 05 (Cinco) 
passageiros, bicombustível (álcool/gasolina), ar 
condicionado, protetor de cárter, freios ABS, 
AIRBAGS frontal, direção assistida, câmera de ré, 
película de redução de calor nos vidros laterais e 
traseiro nas especificações da Resolução do 
CONTRAN nº 960 de 17/05/2022, travas elétricas 
nas portas, câmbio com no mínimo 5 (cinco) 
marchas à frente e 1 (uma) à ré, sem motorista, 
quilometragem livre, seguro total, todos os 
equipamentos e acessórios de série exigidos por 
Lei. Aplicação de Adesivo do Governo do Estado 
com a logomarca de cada Secretaria ou Órgãos, 
conforme aprovação da Administração. Sistema de 
Monitoramento, Rastreamento e Localização de 
veículos. Equipado com sinalizador acústico fixo. 
Sirene com 4(quatro) tons distintos. Equipado com 
rastreador GPRS. Equipados com luzes extras. 
Mensal. Conforme a - Lei nº 8.729/2008. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
 UND 171 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 
115.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 
19.665.000,00 

2 5 136166 

LOCAÇÃO de veículo Operacional, viatura de 
polícia, utilitário, tipo PICK-UP, com as seguintes 
características: ano/modelo corrente (zero km), 
motor a partir de 2.2 CC ou superior e potência 
mínima do motor de 170 CV, litragem da caçamba 
de no mínimo 1.100 (um mil e cem) litros, cabine 
dupla (4 portas), tração nas quatro rodas (4 × 4), 
capacidade para 05 (Cinco) passageiros, 
combustível a diesel, ar condicionado, protetor de 
cárter, freios ABS, AIRBAGS frontal, direção 
assistida, câmera de ré, película de redução de 
calor nos vidros laterais e traseiro nas 
especificações da Resolução do CONTRAN n.º 
960 de 17/05/2022, travas elétricas nas portas, 
câmbio com no mínimo 5 (cinco) marchas à frente 
e 1 (uma) à ré, sem motorista, quilometragem livre, 
seguro total, todos os equipamentos e acessórios 
de série exigidos por Lei. Aplicação de Adesivo do 
Governo do Estado com a logomarca de cada 
Secretaria ou Órgãos, conforme aprovação da 
Administração. Sistema de Monitoramento, 
Rastreamento e Localização de veículos. 
Equipado com sinalizador acústico fixo. Sirene 
com 4(quatro) tons distintos. Equipado com 
rastreador GPRS. Equipado com luzes extras. 
Mensal. Conforme a — Lei n.º 8.729/2008. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UND 
 

355 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 
261.640,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 
92.882.200,00 
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2 6 136167 

LOCAÇÃO de veículo, utilitário, tipo Baú, com as 
seguintes características: ano/modelo corrente 
(zero km), motor a partir de 1.3 CC ou superior e 
potência mínima do motor de 85 CV, capacidade 
para 02 (dois) passageiros, bicombustível 
(álcool/gasolina), ar condicionado, protetor de 
cárter, freios ABS, AIRBAGS frontal, direção 
assistida, câmera de ré, película de redução de 
calor nos vidros laterais nas especificações da 
Resolução do CONTRAN n.º 960 de 17/05/2022, 
travas elétricas nas portas, câmbio com no mínimo 
5 (cinco) marchas à frente e 1 (uma) à ré, sem 
motorista, quilometragem livre, seguro total, todos 
os equipamentos e acessórios de série exigidos 
por Lei. Aplicação de Adesivo do Governo do 
Estado com a logomarca de cada Secretaria ou 
Órgãos, conforme aprovação da Administração. 
Sistema de Monitoramento, Rastreamento e 
Localização de veículos. Equipado com rastreador 
GPRS. Equipado com luzes extras. Conforme a — 
Lei n.º8.729/2008. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 UND 9 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 
115.650,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 
1.040.850,00 

2 7 136168 

LOCAÇÃO de veículo, utilitário, tipo monovolume/ 
suv compacto, com as seguintes características: 
ano/modelo corrente (zero km), motor a partir de 
1.0, aspirado ou turboalimentado, e potência do 
motor a partir de 106 CV ou superior e torque 
mínimo de 15,0 kgfm, capacidade para 07 (sete) 
passageiros, bicombustível (álcool/gasolina), ar 
condicionado, protetor de cárter, freios ABS, 
AIRBAGS frontal, direção assistida, sensores de 
estacionamento traseiros, película de redução de 
calor nos vidros laterais e traseiro nas 
especificações da Resolução do CONTRAN n.º 
960 de 17/05/2022, travas elétricas nas portas, 
câmbio com 5 (cinco) marchas à frente e uma à ré 
(manual ou automático), sem motorista 
quilometragem livre, seguro total, todos os 
equipamentos e acessórios de série exigidos por 
Lei. Aplicação de Adesivo do Governo do Estado 
com a logomarca de cada Secretaria ou Órgãos, 
conforme aprovação da Administração. Equipado 
com luzes extras. Sistema de Monitoramento, 
Rastreamento e Localização de veículos. 
Equipado com rastreador GPRS. Mensal. 
Conforme a — Lei n° 8.729/2008. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UND 14 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 
120.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 
1.680.000,00 
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2 8 136169 

LOCAÇÃO de veículo, utilitário, tipo Pickup, com 
as seguintes características: ano/modelo corrente 
(zero km), motor a partir de 1.3 CC ou superior e 
potência mínima do motor de 105 CV, 2 (duas) 
portas, capacidade mínima para 650 (seiscentos e 
cinquenta) quilos, bicombustível (álcool/gasolina), 
ar condicionado, protetor de cárter, freios ABS, 
AIRBAGS frontal, direção assistida, câmera de ré, 
película de redução de calor nos vidros laterais e 
traseiro nas especificações da Resolução do 
CONTRAN n.º 960 de 17/05/2022, travas elétricas 
nas portas, câmbio com no mínimo 5 (cinco) 
marchas à frente e 1 (uma) à ré, sem motorista, 
quilometragem livre, seguro total, todos os 
equipamentos e acessórios de série exigidos por 
Lei. Aplicação de Adesivo do Governo do Estado 
com a logomarca de cada Secretaria ou Órgãos, 
conforme aprovação da Administração. Equipado 
com luzes extras. Sistema de Monitoramento, 
Rastreamento e Localização de veículos. 
Equipado com rastreador GPRS. Mensal. 
Conforme a — Lei n.º 8.729/2008. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UND 
3 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 
115.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 
345.000,00 

2 9 128610 

LOCAÇÃO de veículo, utilitário, tipo Van, com as 
seguintes características: ano/modelo corrente 
(zero km), motor a partir de 2.2 CC e potência do 
motor a partir de 130 CV, capacidade para 16 
(dezesseis) passageiros, porta lateral corrediça, 
combustível a diesel, ar condicionado, protetor de 
cárter, freios ABS, AIRBAGS frontal, direção 
assistida, sensores de estacionamento traseiros, 
película de redução de calor nos vidros laterais e 
traseiro nas especificações da Resolução do 
CONTRAN n.º 960 de 17/05/2022, travas elétricas 
nas portas, câmbio com5 (cinco) marchas à frente 
e uma à ré, sem motorista, quilometragem livre, 
seguro total, todos os equipamentos e acessórios 
de série exigidos por Lei. Aplicação de Adesivo do 
Governo do Estado com a logomarca de cada 
Secretaria ou Órgãos, conforme aprovação da 
Administração. Equipado com luzes extras. 
Sistema de Monitoramento, Rastreamento e 
Localização de veículos. Equipado com rastreador 
GPRS Mensal. Conforme a - Lei n.º 8.729/2008. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 UND 
16 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 
320.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 
5.120.000,00 
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2 10 136170 

LOCAÇÃO de veículo Operacional, viatura de 
polícia, utilitário, tipo PICK-UP, com as seguintes 
características: ano/modelo corrente (zero km), 
motor a partir de 2.2 CC ou superior e potência 
mínima do motor de 170 CV, litragem da caçamba 
de no mínimo 1.100 (um mil e cem) litros, cabine 
dupla (4 portas), tração nas quatro rodas (4 × 4), 
capacidade para 05 (Cinco) passageiros, 
combustível a diesel, ar condicionado, protetor de 
cárter, freios ABS, AIRBAGS frontal, direção 
assistida, câmera de ré, película de redução de 
calor nos vidros laterais e traseiro nas 
especificações da Resolução do CONTRAN n.º 
960 de 17/05/2022, travas elétricas nas portas, 
câmbio automático com no mínimo 5 (cinco) 
marchas à frente e 1 (uma) à ré, capota marítima 
sem motorista, quilometragem livre, seguro total, 
todos os equipamentos e acessórios de série 
exigidos por Lei. Aplicação de Adesivo do Governo 
do Estado com a logomarca de cada Secretaria ou 
Órgãos, conforme aprovação da Administração. 
Sistema de Monitoramento, Rastreamento e 
Localização de veículos. Equipado com sinalizador 
acústico fixo. Sirene com 4(quatro) tons distintos. 
Equipado com rastreador GPRS. Equipado com 
luzes extras. Mensal. Conforme a — Lei n.º 
8.729/2008 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UND 10 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 
270.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 
2.700.000,00 

3 11 136171 

LOCAÇÃO de veículo operacional, viatura de 
polícia, tipo monovolume/ suv compacto, com as 
seguintes características: ano/modelo corrente 
(zero km), motor bicombustível (álcool/gasolina) 
com cilindrada mínima de 1.0 litro, aspirado ou 
turboalimentado, com potência mínima de 106 CV 
(gasolina) ou superior e torque mínimo de 15,0 
kgfm (etanol ou gasolina), 4 (quatro) portas, 
capacidade para 05 (cinco) passageiros, ar-
condicionado, protetor de cárter, freios ABS, 
airbags frontais, direção assistida, câmera de ré, 
película de redução de calor nos vidros laterais e 
traseiro nas especificações da Resolução do 
CONTRAN nº 960 de 17/05/2022, travas elétricas 
nas portas, câmbio com no mínimo 5 (cinco) 
marchas à frente e 1 (uma) à ré (admitindo-se 
câmbio manual ou automático), porta-malas com 
capacidade mínima de 490 (quatrocentos e 
noventa) litros, sem motorista, quilometragem livre, 
seguro total, todos os equipamentos e acessórios 
de série exigidos por lei. Aplicação de adesivo do 
Governo do Estado com a logomarca de cada 
Secretaria ou Órgão, conforme aprovação da 
Administração. Sistema de monitoramento, 
rastreamento e localização de veículos. Equipado 
com sinalizador acústico fixo. Sirene com 4 
(quatro) tons distintos. Equipado com rastreador 
GPRS. Equipado com Cela, Equipado com suporte 
para 2(dois) armas portáteis (armas longas), 
equipados com luzes extras. Mensal. Conforme a 
— Lei n.º 8.729/2008. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UND 71 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 
116.500,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 
8.271.500,00 
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3 12 136172 

LOCAÇÃO de veículo Operacional, viatura de 
polícia, tipo SUV, com as seguintes características: 
ano/modelo corrente (zero km), motor a partir de 
1.6 CC ou superior e potência mínima do motor de 
112 CV, 4 (quatro) portas, capacidade mínima do 
tanque de combustível de 46 (quarenta e seis) 
litros, capacidade do porta malas a partir de 400 
(quatrocentos) litros, capacidade para 05 (Cinco) 
passageiros, bicombustível (álcool/gasolina), ar 
condicionado, protetor de cárter, freios ABS, 
AIRBAGS frontal, direção assistida, câmera de ré, 
película de redução de calor nos vidros laterais e 
traseiro nas especificações da Resolução do 
CONTRAN nº 960 de 17/05/2022, travas elétricas 
nas portas, câmbio com no mínimo 5 (cinco) 
marchas à frente e 1 (uma) à ré, sem motorista, 
quilometragem livre, seguro total, todos os 
equipamentos e acessórios de série exigidos por 
Lei. Aplicação de Adesivo do Governo do Estado 
com a logomarca de cada Secretaria ou Órgãos, 
conforme aprovação da Administração. Sistema de 
Monitoramento, Rastreamento e Localização de 
veículos. Equipado com sinalizador acústico fixo. 
Sirene com 4(quatro) tons distintos. Equipado com 
rastreador GPRS. Equipado com Cela, Equipado 
com suporte para 2(dois) armas portáteis (armas 
longas), equipados com luzes extras. Mensal. 
Conforme a — Lei n.º 8.729/2008. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UND 201 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 
115.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 
23.115.000,00 

3 13 136173 

LOCAÇÃO de veículo Operacional, viatura de 
polícia, utilitário, tipo PICK-UP, com as seguintes 
características: ano/modelo corrente (zero km), 
motor a partir de 2.2 CC ou superior e potência 
mínima do motor de 170 CV, cabine dupla (4 
portas), tração nas quatro rodas (4 × 4), 
capacidade para 05 (Cinco) passageiros, 
combustível a diesel, ar condicionado, protetor de 
cárter, freios ABS, AIRBAGS frontal, direção 
assistida, câmera de ré, película de redução de 
calor nos vidros laterais e traseiro nas 
especificações da Resolução do CONTRAN n.º 
960 de 17/05/2022, travas elétricas nas portas, 
câmbio com no mínimo 5 (cinco) marchas à frente 
e 1 (uma) à ré, sem motorista, quilometragem livre, 
seguro total, todos os equipamentos e acessórios 
de série exigidos por Lei. Aplicação de Adesivo do 
Governo do Estado com a logomarca de cada 
Secretaria ou Órgãos, conforme aprovação da 
Administração. Sistema de Monitoramento, 
Rastreamento e Localização de veículos. 
Equipado com sinalizador acústico fixo. Sirene 
com 4(quatro) tons distintos. Equipado com 
rastreador GPRS. Equipado com Cela, Equipado 
com suporte para 2(dois) armas portáteis (armas 
longas), Grade frontal, equipados com luzes 
extras. Mensal. Conforme a — Lei n.º 8.729/2008. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UND 189 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 
261.640,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 
49.449.960,00 
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3 14 136174 

LOCAÇÃO de veículo automotor, tipo caminhonete 
utilitária 4x4 com tração integral permanente e 
reduzida (off-road), cabine dupla, capacidade para 
5 ocupantes na configuração original de fábrica, 
adaptado para utilização operacional de cães, 
ano/modelo corrente (zero km), motorização 
mínima de 2.2 litros e potência mínima de 170 CV, 
transmissão manual ou automática, motor diesel 
ou bicombustível (álcool/gasolina), capacidade 
para 02 (dois) passageiros e 02 (dois) cães em 
compartimento específico, com boxes individuais 
em alumínio ou aço inox, piso antiderrapante e 
lavável, ventilação forçada e isolamento térmico, 
caçamba com capacidade mínima de 1.000 litros. 
Veículo equipado com ar-condicionado, protetor de 
cárter, freios ABS, airbags frontais, direção 
assistida, câmera de ré, travas elétricas nas portas, 
película de redução de calor nos vidros laterais e 
traseiro, conforme especificações da Resolução 
CONTRAN n.º 960/2022, sem motorista, 
quilometragem livre, seguro total, e todos os 
equipamentos e acessórios de série exigidos por 
lei. Aplicação de adesivo do Governo do Estado, 
com a logomarca de cada Secretaria ou Órgão, 
conforme aprovação da Administração. Sistema de 
monitoramento e rastreamento com localização do 
veículo em tempo real, equipado com sinalizador 
acústico fixo e sirene com 4 (quatro) tons distintos, 
além de rastreador GPRS. Mensal. Conforme Lei 
n.º 8.729/2008. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UND 6 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 
261.640,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 
1.569.840,00 

3 15 128615 

LOCAÇÃO de veículo, utilitário, tipo Van, com as 
seguintes características: ano/modelo corrente 
(zero km), motor a partir de 2.2 CC e potência do 
motor a partir de 130 CV, adaptada para transporte 
de cães/capacidade para no mínimo 10 (dez) 
passageiros e 6 (seis) cães, porta lateral corrediça, 
combustível a diesel, ar condicionado, protetor de 
cárter, freios ABS, AIRBAGS frontal, direção 
assistida, sensores de estacionamento traseiros, 
película de redução de calor nos vidros laterais e 
traseiro nas especificações da Resolução do 
CONTRAN n.º 960 de 17/05/2022, travas elétricas 
nas portas, câmbio com 5 (cinco) marchas à frente 
e uma à ré, sem motorista, quilometragem livre, 
seguro total, todos os equipamentos e acessórios 
de série exigidos por Lei. Aplicação de Adesivo do 
Governo do Estado com a logomarca de cada 
Secretaria ou Órgãos, conforme aprovação da 
Administração. Sistema de Monitoramento, 
Rastreamento e Localização de veículos. 
Equipado com sinalizador acústico fixo. Sirene 
com 4(quatro) tons distintos. Equipado com 
rastreador GPRS. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UND 5 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 
320.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 
1.600.000,00 
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4 16 128603 

LOCAÇÃO de veículo de Segurança, tipo SUV, 
com as seguintes características: ano/modelo 
corrente (zero km), motor a partir de 2.0 turbo, 
cabine dupla, potência do motor a partir de 300 CV, 
a partir 4 (quatro) cilindros, tração nas quatro rodas 
(4 × 4), 4(quatro) portas, capacidade para 07 (sete) 
passageiros, capacidade do tanque de 
combustível a partir de 70 (setenta) litros, 
combustível a diesel ou gasolina e eletricidade, ar 
condicionado digital de no mínimo 04 (quatro) 
zonas, protetor de cárter, freios ABS ou EBD, 
AIRBAGS com no mínimo 06(seis) unidades, 
direção assistida, câmara de ré, comandos no 
volante; película de redução de calor nos vidros 
laterais e traseiro nas especificações da Resolução 
do CONTRAN n.º 960 de 17/05/2022, travas 
elétricas nas portas, transmissão automática com 
no mínimo 8 (oito) marchas à frente e uma à ré, 
rodas de liga leve aro de do mínimo 20 
(polegadas), sem motorista, quilometragem livre, 
seguro total, todos os equipamentos e acessórios 
de série exigidos por Lei. Equipado com luzes 
extras. Mensal. Conforme a – Lei no 8.729/2008. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UND 6 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 
649.900,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 
3.899.400,00 

4 17 128583 

LOCAÇÃO de veículo de Segurança, tipo SUV, 
com as seguintes características: ano/modelo 
corrente (zero km), motor a partir de 2.5 TD, cabine 
dupla, potência do motor a partir de 180 CV, 
4(quatro) cilindros, 4(quatro) portas, tração nas 
quatro rodas (4 × 4), capacidade para 05 (Cinco) 
passageiros, capacidade mínima do tanque de 
combustível de 80 (oitenta) litros, combustível a 
Diesel, ar condicionado eletrônico/digital com 
saídas para passageiros traseiros, protetor de 
cárter, freios ABS ou EBD, AIRBAGS com no 
mínimo 07(sete) unidades, direção assistida, 
câmara de ré, comandos no volante; película de 
redução de calor nos vidros laterais e traseiro nas 
especificações da Resolução do CONTRAN n.º 
960 de 17/05/2022, travas elétricas nas portas, 
transmissão automática com no mínimo 6 (seis) 
marchas à frente e uma à ré, rodas de liga leve aro 
de do mínimo 17 • •(polegadas), sem motorista, 
quilometragem livre, seguro total, todos os 
equipamentos e acessórios de série exigidos por 
Lei. Equipado com luzes extras. Mensal. Conforme 
a — Lei no 8.729/2008. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UND 20 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 
299.990,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 
5.999.800,00 

 

O valor estimado para aquisição é de R$ 294.185,050,00 (Duzentos e noventa e quatro milhões 

e cento e oitenta e cinco mil e cinquenta reais) 

Valor do veículo, sem considerar os custos de adaptações, manutenções, licenciamentos, 

seguro, entre outros. 

9. JUSTIFICATIVA PARA A ESCOLHA DA SOLUÇÃO 

A escolha da locação de veículos operacionais como solução para atender às necessidades 

de transporte dos agentes de segurança pública é fundamentada em diversos fatores que 
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garantem a eficiência operacional, a otimização de recursos e a aderência aos princípios da 

economicidade, legalidade e sustentabilidade. 

 Flexibilidade e Adequação às Demandas 

A locação de veículos proporciona flexibilidade na gestão da frota, permitindo a adaptação 

da quantidade de veículos conforme as variações de demanda. Isso é particularmente 

vantajoso em situações sazonais ou eventos específicos, nos quais o órgão necessita 

aumentar ou diminuir temporariamente o número de veículos sem os encargos e 

dificuldades de aquisição ou manutenção de uma frota própria. 

 Redução de Custos Operacionais e Administrativos 

A opção pela locação elimina a necessidade de investimentos em aquisição de frota, 

reduzindo custos de imobilização de capital. Além disso, os custos de manutenção, seguro, 

depreciação, impostos e gestão da frota passam a ser responsabilidade da empresa 

contratada, liberando recursos e pessoal do órgão para focar em atividades-fim. 

 Renovação Constante da Frota 

A locação permite que os veículos disponibilizados sejam constantemente renovados, 

garantindo o uso de modelos mais modernos, seguros e eficientes. Isso contribui para a 

diminuição de falhas mecânicas, reduz o risco de indisponibilidade dos veículos e aumenta 

a segurança dos servidores. 

 Sustentabilidade e Redução de Impactos Ambientais 

A solução de locação de veículos operacionais permite a seleção de modelos mais eficientes 

em termos de consumo de combustível e emissões de gases poluentes, alinhando-se às 

diretrizes de sustentabilidade e às metas de redução da pegada de carbono estabelecidas 

pelo órgão. 

 Previsibilidade Orçamentária 

A contratação de serviços de locação garante maior previsibilidade orçamentária, uma vez 

que os custos são previamente estabelecidos em contrato. Isso facilita o planejamento 

financeiro, evitando despesas imprevistas relacionadas à manutenção e reparos de veículos 

de uma frota própria. 

 Aderência à Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021) 

A locação de veículos está em consonância com os preceitos estabelecidos na nova Lei de 

Licitações (Lei 14.133/2021), que privilegia a economicidade e a transparência nos processos 

licitatórios. A locação, em especial para serviços administrativos, atende aos critérios de 

vantajosidade, uma vez que é uma solução que reduz riscos e custos para a Administração 

Pública. 

Diante do exposto, a solução de locação de veículos operacionais apresenta-se como a mais 

eficiente, sustentável e econômica, atendendo às necessidades do órgão com qualidade e 

racionalização de recursos públicos. 

10. AVALIAÇÃO DE RISCOS 

A presente avaliação tem como objetivo identificar, classificar e mitigar os principais riscos 

envolvidos na locação de veículos operacionais para o atendimento das necessidades do 

órgão. A análise considera fatores operacionais, contratuais, financeiros e ambientais, 

garantindo que as melhores práticas sejam adotadas para minimizar os impactos negativos 

ao serviço público. 
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1. Risco Operacional 

 Descrição: A indisponibilidade dos veículos locados pode comprometer a execução 

de atividades operacionais, gerando atrasos em agendas e compromissos oficiais 

bem como uma deficiência no que diz respeito as frotas necessárias a serem 

destinadas à segurança pública. 

 Probabilidade: Média 

 Impacto: Alto 

 Mitigação: 

o Estabelecer no contrato a obrigatoriedade de veículos reserva para 

situações de manutenção ou quebra. 

o Realizar um planejamento detalhado de cronogramas e rotas para evitar 

imprevistos. 

o Monitoramento contínuo da frota através de relatórios de desempenho 

oferecidos pela contratada. 

2. Risco de Atraso na Entrega dos Veículos 

 Descrição: A contratada pode não conseguir entregar os veículos dentro do prazo 

estipulado no contrato, afetando o início da operação. 

 Probabilidade: Média 

 Impacto: Alto 

 Mitigação: 

o Definir prazos rígidos no contrato e estabelecer penalidades por atraso, 

conforme a Lei 14.133/2021. 

o Exigir justificativas formais e fundamentadas em casos de prorrogação de prazo. 

o Previsão de multa por atraso e retenção de pagamentos até a entrega total da 

frota. 

3. Risco Financeiro 

 Descrição: Necessidade de a empresa contratada reajustar os valores de locação em 

decorrência de flutuações na indústria automobilística. 

 Probabilidade: Média 

 Impacto: Médio 

 Mitigação: 

o Contratar serviços com valor fixo mensal, sem reajustes baseados em custos 

externos de operação. 

o Acompanhar os indicadores econômicos para avaliar reajustes contratuais. 

4. Risco Ambiental 

 Descrição: O não atendimento às exigências de sustentabilidade pode acarretar danos 

à imagem do órgão, além de comprometer metas de redução de emissões de gases de 

efeito estufa. 

 Probabilidade: Baixa 

 Impacto: Alto 

 Mitigação: 

o Exigir no termo de referência a comprovação de que a frota atenda aos critérios 

de eficiência energética. 
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o Monitorar e reportar periodicamente as emissões de CO2 da frota locada, 

integrando tais dados ao planejamento de sustentabilidade do órgão. 

 

 

5. Risco de Conformidade Legal 

 Descrição: O descumprimento das cláusulas contratuais, como a não disponibilização de 

veículos zero quilômetro ou com especificações divergentes do termo de referência, 

pode resultar em sanções administrativas. 

 Probabilidade: Baixa 

 Impacto: Médio 

 Mitigação: 

o Realizar auditorias periódicas da frota e conferência detalhada das condições 

dos veículos no momento da entrega. 

o Incluir cláusulas de rescisão e aplicação de sanções em caso de descumprimento 

das exigências contratuais. 

o Acompanhar a execução do contrato por uma equipe técnica especializada, 

assegurando a conformidade com a Lei 14.133/2021. 

6. Risco de Desempenho dos Veículos 

 Descrição: Veículos com desempenho insatisfatório, seja em termos de consumo de 

combustível ou falhas mecânicas, podem aumentar os custos operacionais e afetar a 

eficiência das atividades. 

 Probabilidade: Média 

 Impacto: Médio 

 Mitigação: 

o Incluir no contrato exigências sobre a qualidade e a manutenção preventiva dos 

veículos. 

o Estabelecer critérios mínimos de desempenho, como limites de consumo de 

combustível e quilometragem máxima. 

o Adotar tecnologia de monitoramento para avaliação contínua do desempenho 

dos veículos locados. 

7. Risco de Rescisão Contratual 

 Descrição: A rescisão contratual antecipada, seja por descumprimento ou falência da 

contratada, pode comprometer a continuidade do serviço. 

 Probabilidade: Baixa 

 Impacto: Alto 

 Mitigação: 

o Garantir que o contrato inclua cláusulas de transição e continuidade de serviço, 

além de prever uma rescisão amigável com prazo para substituição da 

contratada. 

o Avaliar a solidez financeira da empresa contratada antes da assinatura do 

contrato. 

o Manter uma relação de fornecedores alternativos para eventuais substituições 

rápidas. 
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8. Risco de Segurança 

 Descrição: A falta de dispositivos de segurança nos veículos ou falhas na condução 

podem resultar em acidentes, colocando em risco os servidores. 

 Probabilidade: Baixa 

 Impacto: Alto 

 Mitigação: 

o Exigir no termo de referência a instalação de itens de segurança, como airbags, 

freios ABS e controle de estabilidade. 

o Implementar um sistema de rastreamento para garantir a segurança das rotas 

e a integridade dos veículos. 

o Oferecer treinamentos e orientações para motoristas sobre condução defensiva 

e uso adequado dos veículos. 

11. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO 

No âmbito do processo licitatório para a locação de veículos operacionais, justifica-se a divisão 
da contratação em quatro lotes distintos – um para veículos de pequeno porte, outro para 
veículos sem cela, outro para veículos com cela e outro para veículos para atender a casa militar 
do Governador. Essa abordagem visa garantir a eficiência, economicidade e isonomia, em 
conformidade com os princípios estabelecidos na Lei nº 14.133/2021. A seguir, são 
apresentados os fundamentos técnicos e econômicos que sustentam essa decisão, além do 
respaldo legal e jurisprudencial pertinente. 

11.1. Considerações Técnicas 

A separação dos veículos em lotes distintos é essencial para assegurar a adequação da frota às 
necessidades específicas de cada serviço operacional, com base nos seguintes aspectos: 

 Finalidade e Uso Específico: Veículos equipados com cela possuem características 
estruturais e de segurança diferenciadas, destinadas ao transporte de custodiados. Já 
os veículos sem cela são utilizados para atividades operacionais diversas, sem a 
necessidade desses reforços estruturais. A separação dos lotes permite a seleção de 
fornecedores especializados para cada tipo de veículo, garantindo maior eficiência na 
prestação dos serviços. 

 Padronização e Conformidade Técnica: A segmentação evita discrepâncias entre os 
veículos fornecidos, assegurando que cada lote atenda integralmente aos requisitos 
técnicos específicos exigidos para sua respectiva função. 

 Otimização da Concorrência: A divisão em quatro lotes amplia a competitividade do 
certame, permitindo a participação de empresas especializadas em cada tipo de veículo. 
Isso favorece a obtenção de melhores condições contratuais, promovendo 
economicidade e vantajosidade para a Administração Pública. 

 Facilidade na Gestão Contratual: A separação dos lotes simplifica a fiscalização e o 
monitoramento da execução do contrato, garantindo maior controle sobre o 
cumprimento das exigências de cada categoria de veículo, além de facilitar a aplicação 
de penalidades em caso de descumprimento contratual. 

12. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Conforme a Lei nº 14.133/2021, a escolha pela locação de veículos operacionais atende aos 

princípios da eficiência, economicidade e sustentabilidade, garantindo a melhor solução para 

atender às necessidades do órgão. A locação oferece flexibilidade, previsibilidade de custos, 
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eliminação de encargos com manutenção, e renovação constante da frota, além de contribuir 

para a redução de emissões de carbono, alinhando-se às metas ambientais. A contratação 

também mitiga riscos operacionais e financeiros, sendo a alternativa mais vantajosa em 

comparação à aquisição de veículos próprios. Com base nisso, recomenda-se a continuidade do 

processo licitatório para a efetivação do contrato. 

João Pessoa, data da assinatura eletrônica. 

 

Taynam José Fernandes de Melo 

Matrícula 191.184-8 

Gerente Executivo de Apuração de Custos Administrativos 

Carlos Tibério Limeira Santos Fernandes 

Matrícula 174.720-7 

Secretário de Estado da Administração 

 

Criado em: 24/09/2025 

Modificado em: 14/10/2025 

Modificado em: 04/02/2026 
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MATRIZ DE RISCO – LOCAÇÃO DE VEÍCULOS OPERACIONAIS 

 

1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de 
veículos operacionais (hatch, sedan, monovolume, SUV e pick-up), com seguro total, 
manutenção preventiva/corretiva, substituição de veículos, rastreamento, sinalização e 
adesivação. 

2. MATRIZ DE RISCO 

Nº Evento de Risco Categoria Descrição do Risco Responsável 
Mecanismos de 

Mitigação 

Consequências 

Contratuais 

1 

Atraso na 

entrega inicial 

dos veículos 

Execução 

contratual 

Fornecedora não entrega os 

veículos no prazo de até 60 

dias, prorrogável por 30 dias 

com justificativa 

Contratada 

Acompanhamento 

do cronograma, 

notificações e 

aplicação de 

penalidades 

Multa, glosa, registro 

no SICAF/PB, e 

possibilidade de 

rescisão (Lei 14.133, 

art. 137) 

2 
Falha mecânica 

recorrente 
Execução 

Veículos apresentam defeitos 

frequentes que inviabilizam o 

uso 

Contratada 

Exigir manutenção 

regular; veículo 

reserva em até 

24h 

Glosa proporcional e 

multa 

3 

Não 

disponibilização 

de veículo 

reserva 

Disponibilidade 

Empresa não substitui 

veículos em manutenção 

superior a 24h 

Contratada 

Contrato prevê 

substituição 

obrigatória 

Multa + glosa + 

possível rescisão 

4 

Não 

cumprimento 

das 

especificações 

técnicas 

Técnica 

Itens entregues com 

características inferiores ao 

TR 

Contratada 

Vistoria de 

recebimento; 

certificação de 

conformidade 

Rejeição do bem; 

penalidades e 

substituição imediata 

5 

Indisponibilidade 

de oficinas 

credenciadas (≤ 

70 km) 

Execução 
Falta de rede de manutenção 

que atenda ao TR 
Contratada 

Exigir 

comprovação da 

rede e plano de 

atendimento 

Multa; glosa por 

indisponibilidade 

6 

Sinistro sem 

responsabilidade 

do Estado 

Seguro 
Acidente, roubo ou perda 

total 
Contratada 

Seguro total 

obrigatório (itens 

8.45 e 8.46 do TR) 

Substituição imediata 

sem ônus para o 

Estado 
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Nº Evento de Risco Categoria Descrição do Risco Responsável 
Mecanismos de 

Mitigação 

Consequências 

Contratuais 

7 

Sinistro com 

indícios de dolo 

do condutor 

Responsabilização 
Conduta ilícita do servidor 

gera dano ao veículo 
Contratante 

Aberto processo 

administrativo; 

parecer técnico 

Ressarcimento pelo 

servidor, conforme 

apuração 

8 

Alterações 

frequentes na 

demanda 

Quantidade 
Órgãos aumentam pedidos 

fora da estimativa 
Contratante 

Planejamento 

anual; revisões no 

SRP 

Ajustes quantitativos 

conforme Lei 14.133 

9 
Falha no sistema 

de rastreamento 
Tecnologia 

Veículos ficam sem 

monitoramento exigido 
Contratada 

Teste periódico do 

sistema 

Glosa; substituição do 

equipamento 

10 

Aumento de 

custo de 

insumos 

automotivos 

Econômico 
Oscilação do mercado afeta 

preços da locação 
Contratada 

Contrato de preço 

fixo; sem reajuste 

fora do previsto 

Sem impacto para a 

Administração 

11 

Interpretação 

divergente do 

escopo 

Gestão 

Itens ou rotinas mal 

compreendidos geram 

conflitos 

Ambos 

Reunião de 

alinhamento; 

plano de 

fiscalização 

Ajustes via apostila; 

sem impacto 

financeiro 

12 

Rescisão 

antecipada pelo 

fornecedor 

Contratual 
Empresa desiste por 

incapacidade financeira 
Contratada 

Garantia 

contratual (5%) 

Execução da garantia 

+ penalidades 

13 

Aumento súbito 

da demanda por 

veículos 

(operações 

especiais) 

Operacional 
Eventos extraordinários 

exigem mais veículos 
Contratante 

Utilização do SRP 

para atender 

demanda 

Adesão/redistribuição 

conforme 

disponibilidade 

14 

Veículo entregue 

sem 

documentação 

regular 

Legal 

Ausência de 

licenciamento/emplacamento 

PB 

Contratada 
Conferência 

prévia 

Recusa do 

recebimento 

15 
Ausência de 

preposto 
Gestão 

Falta do representante para 

comunicação operacional 
Contratada 

Exigir substituição 

imediata 

Penalidades 

administrativas 

16 

Descumprimento 

de normas 

ambientais 

Sustentabilidade 
Descarte irregular de resíduos 

automotivos 
Contratada 

Auditoria e 

comprovação 

documental 

Penalidades e 

comunicação a 

órgãos competentes 
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3. DISTRIBUIÇÃO DE RESPONSABILIDADES (Lei 14.133/2021 – art. 103 e 

104) 
 

1. Riscos atribuídos à CONTRATADA 

 Atrasos de entrega 
 Manutenção preventiva/corretiva 
 Indisponibilidade de veículos reserva 
 Conformidade técnica dos veículos 
 Seguros e sinistros sem culpa da Administração 
 Rastreamento, sinalização e adesivação 
 Regularidade documental e licenciamento 
 Sustentabilidade e destinação de resíduos 
 Toda e qualquer falha operacional ou logística 

2. Riscos atribuídos à CONTRATANTE 

 Mudança de demanda dos órgãos 
 Necessidade de mobilização extraordinária 
 Atos de servidores com dolo, comprovados em processo administrativo 
 Falhas de comunicação institucional 

3. Riscos Compartilhados 

 Interpretação do objeto 
 Necessidade de ajustes operacionais não onerosos 
 Eventos imprevisíveis de força maior (analisados caso a caso) 

 

João Pessoa, data da assinatura eletrônica. 

 

 

 

Taynam José Fernandes de Melo 

Matrícula 191.184-8 

Gerente Executivo de Apuração de Custos Administrativos 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

MAPA DE CONFERÊNCIA DE QUANTITATIVO DE ÓRGÃOS: SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS OPERACIONAIS - EGE/SEAD

ÓRGÃOS TotalPROCESSO N° : 19.000.000106.2025

Item DescriçãoCod Uni EGE
CBMPB
_FUNE
SBOM

Item

1

LOCAÇÃO de
v e í c u l o
O p e r a c i o n a l ,
v i a t u r a  d e

210 30 240136162 UnLote
001

2

LOCAÇÃO de
v e í c u l o
O p e r a c i o n a l ,
v i a t u r a  d e

260 30 290136163 UnLote
001

3

LOCAÇÃO de
v e í c u l o
o p e r a c i o n a l ,
v i a t u r a  d e

201 1 202136164 UnLote
002

4

LOCAÇÃO de
v e í c u l o
O p e r a c i o n a l ,
v i a t u r a  d e

171 1 172136165 UnLote
002

5

LOCAÇÃO de
v e í c u l o
O p e r a c i o n a l ,
v i a t u r a  d e

355 10 365136166 UnLote
002

6

LOCAÇÃO de
v e í c u l o
O p e r a c i o n a l ,
v i a t u r a  d e

10 25 35136170 UnLote
002

7

LOCAÇÃO de
veículo, utilitário,
tipo Baú, com as 9 6 15136167 UnLote

002

8

LOCAÇÃO de
veículo, utilitário,
t i p o
m o n o v o l u m e /

14 13 27136168 UnLote
002
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MAPA DE CONFERÊNCIA DE QUANTITATIVO DE ÓRGÃOS: SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS OPERACIONAIS - EGE/SEAD

ÓRGÃOS TotalPROCESSO N° : 19.000.000106.2025

Item DescriçãoCod Uni EGE
CBMPB
_FUNE
SBOM

Item

9

LOCAÇÃO de
veículo, utilitário,
tipo Pickup, com
as

3 1 4136169 UnLote
002

10

LOCAÇÃO de
veículo, utilitário,
tipo Van, com as 16 7 23128610 UnLote

002

11

LOCAÇÃO de
v e í c u l o
automotor, tipo
caminhonete

6 5 11136174 UnLote
003

12

LOCAÇÃO de
v e í c u l o
o p e r a c i o n a l ,
v i a t u r a  d e

71 1 72136171 UnLote
003

13

LOCAÇÃO de
v e í c u l o
O p e r a c i o n a l ,
v i a t u r a  d e

201 1 202136172 UnLote
003

14

LOCAÇÃO de
v e í c u l o
O p e r a c i o n a l ,
v i a t u r a  d e

189 1 190136173 UnLote
003

15

LOCAÇÃO de
veículo, utilitário,
tipo Van, com as 5 1 6128615 UnLote

003

16

LOCAÇÃO de
v e í c u l o  d e
Segurança, tipo
SUV, com as

6 0 6128603 UnLote
004

17

LOCAÇÃO de
v e í c u l o  d e
Segurança, tipo
SUV, com as

20 0 20128583 UnLote
004

Consolidado por: Thalita Grisi de Correia Pinho

Data consolidação: 04/02/2026
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

MAPA DE ESTIMATIVA DE ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES

PESQUISA: SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS OPERACIONAIS - EGE/SEAD

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID TOTALITEM

1 136162 LOCAÇÃO de veículo Operacional, viatura de polícia, tipo
Hatch com características aventureiras e suspensão
elevada, ano/modelo corrente (zero km), motor aspirado ou
turbo com potência mínima de 100 CV, 04 (quatro) portas,
capacidade para 05 (cinco) passageiros, altura mínima do

Lote 001 Un 480

2 136163 LOCAÇÃO de veículo Operacional, viatura de polícia, tipo
Sedan, com as seguintes características: ano/modelo
corrente (zero km), motorização a partir de 1.0 litro (turbo ou
aspirado) bicombustível (álcool/gasolina), com potência
mínima de 105 CV, 4 (quatro) portas, capacidade para 5

Lote 001 Un 580

3 136164 LOCAÇÃO de veículo operacional, viatura de polícia, tipo
monovolume/ suv compacto, com as seguintes
características: ano/modelo corrente (zero km), motor
bicombustível (álcool/gasolina) com cilindrada mínima de 1.0
litro, aspirado ou turboalimentado, com potência

Lote 002 Un 404

4 136165 LOCAÇÃO de veículo Operacional, viatura de polícia, tipo
SUV, com as seguintes características: ano/modelo corrente
(zero km), motor a partir de 1.6 CC ou superior e
potência mínima do motor de 112 CV, 4 (quatro) portas,
capacidade mínima do tanque de combustível de 46

Lote 002 Un 344

5 136166 LOCAÇÃO de veículo Operacional, viatura de polícia,
utilitário, tipo PICK-UP, com as seguintes características:
ano/modelo corrente (zero km), motor a partir de 2.2 CC ou
superior e potência mínima do motor de 170 CV, litragem da
caçamba de no mínimo 1.100 (um mil e cem)

Lote 002 Un 730

6 136170 LOCAÇÃO de veículo Operacional, viatura de polícia,
utilitário, tipo PICK-UP, com as seguintes características:
ano/modelo corrente (zero km), motor a partir de 2.2 CC ou
superior e potência mínima do motor de 170 CV, litragem da
caçamba de no mínimo 1.100 (um mil e cem)

Lote 002 Un 70

7 136167 LOCAÇÃO de veículo, utilitário, tipo Baú, com as seguintes
características: ano/modelo corrente (zero km), motor a partir
de 1.3 CC ou superior e potência mínima do motor de 85 CV,
capacidade para 02 (dois) passageiros, bicombustível
(álcool/gasolina), ar condicionado, protetor de cárter, freios

Lote 002 Un 30

8 136168 LOCAÇÃO de veículo, utilitário, tipo monovolume/ suv
compacto, com as seguintes características: ano/modelo
corrente (zero km), motor a partir de 1.0, aspirado ou
turboalimentado, e potência do motor a partir de 106 CV ou
superior e torque mínimo de 15,0 kgfm, capacidade para 07

Lote 002 Un 54

9 136169 LOCAÇÃO de veículo, utilitário, tipo Pickup, com as
seguintes características: ano/modelo corrente (zero km),
motor a partir de 1.3 CC ou superior e potência mínima do
motor de 105 CV, 2 (duas) portas, capacidade mínima para
650 (seiscentos e cinquenta) quilos, bicombustível

Lote 002 Un 8
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10 128610 LOCAÇÃO de veículo, utilitário, tipo Van, com as seguintes
características: ano/modelo corrente (zero km), motor a partir
de 2.2 CC e potência do motor a partir de 130 CV,
capacidade para 16 (dezesseis) passageiros, porta lateral
corrediça, combustível a diesel, ar condicionado, protetor de

Lote 002 Un 46

11 136174 LOCAÇÃO de veículo automotor, tipo caminhonete
utilitária 4x4 com tração integral permanente e reduzida (off-
road), cabine dupla, capacidade para 5 ocupantes na
configuração original de fábrica, adaptado para utilização
operacional de cães, ano/modelo corrente (zero km),

Lote 003 Un 22

12 136171 LOCAÇÃO de veículo operacional, viatura de polícia, tipo
monovolume/ suv compacto, com as seguintes
características: ano/modelo corrente (zero km), motor
bicombustível (álcool/gasolina) com cilindrada mínima de 1.0
litro, aspirado ou turboalimentado, com potência mínima de

Lote 003 Un 144

13 136172 LOCAÇÃO de veículo Operacional, viatura de polícia, tipo
SUV, com as seguintes características: ano/modelo corrente
(zero km), motor a partir de 1.6 CC ou superior e
potência mínima do motor de 112 CV, 4 (quatro) portas,
capacidade mínima do tanque de combustível de 46

Lote 003 Un 404

14 136173 LOCAÇÃO de veículo Operacional, viatura de polícia,
utilitário, tipo PICK-UP, com as seguintes características:
ano/modelo corrente (zero km), motor a partir de 2.2 CC ou
superior e potência mínima do motor de 170 CV, cabine
dupla (4 portas), tração nas quatro rodas (4 × 4),

Lote 003 Un 380

15 128615 LOCAÇÃO de veículo, utilitário, tipo Van, com as seguintes
características: ano/modelo corrente (zero km), motor a partir
de 2.2 CC e potência do motor a partir de 130 CV, adaptada
para transporte de cães/capacidade para no mínimo 10 (dez)
passageiros e 6 (seis) cães, porta lateral corrediça,

Lote 003 Un 12

16 128603 LOCAÇÃO de veículo de Segurança, tipo SUV, com as
seguintes características: ano/modelo corrente (zero km),
motor a partir de 2.0 turbo, cabine dupla, potência do motor a
partir de 300 CV, a partir 4 (quatro) cilindros, tração nas
quatro rodas (4 × 4), 4(quatro) portas, capacidade para 07

Lote 004 Un 12

17 128583 LOCAÇÃO de veículo de Segurança, tipo SUV, com as
seguintes características: ano/modelo corrente (zero km),
motor a partir de 2.5 TD, cabine dupla, potência do motor a
partir de 180 CV, 4(quatro) cilindros, 4(quatro) portas, tração
nas quatro rodas (4 × 4), capacidade para 05 (Cinco)

Lote 004 Un 40

Thalita Grisi de Correia PinhoConsolidado por:

Data consolidação: 04/02/2026


	SAD-DIN-2026/19710
	SAD-CAP-2026/02625

